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UMUARAMA, sextA-feiRA, 1º de setembro de 2023

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do 
Piquiri ABCD PR/SP, inscrita no CNPJ sob nº 81.**9.**1/0001-71, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: CELIA 
NERATIKA PAULIV, inscrita no CPF sob nº 579.***.**9-15, com último endereço conhecido 
à Avenida Maringá, nº 5154, Loja 02, Bairro Zona III, em Umuarama-PR, CEP: 87.502-080, 
para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 54.489,13 (cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais, e treze centavos), correspondente ao valor para purga 
do débito (cálculo em 17/08/2023), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os 
juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das 
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na 
Cédula de Crédito Bancário nº B93121420-1, garantida por alienação fiduciária do imóvel 
objeto da matrícula nº 13.657 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 19/06/2019, 
consoante ato registral R-5/13.657. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA no endereço 
acima citado. Desta forma, por meio deste Edital, fica a devedora fiduciante: CELIA 
NERATIKA PAULIV, acima qualificada, constituída em mora e INTIMADA para que satisfaça 
o pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 
(quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de 
Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44 2020-1234). Fica a devedora 
fiduciante, acima qualificada, cientificada que o decurso do prazo para a purgação da mora, 
sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote 
de terras nº 1-A, subdivisão do Lote nº 1, da Quadra nº 11, do Loteamento JARDIM 
PARAÍSO, com área de 193,20 m², situado na Rua Floraí, nº 1076, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.”, com demais características, medidas, confrontações e 
benfeitorias constantes na matrícula nº 13.657, desta serventia, em favor da CREDORA 
FIDUCIÁRIA Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – 
Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o 
cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de 
Umuarama-PR, aos 17 de agosto de 2023. Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial 
de Registro. 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

 UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, torna público que recebeu do IAT, a  Renovação  
da Licença de Operação, para COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E REPARO PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PEÇAS E  ACESSORIOS instalada na RUA JAMIL HELÚ, N° 5567, PARQUE 
INDUSTRIAL I, MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. VALIDADE 08/01/2024.

RUA EDMUNDO  MERCER  JUNIOR Nº 243  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, ETC... 

 
FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa RECANTO DO LAGO 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 39.366.655/0001-13, registrada na Junta Comercial do Paraná em 08/10/2020 sob 
NIRE 412095508/84, estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, n° 495, Tapejara-PR, 
representada por seu sócios administradores: i) José Valdir Baraviera, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI RG nº 3.492.355-8-PR e CPF/MF nº 487.983.129/87, 
residente e domiciliado na Estrada Água da Areia s/nº, km 02, zona rural, Tapejara-PR - 
CEP. 87430-000; ii) Artur Guilherme Nascimento Luque Real, brasileiro, casado, 
contador, portador da CNH nº 04046500185-DETRAN-PR, inscrito no CPF/MF nº 
058.053.909/14, residente e domiciliado na Avenida Antônio Schimidt Villela nº 620, 
Pavimento 1, Centro, Tapejara-PR, depositou nesta Serventia os documentos 
necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para o 
registro do LOTEAMENTO RECANTO DO LAGO FUTRICA, formado pelo Lote de terras 
nº 29-A/PARTE 02, resultado da Unificação dos Lotes nºs 29-A e PARTE 02, ambos 
destacadado do Lote nºs 29 e 28, da subdivisão do Lote nº 21, da Gleba 01 da 
Colônia Tapejara, situado no Município de Tapejara, desta Comarca, com a área de 
8,3000 has. Imóvel objeto da matrícula nº 21207 do livro 02 de Registro Geral dessa 
Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido Diploma 
Legal, ficam franqueados ao exame dos interessados. 
Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da última publicação do presente, que será 
feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de Circulação do Município, sem que haja 
qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 
E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente que será também 
fixado no lugar de costume nesta Serventia. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos dezessete (17) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil 
e vinte e três (2023). (aa) Eudes José Tonelli, Escrevente, digitei, subscrevi e assino. 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR, inscrita no CNPJ nº 95.640.736/0001-30, 
com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, torna publico a quem interessar 
possa, com fundamento na Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em 
cumprimento do estabelecido pela Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 
do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará 
realizar em sua sede, Chamada Pública para futuras aquisições, de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 17h00min do dia 25 de Setembro de 2023.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 26 de Setembro de 2023.
A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente 
ao interessado e estará disponível no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações 
no endereço acima mencionado – Telefone (44)3664-1320 – e-mail: licitacaoaltoparaiso@yahoo.
com.br
Alto Paraíso-Pr., 31 de Agosto de 2023.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3072
DATA: 31/08/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 079/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 052/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA EMPRESA CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA, 
CNPJ: 41.595.631/0001-88 O ITEM 01, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
079/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 052/2023.
ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA, 
CNPJ: 41.595.631/0001-88 O ITEM 01, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
079/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 052/2023, QUE TEM COMO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE UMA VAGA EM INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (CASA DE REPOUSO) - SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL – PERÍODO DE 12 MESES.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3073
DATA: 31/08/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 080/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 053/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DAS EMPRESAS V J M COMERCIO DE PEÇAS 
PARA MAQUINAS LTDA EPP, CNPJ: 06.165.408/0001-08 OS ITENS 02, 05, 06 E 07; GREEN 
HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ: 34.147.979/0001-47 OS ITENS 01 E 04 E A 
EMPRESA FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900, CNPJ: 20.427.536/0001-03 O ITEM 
03, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, N. º 053/2023.
ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DAS EMPRESAS V J M COMERCIO DE PEÇAS 
PARA MAQUINAS LTDA EPP, CNPJ: 06.165.408/0001-08 OS ITENS 02, 05, 06 E 07; GREEN 
HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ: 34.147.979/0001-47 OS ITENS 01 E 04 E A 
EMPRESA FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900, CNPJ: 20.427.536/0001-03 O ITEM 
03, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, N. º 053/2023, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BATERIAS VEICULARES PARA ATENDER OS 
VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 019/2023
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 007/2023
 CONTRATO Nº. 019/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: C.J LOPES PAPELARIA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME 
DESCRIÇÃO DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR.
VALOR:  R$ 9.145,00 (nove mil cento e quarenta e cinco reais ).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 mês
Data Assinatura: 30 de agosto de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 187/2023.
 SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor ANTONIO DINI BALAN, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 10.454.690-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional de 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2023.
 SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº2134924, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional de 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 189/2023.
 SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor EDSON PEREIRA DA SILVA, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.492.657-1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional de 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 190/2023.
 SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor MARCOS ROBERTO FIORINI, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 7.622.201-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional de 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 191/2023.
 SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 8.780.717-7, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional de 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2023.
SÚMULA: Concede Adicional de Periculosidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder ao servidor VALDECIR APARECIDO GOMES, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.387.751-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, Adicional 
de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, 
a partir de 01 de setembro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 193/2023
SÚMULA: REVOGA.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria de nº 300/2020, que relotou para a SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, o servidor JORGE RICARDO DA SILVA, portador da cédula de identidade nº 
6.048.341-8/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias 
do mês de agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 190/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0101/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°190/2023 DE 30/08/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: COLUBE ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 44.965.100/0001-28, neste ato representada pelo GIOVANI COLLE, portador (a) do RG nº 0, 
CPF nº. 059.454.019-43, residente na RUA GRECIA , na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de  prestação de serviço para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0101/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DE SOLO COM ELABORAÇÃO DO LAUDO 
DE TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇAO DE SANITARIOS NO BALNEÁRIO DE VILA YARA, 
a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 2 SOLO - SONDAGEM SPT (ATÉ 15 METROS 1.300,00 2.600,00
1 2 1 DESPESA DE MOBILIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO 1.050,00 1.050,00
1 3 1 SOLO - EMISSÃO DE ART 110,00 110,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa COLUBE ENGENHARIA LTDA e de R$ 3.760,00 (três 
mil setecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 31/08/2023  e término em 30/11/2023, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Altônia-PR., 31/08/2023

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 102/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA, para 
Contratação de Empresa Especializada para locação de Carro de Som para Prestação de Serviços 
de Sonorização durante o evento ”1ª CAVALGADA DA INDEPENDENCIA”, com apoio da Prefeitura 
Municipal de Altônia, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Com a empresa: 
LUCIANO COSTA SONORIZAÇÃO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 06.136.458/0001-59, 
com sede a Avenida Guarani, 2650 – Zona IV - CEP: 87.504-030, na Cidade de Umuarama, estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – 
Divisão de Cultura e Comunicação – 05.002.133920014.2.003.3390.392 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 31 de agosto de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO    1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 029/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:   Empresa: Empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-60, com sede à Rodovia 323, Km 326 – CEP: 
87.538-000, na cidade de Perobal, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Marli 
Aparecida Penariol de Souza, portadora do CPF nº. 829.589.049-20 e do RG: 16.520.909-4 SSP/
SP, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1. O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 021/2022 uma 
vigência de  12(doze) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no 
lote 01, (fornecimento de tubos de concreto para atender futuras e eventuais necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços na manutenção das redes coletoras de águas pluviais de vias 
públicas do Município de Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 
01/04/21 passando a mesma a vigorar de 31/05/2023 a 30/05/2024.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,30 de maio de 2023

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO  CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 189/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0100/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°100/2023 DE 31/08/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: PREMISSE HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 37.165.425/0001-60, neste ato representada pelo JOSE LUIZ DE SOUZA COSTA, portador (a) 
do RG nº 94196850, CPF nº. 010.588.989-06, residente na RUA TUPI, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0100/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES PARA ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 20 COLETRO  DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML 3,98 79,52
1 2 800 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 2000 ML 0,67 532,80
1 3 200 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL MÉDIO 1,90 380,80
1 4 100 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL GRANDE 2,52 252,00
1 5 120 FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO 5 X 4,5 6,57 787,80
1 6 800 SONDA URETRAL Nº 06 1,05 840,00
1 7 2400 SONDA URETRAL Nº 12 1,09 2.604,00
2 1 12 PVPI (POVIDINE TÓPICO) 1000 ML 77,02 924,21
3 1 1900 CLORETO DE SODIO INJETAVEL 100 ML 5,20 9.880,00
3 2 1600 CLORETO DE SÓDIO INJETAVEL 250 ML 5,70 9.120,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PREMISSE HOSPITALAR LTDA e de R$ 25.401,13 (vinte e cinco mil 
quatrocentos e um reais e treze centavos).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 31/08/2023  e término em 30/11/2023, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26. secretaria de saúde 10.6.15.2.34. teto financeiro- MAC VISA- 339030090000. MATERIAL 
FARMACOLÓGICO
Altônia-PR., 31/08/2023

MUNICÍPIO DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 020/2023 - ARP      –  DATA: 18/04/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 31/08/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Segunda, alínea “d”, do Contrato Administrativo n.º 020/2023.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
 Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
31/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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                                     LEI ORDINÁRIA Nº 067/2023. 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E ESTATUTO/CONTRATO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 073/2023, ATRAVÉS DO 
AUTÓGRAFO Nº 020/2023, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo 
de Intenções, consubstanciado no TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da 
Lei Municipal nº 041/2018, de 06 de junho de 2018, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 
 
Parágrafo único. O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo I. 
 
Art. 2º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Oitava alteração e Consolidação do 
Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do 
Anexo II desta Lei. 
 
Art. 3°. Ficam convalidados o Primeiro e o Segundo Aditamentos do Protocolo de 
Intenções, bem como a Sétima alteração do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edificio da Prefeitura Municipal de Tunerias do Oeste, 30 de agosto de 2023. 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TERCEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – 
CINDEPAR. 
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ANEXO II 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ- CINDEPAR. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de agosto de 2023. 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ:808.905.020-00174 

RG:9.346.088 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

7° Termo aditivo do contrato nº.154/2019, decorrente de PREGÃO n°39/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de emissão de notas de produtor rural, bem 
como fechamento anual de rendimento e fornecimentos de formulários tipo nota fiscal, para atender a 
Secretaria de Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo ao edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.890.502/0001-74, 
com sede no endereço RUA AMAZONAS, 180, CENTRO, CONJUNTO SERINGUEIRA PARAÍSO DO 
NORTE-PR neste ato representada por GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, portador do RG n° 9.346.088, 
portador do CPF sob n° 894.323.048-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/08/2024. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:894.323.048-68 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de agosto de 2023. 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ:808.905.020-00174 

RG:9.346.088 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

8° Termo aditivo do contrato nº.154/2019, decorrente de PREGÃO n°39/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de emissão de notas de produtor rural, bem 
como fechamento anual de rendimento e fornecimentos de formulários tipo nota fiscal, para atender a 
Secretaria de Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo ao edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.890.502/0001-74, 
com sede no endereço RUA AMAZONAS, 180, CENTRO, CONJUNTO SERINGUEIRA PARAÍSO DO 
NORTE-PR neste ato representada por GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, portador do RG n° 9.346.088, 
portador do CPF sob n° 894.323.048-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 42.906,48 
(quarenta e dois mil, novecentos e seis reais e quarenta e oito centavos). Fica aditado o valor do presente 
contrato a ser pago em parcelado de forma mensal no valor de R$ 3.575,54 pelo período de 12 (doze) 
meses. O valor unitário do item fica corrigido em -7,72% pelo IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MUNICÍPIO DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 030/2023 - ARP      –  DATA: 27/04/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS LTDA. - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – DIESEL S-10 PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 31/08/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta, §5º do Contrato 
Administrativo n.º 030/2023 - ARP.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS LTDA. - EPP
31/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
ORIGEM: CONVÊNIO Nº 01/2023.
PARTICIPES: Município de Cafezal do Sul-PR – CNPJ Nº 
95.640.652/0001-05 e Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CNPJ 
nº 03.273.207/0001-28.
OBJETO: Operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através 
da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
VALOR ANUAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2023 a 31/08/2024.
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária n.º 05.001.10.301.1500.2.022, 
Elemento de Despesa: 3.3.71.70.30, Fonte: 303.
FORO: Comarca de Iporã – Pr
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2023.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal 
e AQUILES TAKEDA FILHO - Presidente do Conselho Deliberativo do 
Consórcio.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2020
Pregão Presencial nº 043/2020.
Processo Administrativo nº 071/2020
Homologado: 12/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916
CNPJ: 26.892.526/0001-17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL DE PRÉDIOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS E LOCAIS DESTINADO A EVENTOS, 
INSTALAÇÃO OU REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
E APARELHOS EM GERAL E INSTALAÇÕES DE PADRÕES 
NO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 090/2020, prorrogando 
o prazo de vigência do contrato para 12/02/2024.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 199/2022
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 234/2022/2018 DE 05/12/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA  a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-ME. Inscrito no CNPJ sob 
nº. 10.801.453/0001-70, com sede na  cidade de Umuarama, neste 
ato representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do 
CPF nº. 809.031.426-00  e do RG 3.501.106 SSP/MG, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da Tomada 
de Preços nº. 5/2.022 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 115/2023, 
reprogramar os serviços de execução de Obra, tendo como base 
técnica o anexo de Reprogramação do Projeto Original, acordo com o 
Artigo 65 da Lei 8666/1993.
 CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O valor total a ser acrescido no Contrato para execução da referida 
reprogramação será de R$ 27.842,72 (vinte e sete mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), que corresponde a 
aproximadamente 1,66 % do valor inicial do contrato, conforme planilha 
anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com 
recursos do próprio Município:
FONTE DE RECURSOS: 3103 CONTA 3275.RUAS LOGRADOUROSE 
ESTRADAS RURAIS.3693.501.8.
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e 
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
perante as testemunhas.
Altônia-PR., 31 de agosto de 2023.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 158/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JOSE FARIAS DOS SANTOS.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de cesta básica, para a distribuição gratuita aos indivíduos que se encontram em situação 
de vulnerabilidade temporária, Secretaria de Assistência Social.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 23/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.001.082441501.2.064 339032 1000 274  Ass. Social
Valor total da licitação R$ 64.155,00
  R$ 64.140,00 (sessenta e quatro mil cento e quarenta reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSE FARIAS DOS SANTOS
Data: 25 de agosto de 2023

PREfEITURA MUNICIPAL
DE BRASILâNDIA DO SUL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e 
recursos e já adjudicado às licitantes vencedoras e declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº 030/2023 - Pregão Presencial 
nº 021/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
-  TERRABRÁS – INDÚSTRIA METALÚRGICA E FIBERGLAS LTDA. - 
ME  – CNPJ: 77.436.368/0001-21;
A fim de AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS TIPO BROOKS 
(ESTACIONÁRIA) PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
A FIM DE ATENDIMENTO DO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU 
BINACIONAL SOB Nº 4500063924/2021.
Brasilândia do Sul-PR, 31 de agosto de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 066/2023
Processo Administrativo 228/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 
inciso III do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, 
RATIFICA a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social para 
Contratação da empresa para prestação de serviços de capacitação 
aos Profissionais da Divisão de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade – Vinculo CREAS e Alta Complexidade – Vinculo Família 
Acolhedora, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
Figura como contratado a Empresa: KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
11.179.644/0001-05, com sede à Rua Uruguai, 122, Centro – CEP: 
88.302-200, na cidade de Itajaí, estado do Santa Catarina, que teve 
sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a 
este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão 
oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Proteção Social – 08.004.082440010.2.050.3390.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 31 de agosto de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ANA LIVIA 
NONIS DE OLIVEIRA LTDA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na especialidade 
de Gastroenterologia, conforme editais de chamamento público nº 
001/2023 e nº 002/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 053/2023 anexo. Em 02 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 118/2020, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
047/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DEDETIZADORA 
CIANORTE – HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS SANEANTES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, 
inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DEDETIZADORA CIANORTE – HIGIENIZAÇÃO E 
PRODUTOS SANEANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.941.433/0001-53, Inscrição Estadual 
n.º 90411405-74, devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Avenida Allan Kardec, n.° 691, Sala A, Zona de Armazem, Município 
de Cianorte – PR, CEP: 87.207-012, Telefone: (44) 3629-3784, E-mail: 
dedetizadorahiginorte5010@gmail.com, neste momento, representada 
pela Sra. SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, 
casada, empresaria, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
3979374-1 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 018.136.999-09, residente 
e domiciliado no Município de Cianorte - PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de desinsetização, 
desratização, limpeza e higienização de reservatórios de água em 
atendimento a diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha – 
PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do 
serviço público, aplicáveis à Administração Publica e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através disso, considerando a prorrogação de vigência, as 
partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do Contrato Original, sob 
N.º 118/2020, passando a integrar ao exercício de 2023, o valor de R$ 
53.569,00 (cinquenta e três mil quinhentos e sessenta e nove reais).
1.2 O valor global do contrato, tendo em vista a alteração 
realizada, passará a perfazer o valor de R$ 249.881,00 (duzentos e 
quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e um reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso, considerando o reajuste de valor, as partes resolvem 
alterar a cláusula 4 (quarta) do Contrato Original, ficando o prazo de 
vigência prorrogado por 12 (doze) meses que começa a contar a partir 
de 30 de Setembro de 2023 o presente termo, ou seja, tem vigência até 
a data de 29 de Setembro de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, 
e condições do contrato original, datado de 29 de Setembro de 2020.
3.1 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 31 de Agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito municipal
Contratante
SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
REF. AO ADITIVO 76/2023 CONTRATO 363/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito pú-blico interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscri-to no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa CONSTRU-TORA LONGUINI LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.º 16.514.870/0001-19,  com en-dereço comercial na 
Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, Jardim Alvorada, CEP: 87400-
000, município de Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) André Longuini Junior, portador da Cédula de Identidade 
n.º 9.185.564-0/SESP-PR, devidamente inscrito no CPF sob o n.º  
CPF: 088.893.329-05, com endereço na Rua Edmundo Mercer Junior, 
n.º 1565, Jardim Alvo-rada, município de Cruzeiro Do Oeste/PR, 
e-mail: longuini¬_construtora@hotmail.com, Telefone (44) 3676-1175, 
doravante denominada CONTRATADA.
Cláusula Primeira: O objeto Execução de pavimentação asfáltica em 
vias urbanas em CBUQ, com área de 18.265,20 m2, dos trechos: Av. 
Centenário do Sul entre Praça Benito Almodovas Ro-drigue e Rua das 
Violetas;
Av. Rio Branco entre a Rua Cambara e Av. Alagoas;
Rua Claudete Ribas Cesar Camargo entre a Rua São Mateus do Sul 
e a Rua Araruna;
Rua Pirapo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua  Araruna  entre  a  Rua  Claudete  Ribas  Cesar Camargo  e  a  
Avenida Palmas   e
Rua  Santa  Catarina,  entre  a  Av.  Maranhão e a Rua Atleta Ademar 
Ferreira da Silva, da (o) Concorrência 04/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Concorrência 04/2022, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposi-ções 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Onde se lê: Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, 
decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de execução 
do contrato 363 / 2022, a contar do dia 30/04/2023 com vencimento 
em 30/10/2023, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo de execução conforme solicitação e justificativa em 
anexo constante no memorando 2023000659 e parecer jurídico 
0192/2023.
Leia - se: Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem 
as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de execução do contrato 
363 / 2022, a contar do dia 30/04/2023 com vencimento em 22/10/2023, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo 
de execução conforme solicitação e justificativa em anexo constante no 
memorando 2023000659 e parecer jurídico 0192/2023.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 27/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 190/2021.
Cruzeiro do Oeste,31 de agosto de 2023.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
 1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 291 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
SEDE: Goiânia – GO
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57 /2023 na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais Elétricos para aplicação na manutenção da 
iluminação pública.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
2.359,50 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos).
Data da assinatura do contrato: 25 de agosto de 2023
Vigência do contrato: 25 de agosto de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/2023 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Súmula: Decreta recesso dia 08 de setembro
de 2023, sexta-feira, tendo em vista o Feriado
Nacional do dia da Independência do Brasil,
dia 7 de setembro de 2023, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 242/2023, de 29 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO que no dia 7 de setembro de 2023 (quinta-feira) é Feriado Nacional do
dia da Independência do Brasil, DECRETA:

Art. 1º RECESSO no dia 08 de setembro de 2023, sexta-feira, que sucede o feriado
Nacional do dia da Independência do Brasil, não havendo expediente no âmbito do Poder
Legislativo.

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DOMÊS DE AGOSTO DE 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos

Presidente 1º Secretário

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: D
3E

H
Y

-2
Y

96
P

-G
B

H
L2

-F
S

LN
Q

-U
LX

28

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 1428 Protocolo Data: 31/08/2023
Documento Nº: 42/2023 Processo Nº:  SN

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 31/08/2023 às 10:03

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

D3EHY-2Y96P-GBHL2-FSLNQ-ULX28

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 31/08/2023 10:16
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 31/08/2023 10:17
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 243/2023 
b) Licitação Nrº             :            112/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 31/08/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 3 (três) colchões e 140 (cento e quarenta) col-

chonetes visando atender a demanda do CMEI Casinha Fe-
liz, CMEI Cantinho dos Anjos, Escola Municipal Emiliano Per-
neta e Escola Municipal Tasso da Silveira de Cruzeiro do 
Oeste/PR. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) R. C. DOS SANTOS MONTANHINI ESTOFADOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.248.831/0001-97 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.479,50 (quatorze mil, quatrocen-
tos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 31 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 245/2023 
b) Licitação Nrº             :            113/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 31/08/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para a ministração de 

curso de vigilância Socioassistencial destinado a subsidiar e 
nortear as ações da gestão da política de Assistência Social 
do município de Cruzeiro do Oeste/PR. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.39.00.00 - 932 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) LUCIANA PAVOSWSKI FRANCO SILVESTRE inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.153.560/0001-99 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 11.000,00 (onze mil reais).  
  

CRUZEIRO DO OESTE, 31 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 242/2023 
b) Licitação Nrº             :            111/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 31/08/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 50 (cinquenta) tatames de EVA visando atender 

a demanda do Maternal I do C.M.E.I. Pequeno Príncipe do 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.011.496/0001-15 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 31 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 15/2023
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação da empresa Audatex para fornecimento 
da licença operacional do sistema com Consulta de Peças e Orçamentação + 
Treinamento AX + suporte para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 068/2023
ID: nº. 2713
Data do Contrato 23/08/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, com sede Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 
215, Centro Empresarial, bloco E, 7º Andar, Jardim São Luiz, CEP. 05.805-000, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 02.144.891/0001-8582.630-
492, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.874.813/0001-00, no 
valor de R$-8.359,00 (oito mil, trezentos e cinquenta nove reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte tres um dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte três (23/08/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º355
De 31/08/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CECILIA 
CAVALCANTE BORBA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado 
com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS 
ao servidor mencionado.
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 31/08/2023, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, a servidora CECILIA CAVALCANTE BORBA, inscrita no CPF-
n.º- 759.072.329-00  e no RG-n.º- 72545079 -SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. (31/08/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para 
atendimento às necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando as últimas aposentadorias e exonerações ocorridas;
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição 
dos faltantes;
Considerando a extrema importância do serviço prestado na área da 
saúde
Considerando o requerimento formulado pelo Secretário Municipal 
de Saúde e Vigilância Sanitária, para evitar transtornos até que se 
organize um o novo certame de concurso;
DECRETO:
Art. 1º. Fica autorizado a realização de Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, visando a contratação direta de pessoal, por tempo determinado 
pelo período de 6 (seis) meses, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público na área da Saúde, para o cargo de 
Técnico de Enfermagem.
Art. 2º. Nomeia para a comissão de avaliação dos candidatos os 
servidores abaixo indicados:
I – Ana Jessica de Marchi- Presidente da Comissão Avaliadora;
II – Danieli Saraiva - Secretário;
III – Tereza Rodrigues de Amorim - Membro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos 31 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N° 150/2023
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor MARCELO CAPARRON 
MANFREDINI, e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido do servidor MARCELO CAPARRON 
MANFREDINI, Eletricista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.354.360-2, e inscrito no CPF/MF nº 057.865.359-16, lotado 
na Manutenção das Atividades dos Serviços Urbanos, a contar de 
30/08/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº 482/2023.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de 
rescisão de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 30/08/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 017/2023
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 017/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES E A EMPRESA MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI 
EIRELI - EPP.
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira 
nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal Sra. MILENA SILVA ROSA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do 
CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 
717, distrito, e do outro lado a empresa MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.562.781/0001-00, com sede a 
Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 799, Centro, CEP:87570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral da ata nº 017/2023, 
que tem por objeto registro de preços visando futura e eventual 
contratação de empresa para o Fornecimento de equipamentos, 
Material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que 
serão utilizadas pela Administração municipal em suas secretarias e 
departamentos vinculados, do Município de Francisco Alves Paraná.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2..1 Em razão do falecimento do contratado, a rescisão contratual a 
qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 78, X, 
e no art. 79, I, ambos da Lei nº 8.666/93.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 31 de 
agosto de 2023.
MILENA SILVA ROSA/Contratante
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                               CPF: 094.499.089-40

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 17/2023
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
BRASÍLIA/DF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 33/2023, formulado 
pelo vereador Marcos Antônio Valério
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador Marcos Antônio Valério a viajar nos dias 
28, 29 e 30 de agosto do corrente ano, para Brasília/DF, em viagem 
oficial ao gabinete do Deputado Federal Tião Medeiros e Secretarias 
para tratar de assuntos correlatos ao município de Mariluz/PR, cabendo 
o pagamento antecipado de 3 diárias, para o suporte de alimentação e 
outras necessidades.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT 
placa BDB-7A86, oficial da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 28 de agosto de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO REALINHAMENTO 
 

05º Termo realinhamento da Ata de Registro de Preços Nº 17/2023 para emprenho. 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 
PROCESSO Nº 25/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Sexta da referido Ata, o pedido de aumento e o 
valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, para solicitação de 
autorização de compra, passando o valor do, Diesel S-500 R$5,78 (cinco reais, e setenta e oito 
centavos), aumentando para R$6,28 (seis reais e vinte e oito centavos), por litro a partir da data 
de 01 de setembro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam a demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo. 
Data da Assinatura: 31/08/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório/ Edital nº 119/2023 – Dispensa de Licitação nº 015/2023. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação 
n. 015/2023, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA Contratação 
da empresa MAURO SERGIO SILVA DO NASCIMENTO 07768375912., Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à rua Piedade n°1432, Centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 43.113.095/0001-62, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme termo de referência, 
sendo o valor da contratação de R $ 7.000,00 (sete mil reais), conforme prevê o artigo 75, inc. 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Serviços Públicos e Obras, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação 
direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2023. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO 
 

9º Termo de Realinhamento da Ata de Registro de Preços Nº 50/2022 para empenho. 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e 
o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, para poder tirar 
autorização de compra, passando o valor do Diesel S-10 R$5,89 (cinco reais e oitenta e nove 
centavos), aumentando para R$6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) a partir da data de 01 de 
setembro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam a demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 31/08/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 001/2023 

EDITAL N° 001/2023 
 

A Câmara Municipal de Maria Helena – PR, que em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA 
EXTERNA, para apurar o consumo de combustível da frota 
municipal, verificando os diários de bordo, empenhos, 
notas fiscais, requisições, cupons fiscais e relatórios 
auxiliares, relativos aos abastecimentos do veículos da 
frota municipal no período de janeiro de 21 a fevereiro de 
2023, com emissão de relatório final circunstanciado, 
contendo as analises realizadas na execução do trabalho, 
os valores apurados, considerações, recomendações e 
conclusão final. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Câmara escolherá a mais vantajosa.  

Propostas e a Documentação deverão ser encaminhadas 
até 06/09/2023. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com 
a CPL, devem envia-las no e-
mail: propostasdispensacamaramh@gmail.com e no 
ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA (001/2023). 

 
O edital encontra-se disponível no endereço: 

https://mariahelena.eloweb.net/portaltransparencia/4/. 
 

  
 
Maria Helena – PR, 31 de agosto de 2023. 
 
 

APARECIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 148/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda, 
de controle, combate e prevenção de vetores e pragas urbanas, 
como focos de cupins em ambientes  internos e externos de prédios 
públicos municipais e ninhos em árvores; bem como combate e 
controle de formigas “olheiros”, situados nos diversos pontos deste 
município tais como: áreas externas de imóveis públicos 
municipais, praças, canteiros e áreas de passeio público. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
18/09/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
18/09/2023 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min 
do dia 18/09/2023 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 31 de agosto de 2023. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 197/2022 celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: BENEDITA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a senhora BENEDITA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, 
brasileira, residente e domiciliada A Rua Maranhão, 668, nesta cidade, inscrita no CPF:  Sob nº 
050.841.629-90 RG 4.806.372-1 SSP/PR, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua 
João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Srª. BENEDITA FRANCISCA DA 
CONCEIÇÃO, brasileira, residente e domiciliada A Rua Maranhão, 668, nesta cidade, inscrita no 
CPF:  Sob nº 050.841.629-90 RG 4.806.372-1 SSP/PR, neste ato representado por seu procurador 
o senhor CÍCERO FERREIRA FILHO, brasileiro, pedreiro, residente e domiciliado a rua Maranhão, 
668neste município de Cafezal do Sul – Pr, portador da cédula de identidade: 8.371.240-6 SESP/
PR, CPF: 038.982.949-86.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 130/2022Dispensa 51/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA-e CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR. passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 15 de setembro de 2023 a 15 de 
setembro de 2024.
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de R$ 12.000,00(doze mil reais) valor anual, O 
Aluguel mensal é de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de agosto de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
Procurador/CÍCERO FERREIRA FILHO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 150/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com sede a Rodovia PR 323 KM 326+400mts, na cidade de Perobal - PR denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora LAISA GABRIELA PENARIOL 
DE SOUZA residente e domiciliado à cidade de Guaira - PR, à Rua Rui Barbosa, 1538, centro apto 
41, Edificio Veneza, portador do RG n.º 10.692.947-5 SSP/PR e CPF: 085.756.479-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 72/2022, Concorrência nº 01/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO, - passando a ter a seguinte 
redação:
 “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO”
- Justifica-se que estamos passando por períodos muito chuvosos, e com isto a empresa necessita 
de mais prazo para a execução dos serviços, sendo o prazo de 180 dias, sendo de 21 de agosto 
de 2023 a 17 de fevereiro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 21 de agosto de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
 LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66   CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 150/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com sede a Rodovia PR 323 KM 326+400mts, na cidade de Perobal - PR denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora LAISA GABRIELA PENARIOL 
DE SOUZA residente e domiciliado à cidade de Guaira - PR, à Rua Rui Barbosa, 1538, centro apto 
41, Edificio Veneza, portador do RG n.º 10.692.947-5 SSP/PR e CPF: 085.756.479-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 72/2022, Concorrência nº 01/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR, - passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR”
- Justifica-se que foi verificado pela empresa alguns itens que se fazem necessários para atender 
a execução do mesmo, sendo necessário um acréscimo de 12,06% do valor contratual cujo valor 
é de R$ 216.655,33 (duzentos e dezesseis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três 
centavos). A planilha de serviços adicionados encontra- se em anexo ao processo licitatório.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de agosto de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
 LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66   CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 128.000,00 (cento 
e vinte e oito mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
3494 2540 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 
128.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 31 de agosto de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 356
 DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/08/2023 04:30h/15:30h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 31 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº 1.203/2023
31/08/2023
SÚMULA: “Autoriza a alienação de veículos, equipamentos e maquinários patrimônio municipal e 
dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, APROVOU, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI;
Art. 1º. - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, através de leilão público, 
dos veículos, equipamentos, maquinários  e sucatas, inservíveis e em desuso, indicados no anexo 
I da presente Lei, pertencentes ao Município de Francisco Alves, devendo todo o saldo apurado 
com a referida alienação, deve ser utilizado para aquisição de veículos e/ou máquinas, bem como, 
para aquisição de outros bens capitais, observando o procedimento na Lei Federal nº 8.666/1993, 
e demais disposições pertinentes à matéria.
Parágrafo primeiro: A autorização de que trata o caput deste artigo, decorre do fato de que os 
veículos, equipamentos, maquinários e sucatas que são inservíveis ao serviço público, conforme 
Anexo da Portaria nº 091/2023.
Parágrafo segundo: A alienação de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista, 
mediante recolhimento dos valores através do documento de arrecadação emitido pelo município.
Art. 2º. Cada veículo, equipamentos, maquinários e/ou sucata, para fins de leilão, será considerado 
um lote e, o valor mínimo de alienação deverá ter por base o relatório da Comissão de Avaliação, 
transportado para item específico dos anexos  I,  da presente Lei.
Art. 3º - Fica o município de Francisco Alves autorizado a instituir o leiloeiro próprio, em consonância 
com o Art. 53 Lei Federal nº 8.666/1993, no caso de não haver ainda a referida constituição.
Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à alienação dos bens constantes 
no anexo I, da presente Lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, assim como 
a suspender a venda, se assim julgar conveniente.
Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se insuficientes.
Art. 6º - As despesas decorrentes com remoção, transferências de propriedade, e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta do Arrematante.
Art. 7° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  31 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita  Municipal

 
ANEXO I  

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 1.203/2023 
 

Francisco Alves, 31 de agosto de 2023. 
 

Relação dos veículos e sucatas, avaliados com seus respectivos valores considerando o 
mínimo do mercado, conforme segue:  

 
 

TIPO DESCRIÇÃO 
1 

MAQUINÁRIOS 
R$ 90.000,00 

 

Marca RETROESCAVADEIRA CAT 416 E 
 

2 
VEICULOS 
R$ 2.500,00 

Marca FIAT/UNO MILLE FIRE 
Placas:AMI-2516, 
AUTOMÓVEL -   
Ano – 2004/2005 

3 
VEICULOS 
R$ 17.000,00  

Marca: FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 E 
Placas: BBJ-3057, Automóvel, 

Ano – 2017 
4 

VEICULOS 
R$ 17.000,00 

Marca: FIAT/DOBLO C F TCAAMB 
Placas: BAS-4502,- CAMINHONETE 

Ano – 2016 
5 

VEICULOS 
R$ 15.000,00 

Marca FORD/FIESTA FLEX 
Placas: MLX-4D41, AUTOMÓVEL 

Ano – 2013 
6 

VEICULOS 
R$ 80.000,00 

 

Marca I/FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 
Placas: BCS - 6179, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2018 

7 
VEICULOS 

R$ 65.000,00 
 

Marca I/FIAT/DUCATO TCAAMB 
Placas: BCR -0492, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2017/2018 
 

8 
VEICULOS 

R$ 21.000,00 
 

Marca FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0  
Placas: BAS-4478, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2016/2016 

9 
SUCATA 

R$ 1.000,00 
 

 I/MBENZ 310D SPRINTERF CARGA/CAMINHÃO RENAVAM – 0072.693861-
0 

1999 

10 
SUCATA 

R$ 7.000,00 

MERCEDES BENZ 1519 
CAMINHÃO   

1986 
11 

SUCATA 
GM CORSA GLS -– RENAVAM 0074.068545-7 

2000 

R$ 1.000,00  
12 

SUCATA 
R$ 200,00 

 

VW SANTANA –– RENAVAM 0071.915705-6 
1999 

13 
SUCATA 

R$ 1.000,00 

I/RENAULT FLUENCE DYN20M – RENAVAM 0047.165914-2 
2012/2013 

14 
SUCATA 

R$ 1000,00 

FIAT/STRADA FIRE FLEX – RENAVAM 933435770 
2007/2008 

15 
SUCATA 

R$ 3.000,00 

FORD/F4000 – RENAVAM 0055.681769-9 
1978 

 
 
 

16 
SUCATA 

R$ 500,00 

VW/FOX 1.0 – RENAVAM 0086.988001-2 
2005/2006 

17 
SUCATA 

R$ 500,00 
 

FIAT/UNO MILLE – RENAVAN 0060.679970-2 
1992/1993 

18 
SUCATA 

R$ 2.500,00 
 

FIAT/STRADA ADVENTURE CD – 0045.6198768 
2011/2012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 1 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  
Ref.:  CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, EDITAL n°101/2023 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 

empresa para contratação de empresa para execução de obra de pavimentação de vias 
urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), área de 17.589,59m², de 
acordo com projetos, planilhas de serviços, memorial descritivo e demais anexos, 
constituindo partes integrantes desta concorrência. Que após a análise e verificação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE 

E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 05.826.387/0001-53 

R$ 4.088.932,03 

2ª colocada CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 R$ 4.132.742,67 

 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, 

encerrando-se no dia 08/09/2023, após o período recursal, estará encaminhando o processo 
ao departamento jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a 
HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 31 de agosto de 2023 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 034-2023 

ERRATA  

OBJETO: Registro de preços destinado a prestação de serviços funerais e 
fornecimento de urnas mortuárias, com propósito de assistir as demandas da 
Secretaria de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência e no edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio do
 sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do Edital, até 
as 09h00 horas do dia 05 de setembro de 2023, horário de Brasília-DF. 

7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

LEIA-SE: 

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio do
 sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, após a fase de lances, mediante 
convocação da Pregoeira. 

 

Fica mantida a data de abertura do referido pregão, conforme estabelecido no 
edital de regência. 

Mariluz, 31 de agosto de 2023. 

 

 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 235/2023 de 28 de agosto de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.2.040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

246 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00000

5.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.2.04 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

238 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00000

5.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 236/2023 de 28 de agosto de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  208.000,00  (duzentos  e  oito  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

170 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

208.000,00101

208.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

171 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

190.000,00102

175 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 18.000,00102
208.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040-2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113-2023 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2023.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 1(uma) rede 
de alta tensão com padrão completo, no parque de exposições do Município de Mariluz, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 30 de agosto de 2023. 

 
Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 202/2023 
DISPENSA N° 015/2023 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MAURO SERGIO SILVA DO NASCIMENTO 07768375912, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 119/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, art. 75, II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Dispensa n° 015/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital, Objeto 
da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QNT. VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA METALURGICA, INCLUINDO TORNO, 
SOLDAS E DEMAIS SERVIÇOS 
METALURGICOS EM GERAL. 

HRS 70 

100,00 7.000,00 

  
2. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

2.1. São obrigações da CONTRATADA além das previstas no Termo de Referência:  
2.2. Os O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após confirmação do recebimento 
da solicitação da Secretaria, salvo no caso de falta de materiais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias.  

2.3. O local de entrega das mercadorias será No Pátio Municipal, localizado na Rua Tibagi, 550, centro, 
ou em outro local determinado pelo mesmo. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da  publicação do extrato  

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato 
 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 
6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 
valor TOTAL de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
 

Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2023. 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
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PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023
EDITAL Nº 01/2023
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. Everton Barbieri, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988; a Lei Complementar Municipal nº 431, 
de 18 de dezembro de 2009 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Esperança Nova/PR); Lei Complementar Municipal nº 500, de 20 de abril de 2011 
(Plano de Carreiras Funcionais dos Servidores Públicos do Município de Esperança Nova/PR); 
e a Lei Municipal nº 1.038, de 25 de março de 2021 (Lei de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado), torna público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização 
deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando compor contratação e cadastro de reserva 
para contratações temporárias para o cargo de Técnico de Enfermagem.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
existentes em todo o município, mediante Contrato em Regime Especial – CRES.
1.3 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de 
sua contratação. A inclusão do Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa 
de convocação e contratação, ficando reservado ao Município de Esperança Nova o direito de 
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste 
Edital.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de endereço eletrônico <http://www.
esperancanova.pr.gov.br/>.
2 DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Edital, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos 
nos seguintes locais:
I – no sistema global de redes de computadores interligados (internet), na página do Município: 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/> e do Jornal Umuarama Ilustrado: <http://www.ilustrado.
com.br/jornal/> (aba: Publicações Legais);
II – no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, Telefone (44) 3640-8012, sito à 
Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
3 DOS EMPREGOS E VAGAS
3.1 A tabela contendo os empregos e informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga 
horária e salário encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2 As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão descritos no 
Anexo II do presente Edital.
4 DAS INSCRIÇÕES
               4.1. As inscrições serão efetuadas EXCLUSIVAMENTE NO SITE DO MUNICÍPIO, no 
endereço: www.esperancanova.pr.gov.br, no período da 00h00m do dia 04/09/2023 às 23h59m do 
dia 18/09/2023, contendo um prazo de 15 (quinze) dias corridos.
4.2. O candidato poderá obter informações ou auxilio na inscrição referente ao PSS – Processo 
Seletivo Simplificado junto ao Departamento de Recursos Humanos na sede Prefeitura Municipal 
de Esperança Nova, através do e-mail: recursoshumanos@esperancanova.pr.gov.br ou telefone 
(44) 3640-8012 ou presencial de segunda à sexta-feira, das 07h30m às 11h30m e das 13h00m 
às 17h00m.
4.3. Não será aceita inscrição condicional, por correspondência física ou eletrônica ou fora do 
prazo. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os 
requisitos fixados, a mesma será cancelada.
4.4. Ao preencher o formulário de inscrição online, o candidato deverá preencher todos os campos 
indicando o cargo e sua formação, vedada qualquer alteração posterior.
4.5. No momento da inscrição o candidato deverá anexar os documentos originais descritos no 
Anexo III do presente Edital, de acordo com o cargo de inscrição, incluindo os que comprovem a 
escolaridade exigida e os abaixo discriminados:
I – Documento de identificação oficial físico com foto (RG ou CNH);
II – CPF;
III – Comprovante de residência;
IV – Comprovante de conclusão de curso;
V – Diplomas de Cursos na área da saúde;
VI – E-mail, contatos telefônicos;
4.6. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com 
as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele 
documento, inclusive consequências administrativas, civis e penais.
4.7. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Publicação do Edital: 01 de setembro de 2023.
5.2 Período de inscrição: 04 de setembro de 2023 a 18 de setembro de 2023.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 21 de setembro de 2023.
5.4 Período para interposição de recursos: 22 de setembro de 2023.
5.5 Homologação do resultado final: 27 do setembro de 2023.
6 DOS RECURSOS
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas 
para Interposição de Recurso.
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados, conforme o Anexo V, parte integrante do presente Edital.
6.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador habilitado por meio de procuração, na Recepção da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova,  Avenida Juvenal Silva Braga, nº181, Centro, CEP: 87.545-000, no 
dia 22 de setembro de 2023 das 08h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m.
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido no item 6.1, serão considerados 
intempestivos.
6.5. Os Recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo, no dia 25 de 
setembro de 2023, sendo que nos dias 23 (vinte e três) e 24 (vinte e quatro) são final de semana, 
com emissão de Parecer encaminhado à Chefe do Executivo Municipal.
6.6. Após o julgamento dos Recursos será emitida a Classificação Final.
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
7 DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de 
capacitação, especializações (pós-graduação lato sensu e stricto sensu) e das cópias dos 
comprovantes de experiência profissional entregues no momento da inscrição, conforme descrito 
no Anexo III.
I – A prova de títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de 
experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo.
II – A seleção se dará por análise dos títulos.
III – Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por 
comissão nomeada para essa finalidade, conforme Decreto nº 151, de 31 de agosto de 2023.
IV – Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o 
emprego, bem como a participação em projetos de pesquisa, trabalho voluntário ou estágio.
7.2 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado.
7.4 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e 
aprovados no processo seletivo.
7.5 Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, valendo, para esse fim, 
o mais idoso.
8 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.1 Da comprovação dos cursos
I - Os diplomas e certificados deverão ser anexados no ato da inscrição no site, documentos 
originais ou cópias autenticadas.
II - Será considerado apenas Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).
III - Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
IV - Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e 
entrelinhas.
V - Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de 
ensino superior no Brasil.
8.2 Da comprovação da Experiência Profissional deverão ser anexados no ato da inscrição no site;
I - Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, 
devidamente comprovados:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do 
documento original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do 
trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho com 
todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e alteração 
contratual, quando for o caso;
b) Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser 
entregue cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente 
assinada pelo responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência 
ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação 
e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões, Declarações fornecidas 
por Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato.
c) No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social devidamente registrado 
na junta comercial e recibos de pagamento referentes ao período do serviço prestado ou contrato 
de prestação de serviço e recibos de pagamento referente ao período solicitado;
II - Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
III - Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.
8.3 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia 
do documento comprobatório da alteração, sob pena de não receber pontuação nos títulos com 
nome diferente da inscrição e/ou identidade.
8.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de 
obter dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do respectivo processo seletivo.
8.5 Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, 
local e/ou horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, sem carga horária ou sem a 
carga horária mínima, ou em desacordo com o disposto neste Edital.
8.6 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo.
8.7 O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de 
Serviço em anos, meses e dias.
8.8 A fração igual ou superior a 06 (seis) meses será convertida em ano completo. As frações 
inferiores a 6 (seis) meses serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço.
9 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município 
de Esperança Nova, <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no jornal ou site do 
Umuarama Ilustrado <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>, na seção/aba “Publicações Legais”, e 
no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, 
nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
10 DO INGRESSO NO EMPREGO
10.1 O Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação 
e pela necessidade de função, independente de novos concursos ou Processos Seletivos.
10.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga temporária 
mediante contrato por prazo determinado, podendo a contratação do primeiro colocado em cada 
cargo se dar de forma imediata, com 6 (seis) meses de duração, admitida prorrogação por igual 
período, ou até a realização de concurso público, o que vir a ocorrer primeiro, e gerando ao 
candidato apenas a expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, sem gerar 
qualquer obrigatoriedade de contratação ao Município de Esperança Nova.
10.3 Os demais candidatos subsequentemente colocados e aprovados no certame permanecerão 
com seus nomes colocados em lista de cadastro reserva (CR) em relação ao seu cargo/função a 
que se inscreveram, não gerando obrigatoriedade de contratação, e gerando ao candidato apenas 
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a expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, sendo que o Município de 
Esperança Nova reserva-se no direito de convocar os candidatos aprovados, constantes na lista de 
cadastro reserva (CR), de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade 
de função e vaga(s) ofertada(s), independente de novos concursos ou processos seletivos.
10.4 Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de 
indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato.
10.5 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de 
Edital, publicado nos sites <http://www.esperancanova.pr.gov.br/> e <http://www.ilustrado.com.br/
jornal/>, e avisados pelos meios de comunicações existentes, E-mail,  WhatsApp, ligações, etc.
10.6 O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, estará automaticamente desclassificado do processo.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Decreto expedido pelo Município, com contribuições para o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.
11.2 O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não 
estará apto à contratação.
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
I - Cédula de Identidade (RG) ou (CNH)– cópia simples;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário na agencia da Caixa Econômica Federal – CEF do 
município de Altônia - PR, contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
XIII - Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
12.3 O Município de Esperança Nova não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de endereço, telefones ou e-mail não atualizados;
12.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, 
tendo este todas as informações necessárias para o mesmo.
12.5 O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua 
realização e contratação:
I - Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades 
estabelecidas;
II - Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6 Em respeito ao inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, fica vedada 
a acumulação remunerada de cargos públicos, com exceção do de dois cargos de professor 
ou de um de professor com outro de técnico ou científico, devendo, o participante, declarar a 
regularidade com referido dispositivo, nos termos do anexo V deste Edital.
12.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações 
e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu 
contrato, conforme o caso, sem prejuízo às sanções civis e criminais.
12.8 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado é válido por 01(um) ano, podendo ser prorrogado 
por mais 01 (um) ano, a partir da data da homologação do resultado final.
Esperança Nova/PR, 01 de setembro de 2023.
ANA JÉSSICA DE MARCHI
Presidente
DANIELI SARAIVA
Secretária
TEREZA RODRIGUES DE AMORIM
Membro
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023
EDITAL Nº 01/2023
ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS E INFORMAÇÕES GERAIS
Nº EMPREGO VAGA ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA SEMANAL (HORA) SALÁRIO BASE MENSAL (R$)
VALOR DA
INSCRIÇÃO
02 Técnico de Enfermagem 1 + CR Ensino médio completo, mais a Formação 
Completa em Curso Técnico de Enfermagem, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão 40 horas R$ 3.375,00 ISENTO
ANEXO II
SÍNTESE DOS EMPREGOS E ATRIBUIÇÕES
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
FORMAÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS A FORMAÇÃO COMPLETA EM CURSO 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM REGISTRO NO CONSELHO OU ÓRGÃO FISCALIZADOR 
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
 Desempenham atividades auxiliares de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, 
psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestam assistência ao paciente, 
atuando sob supervisão de enfermeiro e do técnico de enfermagem; comunicam-se com pacientes 
e familiares e com a equipe de saúde. DESCRIÇÃO DETALHADA: controlar sinais vitais; mensurar 
paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; colocar grades laterais no leito; conter 
paciente no leito; monitorar evolução de paciente; puncionar acesso venoso; aspirar cânula oro-
traqueal e de traqueostomia; massagear paciente; trocar curativos; mudar decúbito no leito; 
proteger proeminências ósseas; aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; estimular paciente 
(movimentos ativos e passivos); proceder à inaloterapia; estimular a função vésico-intestinal; 
oferecer comadre e papagaio; aplicar clister (lavagem intestinal); introduzir cateter naso-gástrico 
e vesical; ajudar paciente a alimentar-se; instalar alimentação induzida; controlar balanço hídrico; 
remover o paciente; verificar medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada 
(leito, nome e registro do paciente); preparar medicação prescrita; verificar via de administração; 
preparar paciente para medicação (jejum, desjejum); executar antissepsia; acompanhar paciente 
na ingestão de medicamento; acompanhar tempo de administração de soro e medicação; 
administrar em separado medicamentos incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para 
temperatura e reações de paciente em transfusões; administrar produtos quimioterápicos; auxiliar 
equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; aprontar paciente 
para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar testes e exames 
(cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas; verificar suficiência 
de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificar resultado e validade da esterilização; 
encaminhar material para sala cirúrgica; posicionar paciente para cirurgia; suprir demandas da 
equipe; averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); prevenir tentativas de suicídio e 
situações de risco; limitar espaço de circulação do paciente; disponibilizar pertences pessoais para 
paciente (preservação da identidade);implementar atividades terapêuticas prescritas; proteger 
paciente durante crises; organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de posto de 
enfermagem; fiscalizar validade de materiais e medicamentos; encaminhar material para exames; 
resolver pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); conferir 
quantidade e funcionalidade de material e equipamento; usar equipamento de proteção individual 
(EPI); desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; descartar material contaminado; 
seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente; orientar familiares e paciente; comunicar 
ao médico efeitos adversos dos medicamentos; registrar administração de medicação; participar 
em campanhas de saúde pública. Realiza plantões no posto de atendimento de saúde, garantido 
o atendimento aos usuários do sistema público de saúde em horários excepcionais. Atende 
situações de emergência sempre que solicitado pelo superior imediato. Responsabilidade: pelo 
local de trabalho, material de trabalho, informações e equipamentos.
ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Formação: Curso Técnico em Enfermagem, com Registro Profissional no Órgão de Classe.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Curso de qualificação profissional na área em instituição reconhecida Certificados ou 
certidão de conclusão 60 pontos.
Participação em Seminários, Jornadas, Encontros, Congressos, Simpósios, cursos na área da 
saúde, com 75% de frequência, com o mínimo de 08 (oito)
horas, por evento, emitidos a partir de 2015. Certificados ou certidão de conclusão 1 0 
pontos cada, limitado a 20 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de 
enfermagem) Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor 
competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 20 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONSTITUCIONAL
Eu, __________________________________, (nacionalidade)_________________, 
(profissão)_________________, (estado civil)_______________, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº ____________________, inscrito no CPF nº __________________________, 
nascido em _________________________, filho de ____________________ e 
______________________, residente e domiciliado na ___________________________, nº 
______, bairro ______________, CEP _____________, Cidade de _____________________, 
Estado do __________________, DECLARO estar em conformidade com o inciso XVI do art. 
37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, não possuindo qualquer restrição relacionada ao 
acumulo de cargos públicos remunerados.
Declaro, ademais, serem verdadeiras todas as informações, ciente que a não veracidade poderá 
acarretar a instauração dos competentes processos judiciais, inclusive o crime de falsidade 
previsto no art. 209 do Código Penal, que prevê pena de 01 a 05 anos quando alguém, em 
documento público: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que ele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa, ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.
Local e data: ____________________________ de ____________________ de 20______.
Assinatura do Declarante
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023
EDITAL Nº 01/2023
ANEXO V
À Comissão do PSS - Processo Seletivo Simplificado 03/2023 Município Esperança Nova – PR
INSCRIÇÃO N°:
NOME DO CANDIDATO:
CPF: RG:
ENDEREÇO: N°
BAIRRO: COMPLEMENTO:
FONE: EMAIL:
RAZÕES DO RECURSO:
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 191/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 066/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°066/2023 DE 31/08/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.179.644/0001-05, neste ato representada pelo ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA, portador (a) 
do RG nº 2919887, CPF nº. 003.349.869-58, residente na RUA URUGUAI, na cidade de Itajaí, Estado do SC, resolve 
firmar o presente Contrato de  prestação de serviço para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade 
nº. 066/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE - VINCULO CREAS E ALTA COMPLEXIDADE - VINCULO FAMILIA ACOLHEDORA, a seguir 
descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 2 CURSO DE CAPACITAÇÃO - OBJETIVO 
GERAL: FORNECER SUBSIDIOS 
TEÓRICOS, MEMETODOLOGIAS, 
TÉCNICOS, OPERATIVOS E ETICOS PARA 
CONSTRUÇÃO CRITICA DA GEST~]AO DE 
TRABALHO NO SUAS, CONTRIBUINDO 
PARA A RESSIGNIFICAÇÃO DO TRABALHO 
REALIZADO PELAS COORDENAÇÕES DO 
CRAS E DOS CREAS, POTENCIALIZANDO 
O PLENO CUMPRIMENTO DE SUAS 
FUNÇÕES E SEGURANÇAS AFIANÇADAS, 
NA PERSPECTIVA DE GARANTIA DE 
DIREITOS 

450,00 900,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA e de R$ 900,00 
(novecentos reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 31/08/2023  e término em 30/11/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 39 secretaria de desenvolvimento social 8.10.8.2.50 centro de referencia e especialização 
339039480000 serviço de seleção e treinamento.  

 
Altônia-PR., 31/08/2023 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 334/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Sr. ao Sr. CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na CI/
RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GABINETE, para uma viagem no dia 31 de agosto e retorno no dia 1º de setembro 
de 2023, para participar de uma reunião com Diretores da Itaipu Binacional, na cidade de Foz do 
Iguaçu-PR, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 333/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/
RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para uma viagem no dia 31 de agosto e retorno no dia 1º de 
setembro de 2023, para participar de uma reunião com Diretores da Itaipu Binacional, na cidade 
de Foz do Iguaçu-PR, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 332/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para uma viagem no dia 31 
de agosto e retorno no dia 1º de setembro de 2023, para participar de uma reunião com Diretores 
da Itaipu Binacional, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, para tratar de assuntos de interesses do 
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº19/2023 

 
 
SÚMULA: Aprova a Resolução SESA 
n°1106/2023. 
 

O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a Resolução SESA n°1106/2023 na qual habilita os 
municípios a pleitearem adesão a recursos financeiros para equipamentos e 
materiais permanentes para consolidação e expansão da Rede de Atenção à 
Saúde no âmbito do SUS.  
 
Regional  Município  Valor Objeto 
12ª  Cruzeiro do Oeste - PR R$200.000,00 Equipamentos 
  
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 31 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

                          _____________________________________ 
PAULO VIcTOR bUcK MELLO 

PRESIDENTE DO cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE 
 

Paulo Victor 
Buck de Mello - 
Presidente do 
CMS

Assinado de forma 
digital por Paulo Victor 
Buck de Mello - 
Presidente do CMS 
Dados: 2023.08.31 
16:57:25 -03'00'

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 031/2023
RESULTADO PRELIMINAR INVESTIGAÇÃO SOCIAL - LIMINAR
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de 
Resultado Preliminar da Investigação Social sub judice em cumprimento a liminar.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar da Investigação Social (liminar).
Art. 2º Haverá prazo recursal contra o Edital de Resultado Preliminar da Investigação Social 
(liminar) no período de 04 até 06 de setembro de 2023, e a resposta ao recurso será disponibilizada 
no dia 12 de setembro de 2023, conforme cronograma da referida liminar.
Art. 3º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, 
Concursos finalizados, página específica do Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal 
de Guaíra – Guarda Municipal, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Resultado 
Preliminar Investigação Social Liminar.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO INV. SOCIAL
Guarda Municipal - Masculino GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 011.301.527-26 RECOMENDADO
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EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME 
CNPJ: 05.753.647/0001-08 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.080,00  (dois mil e oitenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
C. J. LOPES – PAPELARIA - ME 
CNPJ: 05.753.647/0001-08 

 
 

 

 

  

 

  

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 47.034.949/0001-76 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.372,00 (quatro mil, trezentos e setenta e dois reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 47.034.949/0001-76 

 
 

 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 03.858.720/0001-80 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.364,00 (um mil, trezentos e sessenta e quatro reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
INFATEC COMPUTADORES LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80 
 

 

 

  

 

  

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 150/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 28.706.488/0001-96 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.486,56 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 

cinquenta  e seis cen tvos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 28.706.488/0001-96 
 

 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 151/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 42.649.742/0001-92 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.546,00 (vinte mil, quinhentos e quarenta e seis reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 42.649.742/0001-92 
 

 

 

  

 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 152/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAMUTIS LTDA 
CNPJ: 44.468.854/0001-72 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.524,00 (cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
MAMUTIS LTDA 

CNPJ: 44.468.854/0001-72 
 

 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 153/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
CNPJ: 44.186.229/0001-63 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.736,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 44.186.229/0001-63 
 

 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SUPERAR EIRELI - EPP 
CNPJ: 13.482.156/00001-61 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 238.630,72 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta reais e 

setenta e dois centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
SUPERAR EIRELI - EPP 

CNPJ: 13.482.156/00001-61 
 
 

 

  

 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 155/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: V M DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 49.457.481/0001-58 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023 

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis, com 

propósito de assistir as demandas de todas as Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
V M DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA 

CNPJ: 49.457.481/0001-58 
 
 

 

  

 

 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 041/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de Camisetas personalizados, para serem 
entregues aos docentes do Município em virtude do dia dos Professores, comemorado no dia 15 
de outubro. 

 

EMPRESA: MARIA LUZINETI FERREIRA DALLA TORRE 68969554904 – CNPJ: 20.330.376/0001-
71 

VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 

 

Mariluz, 31 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

                                                                                                       Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2023 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 dia 18 de setembro 
de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme 
especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS CONFECCIONADOS EM MDF DESTINADOS AO CENTRO DIA DO IDOSO, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NESTE TERMO E EM SEUS ANEXOS, VIA MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 89.040,00 (oitenta e nove mil e quarenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 
08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como 
no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 31 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2023 

PREGÃO Nº 67/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 04 de setembro 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07:30 do dia 18 de 
setembro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 do dia 18 de setembro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 18 de setembro de 2023 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 227/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 14:00 dia 15 de setembro de 
2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor 
Preço, LOTE, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS A REPAROS E INSUMOS PARA ROÇADEIRAS, 
PODADORES DE ÁRVORES E MOTOSSERRAS UTILIZADOS EM ATIVIDADES GERAIS DE MANUTENÇÃO 
DE LOGRADOUROS, ESPAÇOS E INSTALAÇÕES PÚBLICAS DA MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO DE 
12 MESES. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 49.126,40 (quarenta e nove mil, cento e vinte e seis reais e quarenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, LOTE 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 
08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no 
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 31 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2023 

PREGÃO Nº 68/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 04 de setembro 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:00 do dia 15 de 
setembro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:30 do dia 15 de setembro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00do dia 15 de setembro de 2023 
 

 

 

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 114/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2023 refere-se à Contratação de empresa 
para confecção de Camisetas personalizados, para serem entregues aos docentes do Município 
em virtude do dia dos Professores, comemorado no dia 15 de outubro. Tal contratação justifica-
se com o intuito de homenagear os profissionais da educação, nos quais são de grande 
importância no desenvolvimento de todos os seres humanos, pois são eles que alfabetizam e 
ensinam as principais áreas do conhecimento às pessoas, durante sua formação escolar. 
Contudo, a data é tida como momento para homenagear os professores e reforçar a sua 
importância para a sociedade brasileira. 
 

FORNECEDOR VALOR 
MARIA LUZINETI FERREIRA DALLA TORRE 
68969554904 – CNPJ: 20.330.376/0001-71 R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 31 de agosto de 2023. 

 

 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA  
Secretária de Educação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Educação do Município. 
 

Mariluz, 31 de agosto de 2023. 
 
   
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 









––––
–

––





       











         



 





            










           














MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

                                                                                                       Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2023 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:15 dia 06 
de setembro de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 717.445,75 (setecentos e dezessete mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 31 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2023•••• 

PREGÃO Nº 65/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 04 
de setembro de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07:30 
do dia 15 de setembro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 do dia 15 de setembro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 15 de setembro de 2023 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

                                                                                                       Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 14:00 dia 18 de 
setembro de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA O DEVIDO FUNCIONAMENTO E 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DO VIVEIRO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES CONFORME A NECESSIDADE DOS ITENS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE AGRICULTURA 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 124.341,25 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e 
vinte e cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, 
bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 
0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 31 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2023 

PREGÃO Nº 66/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 04 de 
setembro de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:00 do dia 
18 de setembro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:30 do dia 18 de setembro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 18 de setembro de 2023 
 









––––
–

––
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2023
Data: 31.08.2023
Ementa: convoca a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para 
a Juventude, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e,
Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para o amplo 
desenvolvimento de Políticas Públicas voltadas à Juventude local;
Considerando a Lei Municipal nº 1941 de 08 de julho 2015, que 
cria no Município de Guaíra, o Conselho Municipal da Juventude – 
COMJVUVE, e dá outras providências;
Considerando a Resolução CON/CONJUVE/SNJ/SGPR/PR nº 1 de 
11 de agosto de 2023, que dispõe sobre a realização de Conferências 
Municipais voltadas à Juventude;
Considerando o memorando online sob o nº 3.775/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas 
para a Juventude, que realizar-se-á no dia 25 de setembro de 2023, 
com início às 09h00min, no Centro de Múltiplo Uso, sito a Av. Thomaz 
Luiz Zeballos, nº 25 – Centro, no município de Guaíra, Estado do 
Paraná.
Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a 
Juventude contará com o tema central “Reconstruir no Presente, 
Construir o Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem 
Viver”, e seguirá, sem prejuízos das questões locais, os eixos “I” a “XI”, 
propostos no artigo 8º da Resolução CON/CONJUVE/SNJ/SGPR/PR 
nº 1 de 11 de agosto de 2023, sendo:
I -    Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à 
Representação Juvenil;
II -    Direito à Educação;
III -    Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda;
IV -    Direito à Diversidade e à Igualdade;
V -    Direito à Saúde;
VI -    Direito à Cultura;
VII -    Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão;
VIII -  Direito ao Desporto e ao Lazer;
IX -    Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente;
X -    Direito ao Território e à Mobilidade;
XI -    Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça;
XII -    Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.
Art. 3º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a 
Juventude será presidida por representante do Gabinete do Prefeito.
Art. 4º Os trabalhados referentes à 1ª Conferência Municipal de 
Políticas Públicas para a Juventude estarão alinhados com as diretrizes 
e metas da Resolução CON/CONJUVE/SNJ/SGPR/PR nº 1, de 11 de 
agosto de 2023.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 
de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2022
Data: 31.08.2023
Ementa: exonera Alan Joaquim dos Santos do cargo de Assessor da 
Diretoria de Atenção Primária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 
2.205/2021 de 09.12.2021, e, considerando o memorando on-line sob 
o nº 016/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ALAN JOAQUIM DOS SANTOS, do cargo em 
comissão de Assessor da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC-
04, matrícula nº 29845-1, com desligamento no dia 31 de agosto de 
2023, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 420/2022.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 
de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 366/2023
DATA: 31/08/2023
SÚMULA: Convoca Servidor em Licença Particular.
Considerando, a necessidade dos trabalhos no Departamento de 
Engenharia.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca o servidor Nilson Luiz Matchil Maran, Portador da 
RG n.º 3.190.390-4 e do CPF nº 482.373.969-87, para comparecer 
ao trabalho no dia 11 de setembro  de 2023, retornando ao trabalho 
normal, interrompendo nesta data seu período de Licença Particular.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 365/2023DATA: 31/08/2023
SÚMULA: Exonerar a Sra. Alana Rodrigues dos Santos do cargo de 
Auxiliar Administrativo, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Alana Rodrigues dos 
Santos, RG 13.923.497-9 SSP/PR, CPF 109.701.069-47, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, lotada no Departamento de Educação, 
a partir de 31/08/2023.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada à referida 
servidora, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de 
viagem ao servidor MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF 
nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, com saída no dia 
29/08/2023 e retorno no dia 01/09/2023, com a finalidade de levar 
paciente para tratamento médico.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês de agosto do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 244/2023
Data: 31.08.2023
Ementa: notifica familiares de falecidos inumados no Cemitério Central do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
para fins de exumação, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 77, 
da Lei Orgânica do Município c.c. artigo 120 da Lei Complementar 03/2008; e;
Considerando a exiguidade de espaços vagos para novos sepultamentos e a alta demanda existente;
Considerando a existência de um grande número de jazigos abandonados, cerca de 955 (novecentos e cinquenta 
e cinco túmulos), sem manutenção pelos responsáveis, exigindo da Administração Pública gastos para este fim;
Considerando que somente neste ano já foram realizados mais de 182 sepultamentos no período de 8 (oito) meses e 
temos ainda cerca de 50 (cinquenta) lugares vagos disponíveis;
Considerando a necessidade de garantir o aumento da vida útil do Cemitério Central com o planejamento de novas 
ocupações;
Considerando o memorando online sob o nº 2215/2022,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam notificados os familiares dos falecidos relacionados no Anexo único deste Decreto, para que realizem o 
recadastramento e manifestação de interesse na manutenção do túmulo do ente querido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação deste Decreto, sob pena de remoção dos restos mortais para o ossuário localizado no 
Cemitério Municipal Central de Guaíra, Estado do Paraná.
 Parágrafo único. Em não havendo manifestação, fica o Município autorizado a realizar o transporte dos restos mortais 
para o ossuário com o devido cadastramento dos procedimentos adotados.
Art. 2º Os túmulos discriminados no Anexo único foram caracterizados como abandonados, haja vista a falta de 
manutenção por mais de três anos em sepultamentos ocorridos há mais de 10 (dez) anos.
Art. 3º As vagas decorrentes das exumações poderão ser reutilizadas pelo Município para novos sepultamentos, não 
cabendo qualquer tipo de ressarcimento ou indenização aos respectivos familiares.
Art. 4º As despesas com a execução da exumação e remoção para o ossuário correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento municipal vigente, não incidindo qualquer despesa às famílias 
interessadas.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 31 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 244/2023 de 31.08.2023
SEPULTADOS DA QUADRA 06 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL
Ordem Falecido Sepultamento Portão Quadra Lote
1 Nati Morto 10/07/1971 B 6 1
2 CLAUDEMIR V. PEREIRA 18/07/1971 B 6 2
3 YZAQUE F. SOBRINHO   B 6 3
4 LAURO AUGUSTO OLIVEIRA/ YTAMAR JOSÉ  27/07/1971 B 6 4
5 YTAMAR JOSE NUNIS  27/01/1971 B 6 4
6 FRANCISCO JOSE SOBRINHO  06/08/1971 B 6 5
7 APARECIDO S PEREIRA  29/08/1971 B 6 8
8 SILVANA DEDEIRA BISPO  16/09/1971 B 6 12
9 LEVI INACIO CHAVER  26/09/1971 B 6 13
10 LIAMAR LUIZA DA SILVA SANTOS  02/10/1971 B 6 14
11 JOSE FILISBINO FILHO  02/10/1971 B 6 15
12 MARIA DE J ARAUJO  05/10/1971 B 6 16
13 VALDEMAR MANESO JUNIOR  15/10/1971 B 6 17
14 JOSE CARLOS PEREIRA  15/10/1971 B 6 18
15 MARIA DE LURDES MARIA  20/10/1971 B 6 19
16 NATI MORTO    B 6
17 MARIA DAS GRAÇAS  04/11/1971 B 6 20
18 LUIZ CARLOS DA SILVA  15/11/1971 B 6 21
19 NATI MORTO    B 6
20 GUELHERME DOS SANTOS VIANA  17/08/2003 B 6 22
21 SARA FERREIRA PEREIRA  22/11/1971 B 6 22
22 EDINALDO C SOARES  29/11/1971 B 6 23
23 ESTER MACENA  20/12/1971 B 6 24
24 NATI MORTO  31/12/1971 B 6 25
25 ALZIRA JOSE DOS SANTOS  07/01/1972 B 6 26
26 NATI MORTO  11/01/1971 B 6 27
27 DORVALINA PERIS DE FREITAS  23/01/1971 B 6 29
28 BENJSAMIN PEREIRA  05/02/1972 B 6 30
29 MARIA CLAUDINA MORAIS  05/02/1972 B 6 30
30 MARINES DA SILVA  13/02/1972 B 6 31
31 SIDINEI DOS SANTOS  08/02/1972 B 6 32
32 MADALENA MORAIS  17/01/1972 B 6 33
33 NATI MORTO  19/02/1972 B 6 34
34 MARIA TORRES  28/02/1972 B 6 35
35 SONIA APARECIDA  04/03/1972 B 6 36
36 LURDES DOS SANTOS  05/03/1972 B 6 37
37 ROSELI SANTANA  17/03/1972 B 6 38
38 NATI MORTO  16/03/1971 B 6 39
39 NATI MORTO  16/03/1972 B 6 40
40 SOLETE JONK  26/04/1972 B 6 45
41 MARCIA R. DOS SANTOS  28/04/1971 B 6 47
42 NÃO IDENTIFICADO 07/01/1974 B 6 48
43 CLAUDIMIR XAVIER  08/05/1972 B 6 49
44 NATI MORTO  18/05/1972 B 6 50
45 MANOEL MORAIS  11/06/1972 B 6 52
46 LUIZA A. DE OLIVEIRA  14/06/1972 B 6 53
47 VANDERLEI C. DOS SANTOS 27/06/1972 B 6 54
48 NATI MORTO  16/16/1972 B 6 55
49 NATI MORTO  28/06/1972 B 6 56
50 MARIA DE FATIMA  04/07/1972 B 6 57
51 EDESON BATISTA DE OLIVEIRA  14/07/1972 B 6 58
52 IVONETE AMARILHA  22/07/1972 B 6 59
53 ELIANA A. RODRIGUES  24/07/1972 B 6 60
54 JOELCI IRIAS  28/07/1972 B 6 61
55 NATI MORTO  05/02/1972 B 6 62
56 LUCIMAR ALVES NOVAIS  21/07/1972 B 6 62
57 MILTON MOREIRA BRSILIO  14/08/1972 B 6 63
58 MIQUEIAS DOS SANTOS  16/08/1972 B 6 64
59 NATI MORTO  23/09/1972 B 6 66
60 APARECIDO MFERREIRA  21/10/1972 B 6 67
61 BATISTA DOS SANTOS  24/10/1972 B 6 69
62 MARCOS ANTONIO PINHEIRO  Não informado  B 6 70
63 ADILSON MOREIRA  06/11/1972 B 6 72
64 ELIANE BARBOSA DA SILVA  19/11/1972 B 6 73
65 ENI TEREZINHA PICCO  14/11/1972 B 6 74
66 MARIA SOARES  25/11/1972 B 6 75
67 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS  30/11/1972 B 6 76
68 CLAUDIA R. BELINE  02/12/1972 B 6 77
69 ROSA M. DA CUNHA  07/12/1972 B 6 79
70 VALDECIR ANTONIO ZEFERINO  13/12/1972 B 6 80
71 REGINA FELIX RODRIGUES  18/12/1972 B 6 81
72 NATI MORTO  08/01/1973 B 6 82
73 DAVI ALVES DA SILVA  14/01/1973 B 6 83
74 CLAUDIO MIRO R  06/02/1973 B 6 85
75 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 87
76 NÃO INFORMADO  Não informado  B 6 88
77 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 89
78 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 90
79 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 91
80 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 92
81 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 93
82 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 94
83 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 95
84 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 96
85 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 97
86 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 98
87 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 99
88 NATI MORTO  14/04/1973 B 6 100
89 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 103
90 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 104
91 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 105
92 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 108
93 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 109
94 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 109
95 EDINEIA APARECIDA DOVID  10/06/1973 B 6 110
96 NATI MORTO  12/06/1973 B 6 111
97 DERLENE DE AGUIAR  13/06/1973 B 6 112
98 MARCOS DOS SANTOS  18/06/1973 B 6 113
99 NAIR MARIA DE OLIVEIRA  21/06/1973 B 6 114
100 IRENE TORCANTTI  29/06/1973 B 6 115
101 ADELINA MAGUIDA DA SILVA  30/06/1973 B 6 116
102 MARIA VANILDA L  24/07/1973 B 6 120
103 SERGIO DE MATTOS  28/07/1973 B 6 121
104 JOSE MILTON ARAUJO  28/07/1973 B 6 122
105 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 123
106 NATI MORTO  03/08/1973 B 6 124
107 EDIFICIMAR DOS SANTOS  03/08/1973 B 6 125
108 JULHA SOARES DA SILVA  08/08/1973 B 6 126
109 NATANAEL ALVES DE HAUBUQUERQUE  12/08/1973 B 6 128
110 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  01/08/1973 B 6 129
111 ADEMRCOM ARAUJO  13/08/1973 B 6 129
112 PAULO FERNADES  23/08/1973 B 6 129
113 YLSA ROSA LEMES  29/08/1973 B 6 130
114 ERNA ARAUJO LEMES  08/09/1973 B 6 131
115 MARIA CRISTINA BARBOSA  08/10/1973 B 6 133
117 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 135
118 LUIZ RODRIGO DA SILVA  12/11/1973 B 6 136
119 PAULO S. BEZERRA  16/11/1973 B 6 137
120 DIRCEU CALDEIRA  17/11/1973 B 6 138
121 NATI MORTO  17/11/1973 B 6 139
122 CLAUDIO FERNANDES  17/11/1973 B 6 140
123 MARCELINO R. DE OLIVEIRA  20/12/1973 B 6 145
124 VANDERLEI SOARES DOS SANTOS  28/12/1973 B 6 146
125 CLEOMA DA SOUZA LOPES  02/01/1974 B 6 147
126 NATI MORTO  07/01/1974 B 6 148
127 NATI MORTO  22/01/1974 B 6 150
128 ELOISA DE SOUZA  24/02/1974 B 6 150
129 NATI MORTO  01/02/1974 B 6 151
130 JOSE ALL CORREIA  03/02/1974 B 6 152
131 VANDELEI FLORES DE OLIVEIRA  06/02/1974 B 6 153
132 VANDELEI VENCESLAU BASTA  12/02/1974 B 6 154
133 SELMA DOS SANTOS  15/02/1974 B 6 155
134 NÃO INFORMADO  25/02/1974 B 6 156
135 NATI MORTO  25/02/1974 B 6 157
136 NATI MORTO  28/02/1974 B 6 158
137 NATI MORTO  05/03/1974 B 6 159
138 MIRIAMDA JESUS PEREIRA  13/03/1974 B 6 160
139 LAURA JANE NERI  16/03/1974 B 6 162
140 ROSANE RIBEIRO DA SILVA  17/03/1974 B 6 163
141 JOSE BRAGAS DOS REIS  20/03/1974 B 6 164
142 KIJUI TAKASHITI  11/05/1974 B 6 165
143 NATI MORTO  17/04/1974 B 6 167
144 ELIAS DE OLIVEIRA  21/04/1974 B 6 168
145 MARIA MADALENA SILVA  21/04/1974 B 6 169
146 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 170
147 LENI PEREIRA LIMA  11/05/1974 B 6 171
148 LUCIA SOARES DOS SANTOS  26/01/1975 B 6 171
149 APARECIDA GOMES BARBOSA  13/05/1974 B 6 172
150 NATI MORTO  02/05/1974 B 6 173
151 VALDINEI PEREIRA SILVA  14/05/1974 B 6 174
152 NATI MORTO  17/05/1974 B 6 175
153 DAVI JOSE CAMPOS  12/06/1974 B 6 179
154 NATI MORTO  14/06/1974 B 6 180
155 NATI MORTO  15/06/1974 B 6 181
156 NATI MORTO  19/06/1974 B 6 183
157 LAURA FRANSCISCO  22/06/1974 B 6 184
158 ROBERTO SOUZA  22/06/1974 B 6 185
159 NATI MORTO  22/06/0974 B 6 186
160 ROSIMARI URICO  30/07/1974 B 6 187
161 MARIA DAMAZIO  28/06/1974 B 6 187
162 NÃO INFORMADO    B 6 189
163 MAURO CASERIS RODRIGUES  29/07/1974 B 6 190
164 PAULO MACHO  12/08/1974 B 6 190
165 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 191
166 DEBURA FERREIRA DOS SANTOS  10/08/1974 B 6 192
167 ABRAHAO PINTO FERNANDES  16/08/1974 B 6 193
168 ADEMIR DE ANDRADE  25/08/1974 B 6 194
169 CRISTINA FERNANDES  20/10/1973 B 6 195
170 MOISES RAMOS DE OLIVEIRA  25/08/1974 B 6 195
171 ANDREIA ALONSO  05/09/1974 B 6 196
172 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 197
173 ROSANGELA MAGALHAES 05/09/1974 B 6 198
174 MARIA ROSALINA MIRANDA  05/09/1974 B 6 199
175 ODAIR BARBOSA MIRANDA  13/09/1974 B 6 200
176 VALDECIR SILVA LIMA  29/09/1974 B 6 203
177 NATI MORTO  21/09/1974 B 6 204
178 ALCIDIO SCUTERI 08/10/1974 B 6 205
179 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 206
180 NATI MORTO  05/10/1974 B 6 207
181 SILVA REGINA DE MELO  20/10/1974 B 6 208
182 NATI MORTO  26/10/1974 B 6 210
183 NATI MORTO  05/02/1975 B 6 211
184 DENIVALDO DE JESUS  21/10/1974 B 6 215
185 ZAQUEL DA SILVA ( NATI MORTO)  04/11/1974 B 6 216
186 NATI MORTO  05/11/1974 B 6 217
187 MARIA ROZANGELA DE CARVALHO  19/11/1974 B 6 219
188 MARCIO ALVES DE ARAUJO  27/11/1974 B 6 220
189 JANAINA CRAUDIA CORDEIRO DA SILVA  30/11/1974 B 6 221
190 SOLANJE DE ARAUJO  30/11/1974 B 6 222
191 NATI MORTO  30/12/1974 B 6 223
192 VALDECIR  08/08/1974 B 6 224
193 ELIANE DE ARAUJO  15/12/1974 B 6 225
194 ELIETE O. FATIMA ARA CORREIA  19/02/1975 B 6 225
195 MARIA C. CORREIA  12/01/1975 B 6 226
196 NATI MORTO  17/12/1974 B 6 226
197 JOSE CARLOS DA S. FILHO  01/01/1975 B 6 228
198 NÃO INFORMADO  Não informado   B 6 229
199 NATI MORTO  25/01/1975 B 6 230
200 ADERLEO CEZAR MUHLEN  31/01/1975 B 6 231
201 NATI MORTO  08/02/1975 B 6 232
202 NATI MORTO  10/02/1975 B 6 233
203 CRISTIANO PAULO SILVA  16/02/1975 B 6 234
204 ROSANGELA APARECIDA DE LIMA  19/02/1975 B 6 235
205 JOÃO BATISTA DOS SANTOS  12/03/1975 B 6 236
206 NATI MORTO  20/02/1975 B 6 237
207 JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA  02/03/1975 B 6 239
208 MARCIA WAMMES DA SILVA  13/03/1975 B 6 240
209 NATI MORTO  22/03/1975 B 6 241
210 NATI MORTO  28/03/1975 B 6 242
211 VALDECIR RODRIGUES DOS REIS  25/03/1975 B 6 243
212 VALDOMIRO VICENTE  04/04/1975 B 6 244
213 ANTONIO A. DE SOUAZ 22/03/1972 B 6 41
214 NATI MORTO  14/04/1972 B 6 42
215 ROSIMAR DA CONCEIÇÃO  20/04/1972 B 6 43
216 NATI MORTO  17/04/1971 B 6 44
SEPULTADOS DA QUADRA 07 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL
Ordem Falecido Sepultamento Portão Quadra Lote
1 CELINA RAMEIRA  28/03/01975 B 7 2
2 LASARA OLIVEIRA LIMA  20/03/1975 B 7 3
3 MARIA LUZIA GOMES  11/05/1975 B 7 6
4 JOANA ALONSO BENITEZ  31/12/2013 B 7 6
5 FRANCISCO RAMOS FILHO  15/05/1975 B 7 8
6 DEMERCINDA MARIA DA SILVA  20/09/2002 B 7 9
7 ORESTO TEODORO DOS SANTOS 21/05/1975 B 7 9
8 ADÃO B. DA SILVA  31/05/1975 B 7 11
9 CHECI BORGES 23/06/1976 B 7 15
10 JOME FIDO  28/06/1975 B 7 17
11 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 17
12 JOSE PEREIRA DA SILVA  20/08/1975 B 7 21
13 CAMILO JOSE DE SOUZA  25/08/1975 B 7 22
14 BERLINDO PEREIRA ANTUNUES  VERIFICAR  B 7 26
15 ADEMAR GONÇALVES  07/09/1975 B 7 27
16 JOSE NILO BARBOSA  05/11/1975 B 7 32
17 ZILDA PEREIRA DA SILVA  08/10/1975 B 7 33
18 INDIGENTE  05/10/1975 B 7 34
19 SEBASTIÃO FERNADES DE LIMA  11/10/1975 B 7 35
20 JULHO CAMPOS DA SILVA  12/10/1975 B 7 36
21 IGILDO ANTONIO DINO  04/08/2014 B 7 36
22 NÃO INFORMADO  24/10/1975 B 7 38
23 MARIA APARECIDA SILVA  16/11/1975 B 7 40
24 OSNIR PEREIRA DE OLIVEIRA  18/11/1975 B 7 41
25 EUGEBIA HAVABOS  16/12/1975 B 7 46
26 AGRIPINO MANOEL ANTONIO  20/12/1975 B 7 48
27 MANOEL LOPES DA CUNHA  17/02/1976 B 7 52

28 NÃO INFORMADO  08/06/1986 B 7 52
29 MANUEL BERNADO CARMO 18/01/1976 B 7 53
30 ADÃO LUIZ DE AZEVEDO  17/02/1976 B 7 55
31 JOÃO FIBURSKI  24/02/1976 B 7 56
32 JOSEFINA RODRIGUES MAIA  18/03/1976 B 7 62
33 ROSELI GUIMARAES  21/03/1976 B 7 63
34 JOÃO CARDOSO FILHO  04/04/1976 B 7 64
35 ANTONIO BEG  05/05/1976 B 7 65
36 BRALIO DE OLIVEIRA  06/04/1976 B 7 66
37 JULIA MARIA DA SILVA  08/04/1976 B 7 67
38 JOSE ALVES MARTINS  13/07/2007 B 7 68
39 JOÃO OZINE MESIAS  21/04/1976 B 7 70
40 OCINEIA LOPES DA SILVA  01/05/1976 B 7 72
41 LAZARO SANTOS  15/05/1976 B 7 74
42 REGINA APARECIDA MASTRANGELO  23/11/1970 B 7 76
43 FLORINDA GONÇALVES  11/09/2004 B 7 76
44 ANASTACIA RICARDO 21/05/1976 B 7 77
45 AGENALDO TOMAS  31/05/1976 B 7 79
46 BORGES SCHOLOCHINKI  02/06/1976 B 7 80
47 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 81
48 INDIGENTE  09/06/1976 B 7 83
49 SEBASTIÃO ALVES SOLSA  05/08/1976 B 7 90
50 FRANCISCA ROLIN  04/04/2007 B 7 90
51 NESTOR C. MIRANDA  13/08/1976 B 7 93
52 GILDO GONSAGA  20/08/1976 B 7 96
53 MANOEL ALFREDO  20/08/1976 B 7 97
54 DELFINO AMANTINO JESUS  02/09/1976 B 7 98
55 FELICIANO A NATOCIO  03/09/1976 B 7 99
56 ANTELMO BASINO  09/09/1976 B 7 100
57 LEONALDO F. DA SILVA  30/09/1976 B 7 104
58 DAMIANA CASTILIO  01/11/1976 B 7 105
59 JOÃO REIRA  14/10/1976 B 7 107
60 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 108
61 JULIO DO VALE  30/10/1976 B 7 109
62 RICARDO DOS SANTOS  17/11/1976 B 7 110
63 NÃO INFORMADO  27/11/1976 B 7 112
64 NELSON LOPES FRANÇA 20/01/1977 B 7 119
65 PEDRO BATISTA MARINHO  03/10/1980 B 7 125
66 ANTONIO AZEVEDO  14/02/1977 B 7 126
67 MARIA LEONOR DA SILVA  18/02/1977 B 7 127
68 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS  10/03/1977 B 7 130
69 MARIA FATIMA ALVES DE MACEDO  30/04/1977 B 7 137
70 INDIGENTE  Não informado   B 7 139
71 JOSÉ NICOLAU DA SILVA  26/09/2015 B 7 139
72 PAULINHO CLARO DOS SANTOS  20/05/1977 B 7 141
73 ANTONIO MANOEL DE SOUSA  30/05/1977 B 7 143
74 CONSEISÃO MARTINS DE MACEDO  02/06/1977 B 7 145
75 NAIR FERREIRA  20/06/1977 B 7 148
76 BEL RAIMUNDO DE SOUSA  07/07/1977 B 7 151
77 NEUZA TIMOTEO DA SILVA  08/07/1977 B 7 152
78 ACENDINO CORDEIRO SOARES  21/07/1977 B 7 155
79 TEREZA FRANCISCO DE SOUSA  24/07/1977 B 7 156
80 AMARIA DA CONSEISÃO BARBOSA  05/08/1977 B 7 157
81 JOAQUIM LOPES MOREIRA  18/08/1977 B 7 159
82 ALADIM PICCO  11/08/1976 B 7 160
83 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 162
84 MARCIA DIAS  27/08/1977 B 7 163
85 OSMAR BUINO BARBOSA  30/09/1977 B 7 169
86 AUGUSTO FRANCISCO QUIMUPP 07/10/1977 B 7 171
87 JOSE PROCOPIO  10/10/1977 B 7 172
88 AFRA ALVES MOREIRA  15/10/1977 B 7 173
89 BENEDITO GARCIA DOS SANTOS  01/12/1977 B 7 181
90 LAZARA DE LIMA LOPES  19/12/1977 B 7 186
91 SEBASTIANA DA SILVA  10/01/1978 B 7 190
92 BENEDITA DA SILVA  28/01/1978 B 7 191
93 JOSE BARBOSA TELES  01/02/1978 B 7 192
94 PAULO SEZAR DOS SANTOS  06/02/1978 B 7 194
95 EVODE PERREIRA BRAS  18/02/1978 B 7 196
96 JOSE ESTEVAM DA SILVA  20/03/1978 B 7 199
97 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 200
98 MARIA MADALENA DOS SANTOS  04/04/1978 B 7 202
99 ANTENOR GONÇALVES COSTA  Não informado   B 7 205
100 IGNES STUQUI  Não informado   B 7 205
101 FELICE MARIA COSCE  Não informado   B 7 205
102 MARIA APARECIDA LEMES RODRIGUES  30/04/1978 B 7 209
103 JOSE PORFIRIO DA SILVA  23/05/1978 B 7 211
104 MARIA LUCIA DA SILVA  27/07/2009 B 7 211
105 OTTO BLAK 02/06/1978 B 7 214
106 CONSEISÃO PEREIRA  15/06/1971 B 7 215
107 BONIFACIA VERA  30/06/1978 B 7 217
108 BONIFACIO VERA  26/04/1980 B 7 217
109 EIDELMA CARDOSO  01/06/1978 B 7 219
110 ENERSTINO MARCIANO VIERA 16/07/1978 B 7 223
111 ANTONIO GONSALVES LEAL  22/07/1978 B 7 224
112 FELICIANO BARBOSA DE CASTRO  03/08/1978 B 7 226
113 ANTONIO DE OLIVEIRA  04/07/2011 B 7 226
114 CARLOS PICCO  14/08/1978 B 7 227
115 FAUSTINO BENITES  19/08/1978 B 7 228
116 ESTELA MARIA DE FARIAS  29/08/1978 B 7 230
117 JOSIAS PAULINO DE CASTRO  01/09/1978 B 7 231
118 DOLZINA MARIA DA CONSEISÃO  13/09/1978 B 7 235
119 DIOGO GARCIA  29/09/1978 B 7 236
120 INDIGENTE  (AFOGAMENTO RIO PR) 23/10/1978 B 7 239
121 ANTONIO GOMES DE CARVALHO  31/10/1978 B 7 241
122 JOSE DE SOUZA BEZERA 19/04/1983 B 7 252
123 OLIMPIO DE ANDRADE  26/11/1978 B 7 256
124 PEDRO ZERAFINO MARQUES  29/11/1978 B 7 258
125 EDERSON FERREIRA DOS SANTOS 19/05/1983 B 7 259
126 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 261
127 NÃO INFORMADO  04/01/1979 B 7 262
128 ALFREDO JERRE  06/01/1979 B 7 263
129 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 265
130 RAIMUNDO FERREIRA LIMA  19/02/1979 B 7 267
131 SANTINO DOS SANTOS  03/04/1979 B 7 278
132 JOAQUIM CARDOSO SOARES  10/04/1979 B 7 280
133 NADA CONTA  12/04/1979 B 7 281
134 JOÃO BATISTA DA SILVA  20/04/1979 B 7 283
135 TEODORO VERA  26/04/1979 B 7 285
136 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 286
137 ANANIAS FARIAS  08/05/1979 B 7 288
138 JOAQUIM BENEDITO  15/05/1979 B 7 289
139 EPIFANIA NETO  24/05/1979 B 7 292
140 NÃO INFORMADO  Não informado   B 7 294
141 SANTO PEREIRA  06/06/1979 B 7 295
142 DEAL PEREIRA DA SILVA  21/06/1979 B 7 296
143 PEDRO JOSE MARTINS 19/07/1979 B 7 300
144 NÃO INFORMADO  04/08/1982 B 7 300
145 SIRLEI DE OLIVEIRA SILVA  20/07/1979 B 7 301
146 ROMARO ANTONIO OLIVEIRA  23/06/1979 B 7 297
147 SEBASTIÃO ANTONIO DE CASTRO  29/07/1979 B 7 306
148 MARIA DE OLIVEIRA  05/09/1979 B 7 307
149 PAULO FACK  12/10/1979 B 7 313
150 INDIGENTE  14/10/1979 B 7 315
151 SALVADOR GONÇALVES  24/09/2015 B 7 315
152 AGRIPINO ALEGRE  19/10/1979 B 7 316
153 INDIGENTE  25/10/1979 B 7 317
154 NOSTAR LUIS DA CRUS  09/12/1979 B 7 326
155 AGUSTINHO EMANUEL ALVES  Não informado   B 7 327
156 TATIANE  16/12/1979 B 7 328
157 ENRIQUE ALVES DA SILVA  20/12/1979 B 7 329
158 ROSA DOS SANTOS LEME  25/12/1979 B 7 330
159 DAVI DO NASCIMENTO  05/01/1980 B 7 331
SEPULTADOS DA QUADRA 10 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL
Ordem Falecido Sepultamento Portão Quadra Lote
1 CARLA ADRIANA MATIUE  03/10/1982 C 10 49
2 ANDRE JOSE DE SOUZA  09/12/1982 C 10 50
3 DANIEL DO NASCIMENTO  13/12/1982 C 10 51
4 VALDIR S. MOREIRA DE SOUZA  28/12/1982 C 10 52
5 MARCIAL SOARES TOLEDO  29/12/1982 C 10 53
6 ROGERIO JOSE DE MELLO  29/12/1982 C 10 54
7 CLEVERSON DUTRA GASPAROTI  07/01/1983 C 10 58
8 DARIO ALVES ANDRADE 21/03/1983 C 10 63
9 NATI MORTO  2701/1983 C 10 64
10 MARCOS ALBERTO ARBIS  27/01/1983 C 10 65
11 RITA DE CASIA FIOROTTE  28/01/1983 C 10 66
12 NATI MORTO  05/02/1983 C 10 67
13 NATI MORTO  21/02/1983 C 10 69
14 NATI MORTO  22/03/1983 C 10 70
15 GISELI FERNANDES DA SILVA  22/02/1983 C 10 71
16 ANGELA DE OLIVEIRA  08/03/1983 C 10 72
17 HELIO ALVES DA CRUS  09/03/1983 C 10 73
18 SOLANGE DE PAULA  22/03/1983 C 10 74
19 ROGER COSTA SCHUINDT 30/03/1983 C 10 75
20 NATI MORTO  08/03/1983 C 10 77
21 NATI MORTO  10/04/1983 C 10 78
22 NATI MORTO  11/04/1983 C 10 79
23 NATI MORTO  11/04/1983 C 10 80
24 ELIZANGELA. DA SILVA  27/04/1983 C 10 81
25 CLAUDINEI ROCHA SOUZA 21/05/1983 C 10 82
26 NATI MORTO  24/05/1983 C 10 83
27 ERICA CARVALHO DOS SANTOS 29/05/1983 C 10 84
28 MARIA A. V. FERNANDES  04/06/1983 C 10 85
29 LUIS PAULO HELLMANN 08/06/1983 C 10 87
30 JAINE REHAS 12/06/1983 C 10 92
31 TEREZA GONSALVES PRIMO  17/06/1983 C 10 94
32 LUIS CARLOS FERREIRA  09/07/1983 C 10 95
33 ADRIANA SILVA ALCANFORADO  16/07/1983 C 10 96
34 CLAUDETE DE ALMEIDA LOURENÇO  30/07/1983 C 10 98
35 EDINA FEITOZA DA SILVA  01/08/1983 C 10 99
36 CRISTINA RODRIGUES AGUILLOR 12/08/1983 C 10 102
37 NATI MORTO  09/08/1983 C 10 104
38 NATI MORTO  16/08/1983 C 10 105
39 MARCO ROGERIO SILVA  26/08/1983 C 10 106
40 AIRTOM ROCHA DA SILVA  05/10/1983 C 10 108
41 NATI MORTO  21/08/1983 C 10 109
42 NATI MORTO  15/10/1983 C 10 111
43 IZAIOS PEREIRA DAS FLORES  27/10/1983 C 10 112
44 LUCONEIA ALVES BEZERA  28/10/1983 C 10 113
45 SIDNEI COSTA  31/10/1983 C 10 115
46 RAFAEL AGUILERA DA SILVEIRA  24/11/1983 C 10 116
47 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 121
48 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 122
49 ERICO BARBOSA 23/11/1983 C 10 123
50 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 124
51 NATI MORTO  08/12/1983 C 10 125
52 DIOGO OLIVEIRA GNOATT 05/12/1983 C 10 126
53 CLAUDIMARA DA SILVA LUCAS  21/12/1983 C 10 127
54 LUCIANO BOLEM CUNHA  05/01/1984 C 10 128
55 NATI MORTO  02/01/1984 C 10 130
56 JOSEMAR DA COSTA  13/01/1984 C 10 132
57 ANDERSON L. DO NASCIMENTO 08/02/1984 C 10 134
58 QIELI CRISTINA INASCIO T.  11/02/1984 C 10 135
59 NATI MORTO  12/02/1984 C 10 136
60 NATI MORTO  15/02/1984 C 10 137
61 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 138
62 VITOR HENRIQUE MORAES  03/01/2004 C 10 140
63 FERNANDO RIBEIRO  22/04/1984 C 10 144
64 ANTONIO FERNANDO DA SILVA SANTOS  31/03/1984 C 10 145
65 NÃO INFORMADO   Não informado  C 10 149
66 NATI MORTO  04/04/1984 C 10 150
67 VIVALDO ALVES DA SILVA  08/05/1984 C 10 152
68 JOSE CARLOS PRIMO  11/05/1984 C 10 153
69 WESLEY DA SILVA  25/01/2001 C 10 154
70 LIOMAR SODRE 15/05/1984 C 10 155
71 ALESANDRO CARDOSO DOS SANTOS 02/06/1984 C 10 156
72 NATI MORTO  10/06/1984 C 10 157
73 EVA GONZAGA FELIZARDO  11/06/1984 C 10 158
74 ALESSANDRO DE MENESES  27/06/1984 C 10 160
75 NATI MORTO  30/06/1984 C 10 161
76 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 162
77 PRICILA DA COSTA  12/07/1984 C 10 163
78 EDSON DOS SOUZA 24/07/1984 C 10 164
79 APARECIDO MOREIRA DA SILVA  02/08/1984 C 10 165
80 MARIA GOUVEIA  09/08/1984 C 10 167
81 NÃO INFORMADO  13/08/1984 C 10 168
82 NÃO INFORMADO  22/03/1988 C 10 168
83 RAFAEL PINHEIRO  14/08/1984 C 10 169
84 FABIO LOPES MONTEIRO  28/08/1984 C 10 170
85 FABIANA DE SOUZA  09/09/1984 C 10 173
86 NATI MORTO  11/10/1984 C 10 177
87 NATI MORTO  24/09/1984 C 10 178
88 ELAINE DE OLIVEIRA HENRIQUE  12/10/1984 C 10 179
89 NATI MORTO  13/10/1984 C 10 180
90 JULIANO NUNES DA SILVA  18/10/1984 C 10 181
91 MARCELO MORAIS BEZERRA  21/10/1984 C 10 182
92 NATI MORTO  22/10/1984 C 10 183
93 MARCOS APARECIDO GONSALVES 05/11/1984 C 10 184
94 JULIANA APARECIDA  08/11/1984 C 10 185
95 NATI MORTO  25/12/1983 C 10 186
96 JULIANO DE JESUS  12/11/1984 C 10 186
97 MAGNA PEREIRA DO NASCIMENTO  16/01/1984 C 10 187
98 NATI MORTO  Não informado   C 10 187
99 VALDEMAR OLIVEIRA  09/12/1984 C 10 189
100 LUIS CARLOS VEIGA  28/12/1984 C 10 190
101 EVA FOGARA DA SILVA  12/01/1985 C 10 191
102 NÃO INFORMADO  12/01/1985 C 10 192
103 MARCIO HIROHI KIDO  17/01/1983 C 10 193
104 NATI MORTO  07/02/1985 C 10 194
105 ODAIR JACINTO  26/05/1985 C 10 196
106 NÃO INFORMADO  28/03/1985 C 10 197
107 NATI MORTO  29/03/1985 C 10 198
108 LAUDICEIA A. AREVALO  04/04/1985 C 10 199
109 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 201
110 NÃO INFORMADO  06/05/1985 C 10 204
111 NATI MORTO  26/05/1985 C 10 208
112 DEJAIR DA ROCHA  02/07/1985 C 10 209
113 LEANDRO CRUZ DE SOUZA 24/07/1985 C 10 211
114 NÃO INFORMADO  10/09/1985 C 10 213
115 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 214
116 MARCIO BOSCARIOLI  04/10/1985 C 10 215
117 ALEXANDRE BOSCARIOLI  04/10/1985 C 10 215
118 GIVALDO J. SALLES  22/1021985 C 10 216
119 RODRIGO CANUTES  22/1021985 C 10 220
120 NÃO INFORMADO  23/10/1985 C 10 221
121 NÃO INFORMADO  04/11/1985 C 10 222
122 NÃO INFORMADO  18/11/1985 C 10 223
123 NATI MORTO  05/11/1985 C 10 224
124 NÃO INFORMADO  17/11/1985 C 10 225
125 ISLEMA NEVES DEBRUM 25/11/1985 C 10 226
126 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 227
127 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 228
128 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 229
129 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 230
130 NATI MORTO  Não informado   C 10 231
131 LINA DELFINO  26/12/1985 C 10 231
132 FERNANDA TELES OLIVEIRA  04/01/1986 C 10 232
133 NÃO INFORMADO  Não informado   C 10 233
134 REGINALDO PEREIRA DA CRUS  16/10/1983 C 10 110
SEPULTADOS DA QUADRA 11 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL
Ordem Falecido Sepultamento Portão Quadra Lote
1 CLAUDETE DA SILVA SAMUDIO  05/10/1980 C 11 2
2 NATI MORTO  07/10/1980 C 11 4
3 NÃO INFORMADO  06/09/1981 C 11 6
4 CLAUDIA DOS SANTOS  05/05/1980 C 11 7
5 NATI MORTO  07/05/1980 C 11 8
6 ROBERTO INACIO 09/05/1980 C 11 9
7 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 10
8 ODILA RIBEIRO DA SILVA  22/05/1980 C 11 11
9 NATI MORTO  02/06/1980 C 11 12

10 NATI MORTO  04/06/1980 C 11 13
11 ELIEL PONTES FERRAS  05/06/1980 C 11 14
12 NATI MORTO  09/06/1980 C 11 16
13 PEDRO MARCOS FERNANDES  10/06/1980 C 11 17
14 NATI MORTO  16/06/1980 C 11 19
15 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 20
16 NATI MORTO  24/08/1980 C 11 21
17 NATI MORTO  28/06/1980 C 11 22
18 CLAIA REAS  15/07/980 C 11 24
19 NATI MORTO  04/08/1980 C 11 24
20 ANGELA CRISTINA  19/07/1980 C 11 25
21 NATI MORTO  01/08/1980 C 11 26
22 NATI MORTO  01/08/1980 C 11 26
23 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 27
24 NELZA BATISTA DA SILVA  22/08/1980 C 11 28
25 ELIANE RIBEIRO TEODORO 24/08/1980 C 11 29
26 SERGIO RODRIGUES  01/09/1980 C 11 30
27 REINALDO DA SILVA  05/09/1980 C 11 31
28 NATI MORTO  05/09/1980 C 11 31
29 APARECIDO FERREIRA GALHETO  05/09/1980 C 11 32
30 NATI MORTO  05/09/1980 C 11 33
31 LUCIMAR SANCHES  13/09/1980 C 11 34
32 MELSON DE OLIVEIRA  18/09/1980 C 11 35
33 NATI MORTO  25/10/1980 C 11 41
34 NATI MORTO  26/10/1980 C 11 42
35 OLAVO VENANCIO DA SILVA  28/10/1980 C 11 43
36 CARINA A. J. MELO 13/11/1980 C 11 45
37 JOAO DUTRA SANDOVETE  21/11/1980 C 11 47
38 MARLENE ANDRADE DE AZEVEDO 21/11/1980 C 11 48
39 NATI MORTO  22/11/1980 C 11 49
40 NATI MORTO  23/11/1980 C 11 51
41 CLAUDINEI SOARES  04/12/1980 C 11 55
42 NATI MORTO  04/12/1980 C 11 56
43 NATI MORTO  16/12/1980 C 11 57
44 JAIRO ARMANDO MASCEDO 23/12/1890 C 11 59
45 NATI MORTO  02/01/1981 C 11 60
46 CLEIDE REGINA DA SILVA  03/01/1981 C 11 61
47 NATI MORTO  06/01/1981 C 11 62
48 FABIANE F. DA SILVA  13/01/1981 C 11 63
49 MARILUCI VASCONSELOS DUTRA  15/01/1981 C 11 64
50 SIMONE DA SILVA SOUZA 16/01/1981 C 11 65
51 NATI MORTO  17/01/1981 C 11 66
52 IVANI DE MELO  20/01/1981 C 11 67
53 JOÃO CARLOS NEPUNECENO 05/02/1981 C 11 69
54 JOSE ANTONIO DIAS  08/02/1981 C 11 70
55 NILO JOSE MACHIO 02/03/1988 C 11 70
56 NATI MORTO  13/02/1981 C 11 71
57 JOSE RIBEIRO (NATI - MORTO) 16/02/1981 C 11 72
58 EDILSON CABRERA 17/02/1981 C 11 73
59 NATI MORTO  05/02/1981 C 11 74
60 NATI MORTO  24/02/1981 C 11 75
61 NATI MORTO  22/01/1981 C 11 76
62 RONALDO ADRIANO LOPES 10/04/1981 C 11 77
63 RAIMUNDO EUGENIO  11/03/1981 C 11 78
64 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 79
65 JOÃO BATISTA FERREIRA  06/05/1981 C 11 80
66 MARCIO SILVA DE OLIVEIRA  02/06/1981 C 11 82
67 EDSON BALEIRO  04/06/1981 C 11 83
68 SOLANGE TELEDO DE ASSIS 12/06/1981 C 11 84
69 NATI MORTO  25/05/1981 C 11 85
70 MARCIA SILVA DE OLIVEIRA  16/06/1981 C 11 85
71 NATI MORTO  18/06/1981 C 11 86
72 NÃO INFORMADO  13/06/1981 C 11 87
73 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 88
74 REGINA CELINA MENDES  25/06/1981 C 11 89
75 ROBSON VALERIO DA SILVA  14/08/1981 C 11 89
76 CLAUDINEIA FERNANDES  06/07/1981 C 11 90
77 EDSON ISSOO SINGO  10/07/1981 C 11 91
78 GILDO DE SOUZA SANTOS (NATI MORTO) 14/07/1981 C 11 92
79 NATI MORTO  16/07/1981 C 11 93
80 DAVI MANOEL DOS SANTOS 25/07/1981 25/07/1981 C 11 94
81 SANDRA DE OLIVEIRA  27/07/1981 C 11 95
82 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 97
83 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 98
84 NATI MORTO  17/08/1981 C 11 99
85 VALQUIRIA DEDE 18/08/1981 C 11 101
86 ENEIDA ALBENAS FINGER  08/06/1981 C 11 102
87 LAERCIO COSS. S. SOBRINHO  19/08/1981 C 11 102
88 NATI MORTO  04/09/1981 C 11 104
89 ANA PATRICIA DE OLIVEIRA  05/09/1981 C 11 105
90 NATI MORTO  06/09/1981 C 11 106
91 NATI MORTO  10/09/1981 C 11 107
92 ROZANE APARECIDA LAZAROTIDANIEL  12/09/1981 C 11 108
93 CARLOS HENRIQUE  04/09/1981 C 11 109
94 SINVAL PEREIRA DE ARAUJO  04/09/1981 C 11 110
95 REGINALDO DE LIMA GIMENES  12/10/1981 C 11 111
96 ALCIDES ALONSO  17/10/1981 C 11 112
97 UESLEI APARECIDO RAMOS  03/11/1981 C 11 113
98 CLAUDEMIR GOMES MOREIRA  09/11/1981 C 11 114
99 NATI MORTO  15/10/1981 C 11 115
100 NATI MORTO  22/11/1981 C 11 117
101 NATI MORTO  30/11/1981 C 11 118
102 NATI MORTO  10/11/1981 C 11 119
103 ALESSANDRO BARBOZA 22/06/1981 C 11 119
104 NATI MORTO  23/12/1981 C 11 120
105 SARA DOS SANTOS VIEIRA 25/12/1981 C 11 121
106 NATI MORTO  31/12/1981 C 11 123
107 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 124
108 QUELI ADRIANE GERONIMO  12/01/1982 C 11 125
109 DANIEL FERREIRA DA CRUS  13/01/1982 C 11 126
110 QUELE FOGACA DA SILVA  15/01/1982 C 11 127
111 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 128
112 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 129
113 FABIO QUEIROS 22/01/1982 C 11 130
114 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 131
115 LEANDRO DA SILVA VENANCIO  14/02/1982 C 11 133
116 HOSELEO DA SILVA  15/02/1982 C 11 134
117 NATI MORTO  05/03/1982 C 11 135
118 ROBERTO SOUSA DE OLIVEIRA  08/03/1982 C 11 136
119 DULCIANE FERREIRA VICENTE  12/03/1981 C 11 138
120 NATI MORTO  13/02/1982 C 11 139
121 HELIO DOMINGOS DE LIMA  23/03/1982 C 11 141
122 JOSEANE APARECIDA BONFIM 07/04/1982 C 11 144
123 JOÃO BATISTA DOS SANTOS  09/04/1982 C 11 145
124 MAURICIO ANDRADE OLIVEIRA  13/04/1982 C 11 145
125 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 146
126 NATI MORTO  20/04/1982 C 11 148
127 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 149
128 ELIANE RAMOS DE CARVALHO  26/04/1982 C 11 150
129 ELIETE RIBEIRO MARIA  29/04/1982 C 11 151
130 CARLOS P. DA SILVA  03/05/1982 C 11 152
131 NATI MORTO  06/05/1982 C 11 153
132 NATI MORTO  07/05/1982 C 11 154
133 NATI MORTO  17/05/1982 C 11 167
134 LUCIANA PADILHA  28/07/1982 C 11 176
135 NATI MORTO  01/01/1896 C 11 178
136 NATI MORTO  01/08/1982 C 11 178
137 NATI MORTO  16/08/1982 C 11 179
138 NATI MORTO  19/08/1982 C 11 180
139 NATI MORTO  20/08/1982 C 11 181
140 ELIANE THEODO DE SOUZA  05/12/1983 C 11 182
141 NÃO INFORMADO  05/09/1982 C 11 182
142 NÃO INFORMADO  07/09/1982 C 11 183
143 SIRLEI DOS SANTOS  08/09/1982 C 11 184
144 NÃO INFORMADO  08/09/1982 C 11 185
145 TATIANE GUERREIRO  19/09/1982 C 11 186
146 ROZELI TEREZINHA JOSKA  25/09/1982 C 11 187
147 ELIZEU VICENTE DE BARROS  17/10/1982 C 11 188
148 FLAVIO FERNANDES  23/10/1982 C 11 189
149 FABIO DE SOUZA  24/10/1982 C 11 190
150 JOSE INACIO DA ROCHA  09/11/1982 C 11 191
151 ANA PAULA SILVA CHAVES  16/02/1984 C 11 192
152 LUCIANA SILVA CHAVES  16/02/1984 C 11 192
153 EDIVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA  Não informado   C 11 192
154 FABIO ROZEMBERGUE  15/10/1982 C 11 193
155 VAGNER ILANES DOS SANTOS  03/12/1982 C 11 193
156 NÃO INFORMADO  22/11/1982 C 11 194
157 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 195
158 MARIO MELEZ  12/07/1999 C 11 197
159 NATI MORTO  21/06/1986 C 11 198
160 NATI MORTO  26/01/1986 C 11 199
161 PATRICIA KIDO 14/02/1986 C 11 201
162 ADAILA QUELI SCHIMIDT  26/02/1986 C 11 203
163 LEANDRO W. SOARES  15/03/1986 C 11 205
164 JOSIANE BARBOZA 02/04/1986 C 11 209
165 NATI MORTO  13/04/1986 C 11 210
166 VALECIR  14/04/1986 C 11 211
167 NATI MORTO  0/04/1986 C 11 212
168 SILVA  24/04/1986 C 11 213
169 MARILEIA DIAS GONSALVES 12/05/1986 C 11 214
170 PAMELA SUELI DA SILVA  14/05/1986 C 11 216
171 SIRLENE KREIM  30/05/1986 C 11 217
172 NATI MORTO  03/05/1986 C 11 218
173 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 219
174 ADRIANA MARIA DOS REIS 08/07/1986 C 11 220
175 PEDRO RICARDO  21/07/1986 C 11 222
176 NATI MORTO  13/06/1986 C 11 223
177 NATI MORTO  20/07/1986 C 11 224
178 MAURO GOMES  03/08/1986 C 11 225
179 AGUINALDO VIERIRA DE BARROS  19/08/1986 C 11 226
180 MARLI P. DOS SANTOS  21/08/1986 C 11 227
181 NATI MORTO  18/01/1986 C 11 228
182 CLEBER PASSAFORO DOS REIS  05/09/1986 C 11 228
183 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 233
184 ROSANA DA SILVA  01/11/1986 C 11 234
185 NATI MORTO  23/11/1986 C 11 235
186 NATI MORTO  24/11/1986 C 11 236
187 NATI MORTO  17/12/1986 C 11 241
188 MARCOS VINICIUS DE MATOS BUCIOLI  16/05/2011 C 11 241
189 ANA BERNADETE BELEGANTE  21/12/1986 C 11 242
190 RITA DE CASIA DA SILVA  23/12/1986 C 11 243
191 FRANCIELE DOS REIS  31/01/1987 C 11 244
192 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 250
193 ANTONIO CAMPOS  23/11/1981 C 11 251
194 ANTONIO DE CAMPOS  26/11/1981 C 11 251
195 NÃO INFORMADO  03/01/1987 C 11 252
196 RENATO ARAUJO GONSALVES 26/01/1987 C 11 253
197 NATI MORTO  08/01/1987 C 11 255
198 NATI MORTO  31/03/1987 C 11 262
199 NATI MORTO  29/03/1987 C 11 263
200 JULIO CEZAR AGNES PEREIRA  22/04/1987 C 11 265
201 FABIANO ALVES DOS SANTOS  07/04/1987 C 11 266
202 NÃO INFORMADO  Não informado   C 11 267
203 ANGELINA CARVALHO  01/05/1987 C 11 268
204 ELIZETE AUGUSTO MARTINS  03/06/1987 C 11 269
205 ELIZETE A. MARTINS  15/06/1987 C 11 270
206 NATI MORTO  02/07/1987 C 11 271
207 NATI MORTO  09/07/1987 C 11 272
208 ANNA CLAUDIA S. COSTA  31/07/1987 C 11 277
209 KATIUCIA CRISTINA KLUCUNEC 08/09/1987 C 11 284
210 CLEVERSOM PEREIRA (NATI MORTO) 17/09/1987 C 11 285
211 NATI MORTO  23/09/1987 C 11 286
212 DANIEL DE PAULA AMARAL  30/09/1987 C 11 287
213 ROGERIO MARIANO 09/10/1987 C 11 288
214 ADRIANO A.A.HERNANDES  11/10/1987 C 11 289
215 RONALDO SARAIVA LIMA  14/11/1987 C 11 290
216 NÃO INFORMADO  13/12/1987 C 11 291
217 HUGO HERT 13/12/1987 C 11 292
218 GENILDO DA SILVA SUTIL  23/12/1987 C 11 293
219 NATI MORTO  30/12/1987 C 11 294
220 FATIMA KAMERS  07/01/1988 C 11 295
221 NATI MORTO  22/01/1988 C 11 296
222 SIMONE SILVA (NATI MORTO) 25/01/1988 C 11 298
223 NATI MORTO  10/02/1988 C 11 299
224 NÃO INFORMADO    C 11 299
225 QUESIA PEREIRA DOS SANTOS  17/02/1988 C 11 300
226 NATI MORTO  28/02/1988 C 11 301
227 VIVIANE ALVES CRONE  02/03/1988 C 11 302
228 NATI MORTO  05/03/1988 C 11 302
229 ANDRESOM DOS SANTOS  11/03/1988 C 11 308
230 NATI MORTO  03/04/1988 C 11 310
231 FERNANDO (NATI MORTO) 11/04/1988 C 11 311
232 NATI MORTO  21/04/1988 C 11 312
233 NÃO INFORMADO  26/04/1988 C 11 313
234 RAFAEL DOS SANTOS  21/06/1988 C 11 315
235 NATI MORTO  29/07/1988 C 11 316
236 NÃO INFORMADO  13/08/1988 C 11 317
237 NÃO INFORMADO    C 11 318
SEPULTADOS DA QUADRA 14 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL
Ordem Falecido Sepultamento Portão Quadra Lote
1 JOSE MUNHOS DA SILVA  10/01/1988 C 14 3
2 JORGE ALVES DOS SANTOS  31/12/1987 C 14 5
3 FRANCISCO CASEMIRO 03/12/1987 C 14 8
4 OLGA RUFINO  08/10/1987 C 14 12
5 ROBERTO BALBINO FERREIRA  22/09/1987 C 14 14
6 TEREZINHA DO NASCIMENTO HERNANDEZ 22/09/1987 C 14 14
7 MANOEL LUIS DE ARAUJO  17/09/1987 C 14 17
8 MIGUEL FERNADES RUIS 08/07/1987 C 14 24
9 PEDRO GONSALVES  03/07/1987 C 14 26
10 ANGELO MORINICO 15/05/1988 C 14 28
11 ANGELO MORINIGO NETO  12/01/2013 C 14 28
12 GLESERIO SUSANO DE SOUSA 16/06/1988 C 14 34
13 JOSE DIAS DOS SANTOS  15/04/1988 C 14 36
14 NÃ INFORMADO  Não informado   C 14 38
15 PEDRO GONSALVES SILVA  03/04/1988 C 14 39
16 ALBERTO DE BARROS  16/03/1988 C 14 41
17 BENTA SIMÕES FERNANDES  03/03/1988 C 14 43
18 JOÃO ROQUE  15/02/1988 C 14 46
19 MARIA JOANA RIBEIRO  27/01/1988 C 14 51
20 MANOEL REIS DOS SANTOS  16/01/1988 C 14 54
21 SIDNEY DE ALMEIDA CHAVES  29/09/1988 C 14 56
22 SELINO JEROLINO DIAS  08/10/1988 C 14 58
23 JOSE LUIS DA SILVA  08/10/1998 C 14 59
24 OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS  26/08/1988 C 14 64
25 IVANIL FARIA  14/06/1999 C 14 65
26 CONSEISÃO CELESTINO DA SILVA  24/08/1988 C 14 66
27 ANTONIO COUTINHO DE LIMA  15/08/1988 C 14 67
28 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 72
29 VALERIO PIZI 24/10/2000 C 14 74
30 NÃO INFORMADO  19/06/1988 C 14 79
31 MARIA NAZARE DE OLIVEIRA  09/07/1988 C 14 79
32 MARCIA CACA DA SILVA  10/11/1988 C 14 82
33 INOCENCIO VERA  10/11/1988 C 14 85
34 MAGNOLIA BRUSE LEMES  02/04/2007 C 14 92
35 SEBASTIÃO GONSALVES 22/11/1988 C 14 93
36 MARIA DE LURDES GONÇALVES 16/01/2015 C 14 93
37 BERNADINO DA SILVA  22/12/1988 C 14 95
38 LUIS FIRMINO DE OLIVEIRA  14/01/1989 C 14 97
39 LIDIO RODRIGUES DE SOUSA  22/01/1989 C 14 98
40 NÃO INFORMADO  25/01/1989 C 14 99
41 SALVADOR FERREIRA DA SILVA  24/01/1989 C 14 100
42 NÃO INFORMADO  29/08/1989 C 14 101
43 JOSE GERALDO GOMES 06/11/1997 C 14 105
44 NÃO INFORMADO  05/03/1989 C 14 105
45 SEBASTIÃO BARBOSA DE MELO  16/03/1989 C 14 106
46 NÃO INFORMADO  02/02/1989 C 14 107
47 ANA MARIA DA SILVA FENRO 17/03/1989 C 14 108
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48 PEDRO D. DUBLINS  18/03/1989 C 14 109
49 ORLANDO  20/03/1989 C 14 110
50 NÃO INFORMADO  02/05/1989 C 14 113
51 OTAVIANO LOURENÇO DOS SANTOS 22/05/2008 C 14 117
52 DESCONHECIDO  19/05/1919 C 14 118
53 OSCALINO RODRIGUES  07/06/1989 C 14 123
54 SIMÃO FELICIANO SANTOS 09/06/1989 C 14 124
55 APARECIDO CHAVES DA SILVA  23/06/1989 C 14 126
56 APARECIDO CHAVES SILVA  Não informado   C 14 127
57 MARIA BOCHECHI  08/07/1989 C 14 128
58 ALGUSTO CAMARGO DOS SANTOS  17/07/1989 C 14 131
59 JUVENAL LOURENÇO DOS SANTOS  15/07/1989 C 14 132
60 WALDOMIRO LAUTER CUNHA  19/081989 C 14 139
61 FLORENTINO FEREIRA DE SOUZA  21/08/1988 C 14 140
62 MARILZA  29/08/1989 C 14 143
63 PEDROMILIA DIAS  08/10/1989 C 14 148
64 JOSE BENTO FIDENCIO  16/10/1989 C 14 150
65 JOSE LARANJO 18/10/1989 C 14 151
66 NÃO INFORMADO  29/10/1989 C 14 153
67 JOAQUIM R. DA SILVA  31/10/1989 C 14 154
68 APARECIDO DE ALMEIDA BEGUE  09/11/1989 C 14 155
69 SANDRA MARIA BEGUI  19/03/2016 C 14 155
70 ANTONIO BENEDITO  PAIVA  02/11/1989 C 14 156
71 DOMINGOS JOSE DOS SANTOS  11/11/1989 C 14 161
72 NÃO INFORMADO  16/12/1989 C 14 163
73 NÃO INFORMADO  18/12/1990 C 14 173
74 DIORGINES OZIRES MORAES  05/02/1990 C 14 176
75 ANA NAVES CABRAL  29/01/1990 C 14 178
76 NÃO INFORMADO  16/01/1990 C 14 179
77 DIONIZIO FERREIRA  02/01/1990 C 14 182
78 MADALENA M. C. RIBEIRO  25/11/1989 C 14 185
79 NÃO INFORMADO  08/081990 C 14 187
80 JOSE ALVES COUTINHO  30/07/1990 C 14 188
81 NÃO INFORMADO  21/07/1990 C 14 190
82 MARIA FERREIRA BRANDOFF 19/07/1990 C 14 193
83 VALDENICE ARAUJO  16/07/1990 C 14 194
84 GERALDO ALVES COELHO  03/07/1990 C 14 196
85 GABRIEL DOURADO LIMA  28/06/1990 C 14 198
86 DAVID ESSE DE OLIVEIRA  05/05/1990 C 14 203
87 MARIA CHAVES DA SILVA  05/05/1990 C 14 204
88 MARIANA DA SILVA  12/04/1990 C 14 208
89 ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA  05/04/1990 C 14 210
90 LAUDELINO DE JESUS  03/12/1990 C 14 213
91 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 213
92 MANOEL LOPES FILHO  27/11/1990 C 14 215
93 ADELAIDE MATIAS TEODORO  24/11/1990 C 14 216
94 GENI BUENO SANTOS  20/11/1990 C 14 217
95 NÃO INFORMADO  16/11/1990 C 14 218
96 NÃO INFORMADO  29/10/1990 C 14 222
97 TERCILIA GLORIA SANTOS  24/10/1990 C 14 223
98 MOIZES CORREIA  23/10/1990 C 14 224
99 DESCONHECIDO  16/10/1990 C 14 225
100 JUVENAL F. DOS SANTOS  21/10/1990 C 14 225
101 ATAIDE CONCEIÇÃO PEREIRA  04/09/2015 C 14 225
102 MARIA DE LURDES EGERT 17/09/1990 C 14 230
103 SILVIA TEREZINHA BARBOZA  14/09/1990 C 14 231
104 GILDO GOMES  13/10/1990 C 14 232
105 LUIS DOS SANTOS  23/09/1990 C 14 233
106 RUBENS LISBANO MORAES  27/01/1991 C 14 245
107 FRANCELINA P. DA SILVA  22/01/1991 C 14 246
108 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 251
109 NÃO INFORMADO  30/12/1990 C 14 252
110 GABRIEL DOS SANTOS RIBEIRO  24/12/1990 C 14 254
111 NÃO INFORMADO  13/12/1990 C 14 255
112 JOAQUIM DIAS SANTOS  13/12/1990 C 14 256
113 NÃO INFORMADO  13/12/1990 C 14 257
114 VALDIR DA SILVEIRA SANTOS  01/12/1990 C 14 259
115 VICENTE ALVES DE OLIVEIRA  10/06/1991 C 14 260
116 NÃO INFORMADO  01/12/1990 C 14 260
117 VERIFICAR   Não informado  C 14 261
118 ELOISA GABRIELI DOS SANTOS CIRILO  19/06/2016 C 14 264
119 MARIA FATIMA LEITE  11/07/1991 C 14 264
120 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 265
121 ADELIA PINHEIRO SANTOS  28/06/1991 C 14 266
122 OBERALINA ROSA DAMASIO  07/02/1998 C 14 267
123 RITA DE SOUZA 25/06/1991 C 14 267
124 NÃO INFORMADO  01/06/1991 C 14 269
125 ALAIDE ATLER  24/05/1991 C 14 271
126 MENOR FERREIRA SILVA  12/05/1991 C 14 272
127 FIRMINO JOSE DOS SANTOS  03/04/1991 C 14 276
128 NÃO INFORMADO  01/04/1991 C 14 278
129 MARIA APARECIDA LUCAS DOS SANTOS  03/03/2003 C 14 279
130 CONSCEIÇÃO RICARDA  21/04/1991 C 14 279
131 DESCONHECIDO  24/069/1991 C 14 287
132 NARCISO BORGES SALDANHA  21/09/1991 C 14 288
133 ALICE JOVENTINA DE SOUZA  20/09/1991 C 14 290
134 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 295
135 JOANA DE MATTOS DOS SANTOS  24/07/1991 C 14 305
136 BABILIS M. PEREIRA  16/12/1991 C 14 315
137 CARVALINO GONÇALVES 21/12/1991 C 14 316
138 DIRCE ALVES CAMARGO SALAZAR  21/12/1991 C 14 317
139 CLAUDIO GOMES  27/09/1991 C 14 329
140 MIGUEL EXPOSITO  22/05/1992 C 14 332
141 CONCEIÇÃO CANDIDA DE SOUZA 04/05/1992 C 14 338
142 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 341
143 PEDRO GOMES DO NASCIMENTO 19/03/1992 C 14 342
144 JOSE VIEIRA DA SILVA  14/03/1992 C 14 344
145 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS  24/01/1992 C 14 352
146 FAUSO VERGILIO DA SILVA  30/08/1991 C 14 355
147 DEMETRIO ANTONIO PAULINO Não informado   C 14 358
148 CICERO NUNES DE PEREIRA  Não informado   C 14 364
149 JOSE AFONSO DA SILVA  23/06/1992 C 14 371
150 LUIZ PEDRO CARVALHO  01/06/1992 C 14 374
151 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 375
152 FRANCISCO ANTONIO DA COSTA  23/05/1992 C 14 376
153 EDSON LUIS MEURER Não informado   C 14 380
154 JOBE PEDRO LIMA  21/11/1992 C 14 383
155 NÃO INFORMADO  16/11/1992 C 14 385
156 JOÃO SALVADOR  21/01/1992 C 14 389
157 JOSE LUIZ BENTO  28/09/1992 C 14 396
158 JOSE ANGELO  27/08/1992 C 14 397
159 MARIA CONCEIÇÃO ANGELO  12/09/2015 C 14 397
160 MARIA ADELAIDE AFONSO  Não informado   C 14 398
161 JOSE VALTE OLIVEIRA  24/04/1993 C 14 401
162 BENEDITO TEODORO LUIS  25/12/1998 C 14 401
163 VERGILIA COSTA PAIXÃO  Não informado   C 14 403
164 JOAQUIM PEREIRA DE CARVALHO  30/03/1993 C 14 405
165 NÃO INFORMADO  16/03/1993 C 14 408
166 NÃO INFORMADO  05/03/1993 C 14 412
167 JOSE HILTON DOS SANTOS  03/02/1993 C 14 416
168 NÃO INFORMADO  01/02/1993 C 14 417
169 OLIVERALDO PEREIRA  04/01/1992 C 14 419
170 NÃO INFORMADO  29/12/1992 C 14 421
171 NÃO INFORMADO  23/12/1992 C 14 422
172 NÃO INFORMADO  06/08/1993 C 14 423
173 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 423
174 MARIA ROSA FELIPE  27/11/2015 C 14 423
175 JOÃO DE DEUS DUARTE  05/08/1993 C 14 424
176 MARIA KOSAK NETA DOS SANTOS  Não informado   C 14 425
177 FLORENCIO NEVES DE BRUM  24/07/1993 C 14 425
178 OSVALDO VENANCIO DA SILVA  02/07/1993 C 14 427
179 ANTONO ALVES DA SILVA  02/07/1993 C 14 428
180 AELSON DE ALMEIDA  23/06/1993 C 14 431
181 TEREZA CONCEIÇÃO DA SILVA  16/06/1993 C 14 434
182 CLEUSA DA SILVA FERNANDES  02/06/1993 C 14 438
183 MARIA ROSARIO DA SILVA  29/05/1993 C 14 439
184 BRAULINO LANI  27/05/1993 C 14 440
185 MARIA DA GLORIA BATISTA  20/05/1993 C 14 444
186 CLEMENTINO LAURIANO  12/08/1993 C 14 445
187 SEBASTIÃO PAULO DOS SNTOS  20/09/1993 C 14 450
188 ARLINDO DA SILVA  17/10/1993 C 14 453
189 JANDIRO ROTEIRO  18/10/1993 C 14 455
190 ADRIANO CARLOS CORREA  07/11/1993 C 14 461
191 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 467A
192 ISIDORO RIBEIRO MARCAL  29/11/1993 C 14 468
193 ENESIO JOSE DOS SANTOS  08/12/1993 C 14 469
194 CATARINA MARIA MENEZES  09/12/1993 C 14 470
195 SEBASTIÃO ALVES IRMÃO  03/01/1994 C 14 476
196 NÃO INFORMADO  Não informado   C 14 489
197 ADILSON LIMA DE CAMPOS  12/04/1994 C 14 492
198 MARIA APARECIDA DE ASSIS  15/04/1994 C 14 495
199 SEBASTIÃO CELESTINO DA SILVA  18/04/1994 C 14 496
200 IRACI DOS SANTOS  19/05/1994 C 14 502
201 ALIPIO DA SILVA CABRAL  25/06/1994 C 14 507
202 DELCIDIO DOS SANTOS  25/06/1994 C 14 508
203 MARIA ILMA DE SOUSA  30/06/1994 C 14 511
204 GRACILIANO DE ARCANJO  17/07/1994 C 14 516
205 OSVALDO FERREIRA DA SILVA  19/07/1994 C 14 517
206 NÃO INFORMADO   Não informado  C 14 535
207 NÃO INFORMADO   Não informado  C 14 536
208 GERALDO FRANCISCO DA SILVA  02/11/1994 C 14 538
209 ORAIDES BRAZ MARTINS  10/11/1994 C 14 539
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.830/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 57.924,00 (cinqüenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00.00 409 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 57.924,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 57.924,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00 399 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 15.794,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
3.1.90.16.00.00 482 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 21.479,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.16.00.00 520 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 15.488,00
12.367.0037.2.162 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.16.00.00 556 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 5.163,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 57.924,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do  mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 134/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 534/2022, decorrente do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: A. CARNEVALI - EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade desse Município
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços nº 534/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional R$ 730,78 
(setecentos e trinta reais e trinta e oito centavos), que corresponde ao percentual de 0,52% do 
valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 534/2022, que 141.239,38 (cento e quarenta e um 
mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade 
nos itens 19 e 231 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 477/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 097/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE 
GUAÍRA LTDA - ME, CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação do LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA DE GUAÍRA LTDA - ME, credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 
001/2023, que será responsável pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização 
de Exames Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia, todos os 
dias da semana, na área de urgência / emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA deste município, com a realização de todos os exames solicitados, 
com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, 
transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 70.231,48 (setenta mil, duzentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início na data da assinatura e término em 22 de 
fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da administração 
e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo 
Aditivo.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 478/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 098/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
CONTRATADA: PRANDO & BACIQUETTE LTDA - ME, CNPJ nº 47.666.638/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PRANDO & BACIQUETTE LTDA - ME, credenciado 
através do Edital de Chamamento Público nº 001/2023, que será responsável pela prestação de 
serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais de apoio diagnóstico de 
análises clínicas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência 
para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste município, com a 
realização de todos os exames solicitados, com o serviço de manutenção de equipe técnica, 
em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e 
emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 70.231,48 (setenta mil, duzentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início na data da assinatura e término em 22 de 
fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da administração 
e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo 
Aditivo.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2023.

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 007/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: C. T. VIEIRA PEDROZO, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do contrato: prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
na área de urgência / emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA deste município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, 
realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 327/2023, anexo ao 
processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação 
em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 70.231,48 (setenta mil, duzentos e trinta e um reais 
e quarenta e oito centavos), que corresponde à 24,18% do valor original do contrato, que é de R$ 
290.502,94 (duzentos e noventa mil, quinhentos e dois reais e noventa e quatro centavos). O valor 
total final contratual, considerando a presente supressão, será de R$ 220.271,46 (duzentos e vinte 
mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2023.

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 008/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do contrato: prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames 
Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
na área de urgência / emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA deste município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço 
de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, 
realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 328/2023, anexo ao 
processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação 
em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 70.231,48 (setenta mil, duzentos e trinta e um reais 
e quarenta e oito centavos), que corresponde à 24,04% do valor original do contrato, que é de R$ 
292.099,11 (duzentos e noventa e dois mil, noventa e nove reais e onze centavos). O valor total 
final contratual, considerando a presente supressão, será de R$ 221.867,63 (duzentos e vinte e 
um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
054/2023
Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Seaplan – Serviços Administrativos & Planejamento Ltda – ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 078/2021, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 01 de 
setembro de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO: Será admitida nova repactuação do preço do 
contrato, desde que seja observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses. 
Parágrafo Primeiro: Nas repactuações subsequentes à primeira, o prazo de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.
Parágrafo Segundo: As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 
das planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção 
coletiva ou sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos 
documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos 
itens da planilha a serem alterados. 
Parágrafo Terceiro: Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo 
coletivo de trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio 
alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos legais, 
no mesmo momento – e por meio do mesmo instrumento – em que ocorrer a repactuação da mão 
de obra, com efeitos financeiros das datas das efetivas alterações de custos de cada item.
Parágrafo Quarto: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
 Parágrafo Quinto:  A repactuação será formalizada por meio de apostilamento no contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os documentos em anexo, tais quais: pedido da empresa 
contratada, Convenções Coletivas de Trabalho 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024, do Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama/PR, planilha do 
contador e parecer jurídico, fica aditado o contrato supra mencionado, com repactuação concedida 
em 18,58%, à fim de reequilibrar os salários dos colaboradores, agindo retroativamente, conforme 
abaixo especificado:
I Do mês 11/2021 até o mês 04/2022 o valor a ser pago a Contratada é de R$ 5.180,19 (cinco mil, 
cento e oitenta reais e dezenove centavos) por colaborador.
II Do mês 05/2022 até o mês 12/2022 o valor a ser pago a Contratada é de 5.698,23 (cinco mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos) por colaborador.
III Do mês 01/2023 até o mês 04/2023 o valor a ser pago a Contratada é de R$ 5.755,19 (cinco mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos) por colaborador.
IV A partir do mês 05/2023 o valor a ser pago à Contatada será de R$ 6.006,12 (seis mil, seis reais 
e doze centavos) por colaborador.
CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência desta repactuação o valor total do contrato passará para 
R$ 144.146,88 (cento e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos) anuais.
Umuarama, 31 de agosto de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LEYDIANE GABRIELLE MARQUES 
ITIKAWA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de PSICOLOGIA, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento              nº 
058/2023 anexo. Em 31 de agosto de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 172/2022
PREGÃO 058/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Av. Duque de Caxias, 
nº 4190, Zona V, CEP: 87.504-040, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, Telefone para 
contato (44) 98419-0215/ (44) 98419-0460, e-mail: cometa.ps@gmail.com, inscrita no CNPJ sob 
n.º 12.561.285/0001-19, neste ato representado pela Sra. Silvana Mendonça de Souza Barbosa, 
brasileira, empresária, portadora do RG nº 6134007-6 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob 
o nº 958.709.209-06, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico 
aprovando,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 172/2022 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA: Fica acrescido mais 12 (doze) meses 
ao prazo de vigência do contrato, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data 
de 01/09/2023 até a data de 31/08/2024, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. IV da lei 8.666/93.”
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 172/2022 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Pelos serviços prestados a 
CONTRATADA fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 845.920,50 (oitocentos e quarenta e 
cinco mil novecentos e vinte reais e cinqüenta centavos), passando o valor total do contrato a ser 
de R$ 1.659.293,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil duzentos e noventa e três reais) 
de acordo com os valores constantes na Tabela abaixo como segue:
ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE  VALOR
CORRIGIDO IPCA (3,992444%) VALOR TOTAL
1 SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, COM CAPINA DE MEIO FIO E LIMPEZA 
DE SARJETA COM RETIRADA DE RESÍDUOS EM RUA, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS M2 2.860.000 R$ 0,2807 R$ 802.802,00
2 SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS M2 415.000 R$ 0,1039 R$ 43.118,50
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de Agosto de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 145/2020
INEXIGIBILIDADE 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME estabelecida à Avenida Aldo Guirardello, 377 - 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 07.783.149/0001-33, telefone 
(44) 3170-0013, adelsonninja@hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. Adelson 
Benedito Vicentin, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, portador o RG 
n° 1.333.670-9 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 142.943.979-34, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico 
aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 3º termo aditivo sob o contrato 
145/2020 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
- “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias totalizando 1.460 (um mil quatrocentos e sessenta) dias, contados a partir da data 
de 02/09/2023 a 01/09/2024. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o 
direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do 3º termo aditivo sob contrato 
145/2020 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA 
DE PAGAMENTO: A CREDENCIADA realizará exames laboratoriais contidos na tabela do SUS.
Parágrafo Primeiro: Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) passando o valor total máximo estimado 
do contrato a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), nos termos do Anexo I do edital que 
rege o presente contrato, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, 
não estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à 
CREDENCIADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso 
do total da verba, e da quantidade de exames anual conforme parâmetros de programação 
estabelecidos nacionalmente através da Portaria nº 1101/GM de 12 de Junho de 2002, de acordo 
com a necessidade do município. Caso tenha mais de uma empresa Credenciada o responsável 
pela gestão do contrato fará a divisão dos serviços de acordo com a demanda e quantidade de 
credenciados.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições self-service 
e bebidas, a serem adquiridas/servidas na cidade de Umuarama, para atendimento dos servidores municipais em 
trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, tudo de acordo com o Termo de Referencia Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 63.016,00 (sessenta e três mil e dezesseis reais).
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega das marmitas e refeições será de fornecimento imediato e 
no próprio estabelecimento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 20/09/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 20/09/2023.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229, DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros representantes das entidades que integram o Conselho de Desenvolvimento Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, nos termos do artigo 1º da Lei Complementar nº 048/2011, período de agosto de 2023 
a agosto de 2025.
A) REPRESENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO
I - Poder Executivo:
Titular: Luiz Fernando Furlan Sossai – Engenheiro Municipal
Suplente: Letícia de Souza Pestana – Agente Administrativo lotada na Secretaria de Educação
Titular:  Vinicius Vieira Caetano da Silva – Secretário de Administração e Fazenda
Suplente:  Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato - Agente Administrativo lotada na Contabilidade
Titular:  Deise Vaglieri Prevital - Secretaria Municipal de Saúde
Suplente: Danieli Tessarollo da Silva - Secretaria Municipal de Assistência Social
II- Poder Legislativo Municipal:
Titular:  Lionato Generalli
Suplente: João Carlos Tessarollo
B) REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
I - Movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano
Titular: Leonice da Conceição Santana e Santana
Suplente: Josemeire G. Pereira
Titular: Laysa Bessa Bueno Fernandes
Suplente: Luísa Basso Martins Coelho
Titular: João Paulo Neves
Suplente: Anderson Cleiton Quinaia
II - Trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de desenvolvimento urbano:
Titular: Tania Cristina Fabri Perin
Suplente: Erivaldo Miranda de Freitas
III - Empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento urbano:
Titular: Everardo Xavier
Suplente: Valdecir Prevital
IV - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais com atuação na área de 
desenvolvimento urbano:
Titular: Simone M. E. Salomão
Suplente: Solange Quadreli – Entidades Profissionais
Art. 2º Cada vaga inclui 01 (um) conselheiro titular e 01 (um) conselheiro suplente.
Art. 3º Consideram-se membros titulares e respectivos suplentes do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ivaté - 
Paraná os órgãos e entidades indicados neste artigo e eleitos durante a Conferência Extraordinária da Cidade de Ivaté.
Art. 4º Os membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ivaté terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos, desde que por meio de processo participativo.
Art. 5º As entidades, titulares e suplentes, poderão ser substituídas por ocasião da realização da conferência, a ser 
convocada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ivaté.
Art. 6º O presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ivaté será:
Presidente:
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 264/2021 e as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, AOS  31(TRINTA E UM) DIA DO MÊS 
DE AGOSTO DE  2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: OPERÁRIO
NOME   CLASSIFICAÇÃO
FABIANA FERREIRA BATISTA 14º
VANILDA DE SOUZA SILVA  15°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local informado no quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 11 de setembro de 2023, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 31 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE E ODONTOLÓGICA DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
CONFORME RESOLUÇÃO 773/2019, RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL. 

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 12 MESES 

VENCEDORES DO CERTAME 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

8 

ESTETOSCÓPIO ADULTO COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA. FORMATO 
DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQUÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O 
MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS 
AURICULARES, PERMITINDO FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 

UNIDADE 4 R$         
83,00 

R$                    
332,00 

KINDCARE 
KT-107 

14 

OXÍMETRO DE PULSO E DE MESA COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO E 
CAPAS DE SER UTILIZADO EM QUALQUER AMBIENTE, COM BATERIAS 
RECARREGÁVEIS QUE DURAM ATÉ 8 H, TELA COM CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, SENSOR PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO DE BARRAS DAS 
ÚLTIMAS 24 H, DEVE FUNCIONAR EM110/220 AUTOMATICAMENTE. 
BATERIA INTERNA, RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 H, 
PESO INFERIOR A 3 KG ALÉM DOS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 
FORNECER PARA CADA EQUIPAMENTO 2 SENSORES - ADULTO DE DEDO, 
01 SENSOR - PEDIÁTRICO DE DEDO. LIMITES DE LEITURA E ALARMES 
MÍNIMOS: ALARMES: LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS PARA SPO2 
E PULSO, MÁXIMOS E MINEMOS. ÁUDIO: VOLUME AJUSTÁVEL, 2 
MINUTOS DE SILENCIOSO OU DESLIGADO. VISUAL: VALORES DE SPO2 E 
PULSO, E BARRA DE ALERTA PISCARÃO INDICANDO QUE ALGUM 
ALARME FOI ULTRAPASSADO. PULSO: FAIXA 30-250 BPM PRECISÃO: 
2BPM RESOLUÇÃO: 1BPM TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: 
FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 
SEGUNDOS. ÁUDIO: OS ALARMES E PULSO DEVERÃO POSSUIR 
TONALIDADE VARIÁVEL COM A MUDANÇA NO VALOR DA SATURAÇÃO> 
TELA: TIPO MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. TAMANHO DA TELA: 
32MM X 27MM (ALTURA X LARGURA) CURVA PLETISMOGRÁFICA: 
CRISTAL LÍQUIDO. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 4 R$   
1.328,00 

R$                 
5.312,00 

CREATIVE/ 
SP-20 

R$                 5.644,00 
CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

11 

SUPORTE PARA SORO TIPO COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1? 
DE DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE ¾ DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 
SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS 

UNIDADE 8 R$         
80,00 

R$                    
640,00 

RENASCER/ 
RN13005 

R$                    640,00 
GO ATACADISTA LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

17 
AR CONDICIONADO TIPO INVERTER 12.000 BTUS - CLASSIFICAÇÃO A OU B 
DE ENERGIA CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000 BTU/H OU SUPERIOR, 
CLIMATIZAÇÃO FRIO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 220 VOLTS. 

UNIDADE 4 R$   
1.784,99 

R$                 
7.139,96 

VENTISOL / 
AGRATTO 

LIV / LCST12FI-
02I+LCST12FE-02I 

R$                 7.139,96 
INFATEC COMPUTADORES LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

15 

COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO: PROCESSADOR 1151 2 NÚCELOS E 
4 THREADS, 4MB CACHE, MIN 10º GER OU SUPERIOR COM GRÁFICO. ; 
PLACA MÃE 1151 CHIPSET B560, MIN 2 PCI-E, SUPORTA ATÉ 64GB MEM, 4 
SATA, SAIDA HDMI, USB 3.0;  H.D 240GB SSD, MEM 4GB DDR4 COM 
DISSIPADOR DE CALOR; KIT ATX GABINETE COMPLETO  2 BAIAS OU MAIS, 
COM FONTE 450W REAIS , MOUSE 1600DPI E TECLADO USB RESISTENTE A 
PINGOS D´AGUA, CAIXA SOM 1W; MONITOR 19.5" LED COM ENTRADA 
VGA E HDMI, SISTEMA OPERACINAL WINDOWS 11. 

UNIDADE 10 R$   
1.999,00 

R$              
19.990,00 

MARCA PROPRIA 
+ PCTOP 19 

 

16 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM 
22PPM E CARTA 23PPM, BANDEJA DE PAPEL DE 180 FOLHAS, RUÍDO EM 
FUNCIONAMENTO DE APENAS 52 DB. 

UNIDADE 6 R$   
1.550,00 

R$                 
9.300,00 

PANTUM/ 
2509W 

R$              29.290,00 
JH MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

29 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO COM PINTURA INTERNA DO 
RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 
MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE 1 OU 
MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: 110V OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), 
DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 
BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UNIDADE 3 R$   
2.400,00 

R$                 
7.200,00 

TEKNA/ 
CPSD 7040 220V 

R$                 7.200,00 
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

7 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PARA ADULTO - MONTADO EM 
ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER 
RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 
300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON SILICONADO, 
DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A 
MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, LARGURA 
DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM 
METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - 
CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO 
E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 

UNIDADE 4 R$         
69,00 

R$                    
276,00 

PREMIUM 
ADULTO 
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MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA 
PLÁSTICA, COURVIN OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA 
DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA 
AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E 
MANUAL EM PORTUGUÊS. 

12 

LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: DESCRIÇÃO BÁSICA DISPOSITIVO 
MÉDICO-HOSPITALAR UTILIZADO PARA AUXILIAR NA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: CONJUNTO DE 
LARINGOSCÓPIO COM CABO EM METAL RECARTILHADO E ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE PILHAS TIPO C. LÂMPADA DE LED COM VIDA ÚTIL 
APROXIMADA DE 50.000 HORAS, QUE PROPORCIONE MAIOR 
LUMINOSIDADE. LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM TRANSMISSÃO DE 
LUZ POR FIBRA ÓPTICA. DEVERÁ ACOMPANHAR QUATRO LÂMINAS, 
MODELO MACINTOSH, TAMANHOS 1, 2, 3 E 4, E QUATRO LÂMINAS 
MODELO MILLER, TAMANHOS 1, 2, 3 E 4. TODAS AS LÂMINAS DEVERÃO 
SER ISENTAS DE PONTOS DE SOLDAS E AUTOCLAVÁVEIS. AS LÂMINAS E OS 
CABOS DEVEM POSSUIR SISTEMA CODIFICADO VERDE COMPATÍVEL COM 
LARINGOSCÓPIOS DE FIBRA ÓPTICA PADRÃO INTERNACIONAL. DEVE 
ACOMPANHAR UM ESTOJO PARA ACONDICIONAR O CONJUNTO, DUAS 
LÂMPADAS SOBRESSALENTES E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS. 2 - REANIMADOR MANUAL (AMBU) ? ADULTO, INFANTIL E 
NEONATAL - DESCRIÇÃO BÁSICA SÃO BALÕES AUTO-INFLÁVEIS 
TRANSPARENTES QUE PERMITEM PRATICAR VENTILAÇÃO ARTIFICIAL 
MANUAL SOBRE MÁSCARA, SOBRE SONDA DE ENTUBAÇÃO OU CÂNULA 
DE TRAQUEOSTOMIA, REUTILIZÁVEIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS - ASPECTOS GERAIS REANIMADOR MANUAL EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO DE ALTA QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL, COM VÁLVULA POP-
OFF DE ALÍVIO DE PRESSÃO VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE 
COM MEMBRANA DE SEGURANÇA NA PORÇÃO ANTERIOR, QUE SE 
CONECTA A UMA MÁSCARA TRANSPARENTE REMOVÍVEL PARA 
VISUALIZAÇÃO DA FACE DO PACIENTE. RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO TIPO 
BOLSA, REMOVÍVEL, CONECTADO A UMA VÁLVULA POSTERIOR, COM 
ENTRADA SUPLEMENTAR DE OXIGÊNIO E DE AR AMBIENTE. CAPACIDADES: 
ADULTO, BALÃO AUTO-INFLÁVEL COM VOLUME MÍNIMO DE 1.800 ML E 
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 2000 ML; PEDIÁTRICO, BALÃO AUTO-
INFLÁVEL COM VOLUME MÍNIMO DE 500 ML E RESERVATÓRIO 1 - 
LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: DESCRIÇÃO BÁSICA DISPOSITIVO 
MÉDICO-HOSPITALAR UTILIZADO PARA AUXILIAR NA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: CONJUNTO DE 
LARINGOSCÓPIO COM CABO EM METAL RECARTILHADO E ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE PILHAS TIPO C. LÂMPADA DE LED COM VIDA ÚTIL 
APROXIMADA DE 50.000 HORAS, QUE PROPORCIONE MAIOR 
LUMINOSIDADE. LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM TRANSMISSÃO DE 
LUZ POR FIBRA ÓPTICA. DEVERÁ ACOMPANHAR QUATRO LÂMINAS, 
MODELO MACINTOSH, TAMANHOS 1, 2, 3 E 4, E QUATRO LÂMINAS 
MODELO MILLER, TAMANHOS 1, 2, 3 E 4. TODAS AS LÂMINAS DEVERÃO 
SER ISENTAS DE PONTOS DE SOLDAS E AUTOCLAVÁVEIS. AS LÂMINAS E OS 
CABOS DEVEM POSSUIR SISTEMA CO 

UNIDADE 2 R$   
1.190,00 

R$                 
2.380,00 

MD/ 
KIT 

13 

DESFIBRILADOR SEMI AUTOMÁTICO DEA: APARELHO COM MEDIDAS 
MÁXIMAS DE 250X140X300MM, POSSUINDO ONDA BIFÁSICA PARA 
CHOQUE, AJUSTE AUTOMÁTICO DE IMPEDÂNCIA PARA O USO EM 
ADULTOS OU EM CRIANÇAS. O CHOQUE PARA ADULTOS DEVERÁ SER, NO 
MÍNIMO, DE 100 J (CEM JOULES). O CHOQUE PARA CRIANÇAS DEVERÁ 
SER, NO MÍNIMO, DE 50 J (CINQUENTA JOULES). DEVERÁ ACOMPANHAR 
BATERIA NÃO RECARREGÁVEL DE LÍTIO DE ALTA PERFORMANCE PARA NO 
MÍNIMO 50 CHOQUES OU 6 HORAS DE MONITORIZAÇÃO. - O PESO 
MÁXIMO DO CONJUNTO COMPLETO (DEA, BATERIA, BOLSA E ELETRODOS) 
NÃO PODERÁ EXCEDER A 2,0 (DOIS) QUILOGRAMAS. - DEVERÁ 
ACOMPANHAR TRÊS PARES DE ELETRODOS ADESIVOS PARA ADULTO E UM 

UNIDADE 1 R$   
6.300,00 

R$                 
6.300,00 

INSTRAMED/ 
ION 
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PAR DE ELETRODOS ADESIVOS PARA CRIANÇAS, MULTIFUNCIONAIS, 
DESCARTÁVEIS. - DEVERÁ POSSUIR INSTRUÇÕES DE ÁUDIO BEM CLARAS E 
ÍCONES VISUAIS AUTOEXPLICATIVOS DOS PROCEDIMENTOS DE RCP. - 
DEVERÁ PERMITIR REGISTRO EM MEMÓRIA DE: ECG CONTÍNUO, EVENTOS 
CRÍTICOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. - DEVERÁ POSSIBILITAR 
ATRAVÉS DE PORTA INFRAVERMELHA OU USB PRÓPRIA CONEXÃO PARA O 
SISTEMA OPERACIONAL ?WINDOWS XP´ OU SUPERIOR PARA ACESSO DOS 
DADOS DA MEMÓRIA, PERMITINDO A LEITURA POSTERIOR DO TRAÇADO 
DE ECG, PROCEDIMENTOS EXECUTADOS E DEMAIS DADOS DISPONÍVEIS 
PARA ARQUIVO. DEVERÁ SER FORNECIDO HARDWARE E SOFTWARE 
NECESSÁRIOS PARA ESTA TRANSMISSÃO. - DEVERÁ REALIZAR AUTO-TESTE 
PERIÓDICO COM AVISOS DE BATERIA BAIXA E NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO. - DEVERÁ TER INSTRUÇÃO DE VOZ EM PORTUGUÊS, ALTO-
FALANTES INTERNOS, SINAIS SONOROS E BOTÃO DE CHOQUE COM 
INDICADOR LUMINOSO. - DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
CERTIFICAÇÃO ? IP-55 (RESISTÊNCIA A PÓ E ÁGUA) E SER RESISTENTE A 
QUEDA, NO MÍNIMO DE UM METRO DE ALTURA. - DEVERÁ PERMITIR 
ATUALIZAÇÕES DOS PROTOCOLOS (PROCEDIMENTOS); - DEVERÁ POSSUIR 
SISTEMA AUTOMÁTICO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ELETRODOS, 
DIFERENCIANDO O DE ADULTO E O INFANTIL; - DEVERÁ POSSUIR TEMPO 
DE CARGA PARA APLICAÇÃO DE CHOQUE DE NO MÁXIMO DEZ SEGUNDOS 
PARA ENERGIA MÁXIMA COM UMA BATERIA/CONJUNTO DE PILHAS NOVO 
CARREGADO. - MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. - CERTIFICADO 
DE GARANTIA DO FABRICANTE DE, NO MÍNIMO, CINCO ANO PARA O DEA E 
SEUS ACESSÓRIOS. 

20 

MANÔMETRO ANEROIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL 
PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO 
DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - 
CONFECCIONADA EM NYLON SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 
FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO DE 6 A 15 CM, COM O 
COMPRIMENTO TOTAL DE 15 CENTÍMETROS, LARGURA DE 5 
CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, 
DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. MANGUITO: CRIANÇA, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE LÁTEX. BOLSA E PERA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE 
COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ 
POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA 
BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 
RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 
REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

UNIDADE 2 R$      
200,00 

R$                    
400,00 

PREMIUM/ 
ADULTO 

22 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CABO INVERTIDO NO MESMO SENTIDO 
DA CABEÇA, AUMENTANDO A VISIBILIDADE DO OPERADOR DURANTE O 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. CABEÇA MEDIANA, ANGULAÇÃO DE 45º. 
ALTO TORQUE, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, O QUE 
POSSIBILITA LEVEZA E EXCELENTE ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
FACILITANDO A DESINFECÇÃO; CABEÇA COM LINHAS ARREDONDADAS; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; SISTEMA DE ROLAMENTOS APOIADO. PESO G 38 A 
44. ROTAÇÃO (RPM) 0 A 420.000. FIXAÇÃO DA BROCA (SACA BROCA). 
PRESSÃO (PSI) 30 A 40. CONSUMO DE AR (L/MIN) 42. CONSUMO DE ÁGUA 
(ML/MIN) 42. NÍVEL SONORO (DB)69 - REGISTRO ANVISA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM TODO ESTADO DO PARANÁ. 

UNIDADE 20 R$      
420,00 

R$                 
8.400,00 

DENTSCLER/ 
NECTA ATIVA 
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R$              17.756,00 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

1 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE 12 MM, 
COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 
60 KG/M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER 
NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC 
NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO ?BACK SYSTEM?. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 
NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A 
GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 
COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 
COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 
HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE 
AÇO E REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 
CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE 
GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 3 R$      
330,00 

R$                    
990,00 

MAQPEL 
PAPELARIA/ 

EXECUTIVA BACK 
SYSTEM 

2 

CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, 
COM ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO 
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 
KG. GARANTIA 12 MESES 

UNIDADE 2 R$         
75,00 

R$                    
150,00 

MAQPEL 
PAPELARIA/ 
ERGOPLAST 

4 

MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. COM 02 GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

UNIDADE 2 R$      
700,00 

R$                 
1.400,00 

LUNASA/ 
TREVISO 

5 

BALDE CILINDRO PORTA DETRITO COM PEDAL, CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 10 LIROS EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA ACIONADA POR PEDAL. 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LITROS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UNIDADE 12 R$      
100,00 

R$                 
1.200,00 

VIEL/ 
10L 

6 

ESCADA CLÍNICA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 4 R$         
84,00 

R$                    
336,00 

ELITE/ 
D2 

21 

MOCHO ODONTOLÓGICO DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 
REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC 
SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

UNIDADE 9 R$      
234,00 

R$                 
2.106,00 

MAQPEL 
PAPELARIA/ 

MOCHO 

R$                 6.182,00 
MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

23 
CONTRA ÂNGULO INTRA MX COM REFRIGERAÇÃO EXTERNA AO CORPO, 
ACOPLÁVEL AO MICROMOTOR COM SISTEMA INTRA ONDE O TORQUE E A 
ROTAÇÃO SÃO TRANSMITIDOS À BROCA ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE 

UNIDADE 5 R$      
454,13 

R$                 
2.270,65 

NEOLAB/ 
CONTRA ANGULO 
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EIXOS E ENGRENAGENS COM ROTAÇÃO DE TRANSMISSÃO 1:1. CORPO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, GIRO LIVRE DE 360° SOBRE O MICRO MOTOR, 
ÂNGULO DE 20° GRAUS ENTRE O LONGO EIXO E O PESCOÇO DA CABEÇA, 
TRAVA DA BROCA POR LÂMINA DE AÇO DESLOCÁVEL LATERALMENTE EM 
ÂNGULO COM ENCAIXE PARA ADAPTAR-SE AO CANAL DA BROCA, 
TAMANHO COM ESPECIFICAÇÕES: SPRAY: COM SPRAY EXTERNO AO 
CORPO, CONEXÃO: INTRA, VELOCIDADE: 3.000 A 20.000 RPM COM 
REVERSÃO, PRESSÃO AR:60 A 80 (PSI), CONSUMO DE AR: 65 (L/MIN), 
RAZÃO DE TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE: 1:1, AUTOCLAVÁVEL: 135°C, 
PESO: 90 G, RUÍDO: 70 DBS. REGISTRO ANVISA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
TODO ESTADO DO PARANÁ. 

R$                 2.270,65 
PDN COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA. 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

18 

AR CONDICIONADO PISO / TETO TIPO INVERTER 18.000 BTUS - 
CLASSIFICAÇÃO A OU B DE ENERGIA CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000 
BTU/H OU SUPERIOR, CLIMATIZAÇÃO FRIO/QUENTE, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 220 VOLTS. 

UNIDADE 5 R$   
3.918,31 

R$              
19.591,55 

TCL/ 
18CHSA1-INV 

R$              19.591,55 
PIETRA ODONTO 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

26 

FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO INDICADO PARA 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE 440NM À 480NM 
APROXIMADAMENTE. EQUIPAMENTO SEM FIO, COM TECNOLOGIA EM 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE LUZ. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 MW/CM²; LEVE, FUNCIONAL, COMPACTO, 
BIVOLT, EMITE LUZ COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A QUAL 
PROTEGE A POLPA DO DENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. BIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM 
DANOS NOS COMPONENTES ELETRÔNICOS. PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 
AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UNIDADE 5 R$      
350,00 

R$                 
1.750,00 

KONDENTECH-
Fotopolimerizador  

LED-6 
 

27 

APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO EQUIPAMENTO 
PARA PROFILAXIA COM ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO, MONTADO 
EM CONJUNTO, COM JATO DE BICARBONATO COM REGULAGEM DE ÁGUA 
NO SPRAY; COM ULTRASSOM DE 30.000 HZ, 5 NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM: BAIXA, BAIXA/MÉDIA, MÉDIA, MÉDIA/ALTA E ALTA COM NO 
MÍNIMO 3(TRÊS) PONTEIRAS DE FORMATOS E FUNÇÕES DIFERENTES E 
AUTOCLAVÁVEIS, COM DUAS CAPAS REMOVÍVEIS PARA AUTOCLAVAGEM, 
COM REGULAGEM DE ÁGUA DO SPRAY E SELEÇÃO DE POTÊNCIA DE USO, 
FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA, RECIPIENTES PARA 
BICARBONATO DE FÁCIL LIMPEZA. PINTURA LISA EM EPÓXI NA COR 
BRANCA, OPERAÇÃO DIGITAL, COM CANETA E TRANSDUTOR DO 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL. BIVOLT. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; PRESSÃO 
DE ENTRADA DE ÁGUA: 14 PSI A 40 PSI; PRESSÃO DE ENTRADA DE AR: 60 
PSI A 80 PSI; VOLTAGEM: BIVOLT OU 110V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNIDADE 4 R$      
940,00 

R$                 
3.760,00 

SCALER JET - 
DIGITAL 

 

R$                 5.510,00 
RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

28 

BOMBA DE VACUO COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE DESCARGA DOS 
RESÍDUOS DIRETAMENTE AO ESGOTO, COM MOTOR DE EIXO EM AÇO 
INOX, COM NO MÍNIMO 01 HP/CV DE POTÊNCIA, TENSÃO 110V, VÁCUO 
MÁXIMO DE ATÉ 500 MM/HG, VAZÃO DE AR MÍNIMA DE 400 L/MIN, COM 
FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA, COM SEPARADOR DE RESÍDUOS 
(BIOSSEGURANÇA), COM BOMBA CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM BRONZE 
(FLANGE, ROTOR E TAMPA), COM PROTETOR TÉRMICO INTERMITENTE 
PROTEGENDO O CIRCUITO ELETRÔNICO CONTRA QUEDAS DE TENSÃO NA 
REDE ELÉTRICA. 

UNIDADE 4 R$   
3.289,00 

R$              
13.156,00 

Alt/ 
thor 

R$              13.156,00 
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SALVI E LOPES E CIA LTDA. 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

25 

MATERIAL CLÍNICO: CABO PARA ESPELHO DE AÇO INOXIDÁVEL ? 
AUTOCLAVÁVEL ESPELHO BUCAL Nº 5 DE AÇO INOXIDÁVEL ? 
AUTOCLAVÁVEL SONDA EXPLORADORA Nº 5 DE AÇO INOXIDÁVEL- 
AUTOCLAVÁVEL SONDA ODONTOLÓGICA MILIMETRADA OMS DE AÇO 
INOXIDÁVEL ? AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 13 R$      
163,83 

R$                 
2.129,79 

CASSIFLEX/ 
material clínico:  

cabo para espelho 
de aço inoxid 

R$                 2.129,79 
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

24 

MICROMOTOR INTRA COM REFRIGERAÇÃO; SPRAY EXTERNO ATRAVÉS DE 
MANGUEIRA SILICONADA. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
O QUE POSSIBILITA LEVEZA E EXCELENTE ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
FACILITANDO A ASSEPSIA E DESINFECÇÃO. SISTEMA INTRA DE ENCAIXE 
RÁPIDO, PERMITINDO O GIRO DE 360° DAS PEÇAS ACOPLADAS. CONEXÃO 
TIPO BORDEN (UNIVERSAL 2 FUROS); VELOCIDADE (ROTAÇÃO) DE 3.000 A 
20.000 RPM. POSSUI ANEL GIRATÓRIO ACOPLADO AO CORPO QUE 
PERMITE A REVERSÃO DA ROTAÇÃO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135°C POR MAIS DE 1000 CICLOS. ESPECIFICAÇÕES: 
SPRAY: COM SPRAY EXTERNO AO CORPO. CONEXÃO: INTRA. VELOCIDADE: 
3.000 A 20.000 RPM, COM REVERSÃO. PRESSÃO AR: 60 A 80 (PSI.) 
CONSUMO DE AR: 65 (L/MIN). RAZÃO DE TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE: 
1:1. AUTOCLAVÁVEL: 135°C, PESO: 90 G, RUÍDO: 70 DBS. REGISTRO 
ANVISA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO ESTADO DO PARANÁ. 

UNIDADE 6 R$      
406,12 

R$                 
2.436,72 

DENTEMED/ 
33704 

R$                 2.436,72 
URSA COMERCIAL LTDA 

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 
Modelo 

9 

LANTERNA CLÍNICA PARA EXAMES COM LÂMPADA DE HALOGÊNIO, 
ILUMINAÇÃO MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, 
CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS PILHAS 
AAA (PALITO), PROTETOR PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 4 R$         
28,00 

R$                    
112,00 

PEN/ 
LED 

10 

OTOSCÓPIO: EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. 
OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA. 
LÂMPADA HALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E 05 ESPÉCULOS 
PERMANENTES DE PLÁSTICO COM DIÂMETROS APROXIMADOS: 
2,5MM3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0 MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E 
BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR 
CABO EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E 
MÓVEL. ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR 
CABO EM AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. POSSUIR 
LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL. 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 
REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE, CONTENDO: 
LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPÉCULOS 
PERMANENTES DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UNIDADE 4 R$      
374,00 

R$                 
1.496,00 

MD/ 
OMNI 

R$                 1.608,00 
CONDIÇÕES: 

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas 
penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
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3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
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PAR DE ELETRODOS ADESIVOS PARA CRIANÇAS, MULTIFUNCIONAIS, 
DESCARTÁVEIS. - DEVERÁ POSSUIR INSTRUÇÕES DE ÁUDIO BEM CLARAS E 
ÍCONES VISUAIS AUTOEXPLICATIVOS DOS PROCEDIMENTOS DE RCP. - 
DEVERÁ PERMITIR REGISTRO EM MEMÓRIA DE: ECG CONTÍNUO, EVENTOS 
CRÍTICOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. - DEVERÁ POSSIBILITAR 
ATRAVÉS DE PORTA INFRAVERMELHA OU USB PRÓPRIA CONEXÃO PARA O 
SISTEMA OPERACIONAL ?WINDOWS XP´ OU SUPERIOR PARA ACESSO DOS 
DADOS DA MEMÓRIA, PERMITINDO A LEITURA POSTERIOR DO TRAÇADO 
DE ECG, PROCEDIMENTOS EXECUTADOS E DEMAIS DADOS DISPONÍVEIS 
PARA ARQUIVO. DEVERÁ SER FORNECIDO HARDWARE E SOFTWARE 
NECESSÁRIOS PARA ESTA TRANSMISSÃO. - DEVERÁ REALIZAR AUTO-TESTE 
PERIÓDICO COM AVISOS DE BATERIA BAIXA E NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO. - DEVERÁ TER INSTRUÇÃO DE VOZ EM PORTUGUÊS, ALTO-
FALANTES INTERNOS, SINAIS SONOROS E BOTÃO DE CHOQUE COM 
INDICADOR LUMINOSO. - DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
CERTIFICAÇÃO ? IP-55 (RESISTÊNCIA A PÓ E ÁGUA) E SER RESISTENTE A 
QUEDA, NO MÍNIMO DE UM METRO DE ALTURA. - DEVERÁ PERMITIR 
ATUALIZAÇÕES DOS PROTOCOLOS (PROCEDIMENTOS); - DEVERÁ POSSUIR 
SISTEMA AUTOMÁTICO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ELETRODOS, 
DIFERENCIANDO O DE ADULTO E O INFANTIL; - DEVERÁ POSSUIR TEMPO 
DE CARGA PARA APLICAÇÃO DE CHOQUE DE NO MÁXIMO DEZ SEGUNDOS 
PARA ENERGIA MÁXIMA COM UMA BATERIA/CONJUNTO DE PILHAS NOVO 
CARREGADO. - MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. - CERTIFICADO 
DE GARANTIA DO FABRICANTE DE, NO MÍNIMO, CINCO ANO PARA O DEA E 
SEUS ACESSÓRIOS. 

20 

MANÔMETRO ANEROIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL 
PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO 
DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - 
CONFECCIONADA EM NYLON SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 
FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO DE 6 A 15 CM, COM O 
COMPRIMENTO TOTAL DE 15 CENTÍMETROS, LARGURA DE 5 
CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, 
DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. MANGUITO: CRIANÇA, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE LÁTEX. BOLSA E PERA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE 
COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ 
POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA 
BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 
RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 
REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

UNIDADE 2 R$      
200,00 

R$                    
400,00 

PREMIUM/ 
ADULTO 

22 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CABO INVERTIDO NO MESMO SENTIDO 
DA CABEÇA, AUMENTANDO A VISIBILIDADE DO OPERADOR DURANTE O 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. CABEÇA MEDIANA, ANGULAÇÃO DE 45º. 
ALTO TORQUE, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, O QUE 
POSSIBILITA LEVEZA E EXCELENTE ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
FACILITANDO A DESINFECÇÃO; CABEÇA COM LINHAS ARREDONDADAS; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; SISTEMA DE ROLAMENTOS APOIADO. PESO G 38 A 
44. ROTAÇÃO (RPM) 0 A 420.000. FIXAÇÃO DA BROCA (SACA BROCA). 
PRESSÃO (PSI) 30 A 40. CONSUMO DE AR (L/MIN) 42. CONSUMO DE ÁGUA 
(ML/MIN) 42. NÍVEL SONORO (DB)69 - REGISTRO ANVISA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM TODO ESTADO DO PARANÁ. 

UNIDADE 20 R$      
420,00 

R$                 
8.400,00 

DENTSCLER/ 
NECTA ATIVA 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
 

Ficam convocados a apresentar amostras dos itens relacionados abaixo 
no Departamento de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma, Avenida Hermes Vissoto nº 810 - Icaraíma – PR até a data de 
05/09/2023 até as 17:30, nos termos do item “24” do edital, Pregão 
Eletrônico 038/2023. 

 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE 1° COLOCADO 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ, MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE 
ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS, COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR ORGÂNICO, CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
SAL, VITAMINAS (A,C, B1, B2, B3 E B6), MINERAIS (FERRO, CÁLCIO E 
ZINCO) E ANTIUMECTANTE, CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: DEVE 
SER PREPARADO COM INGREDIENTES SÃOS E LIMPOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APARÊNCIA: PÓ FINO, SABOR: CHOCOLATE. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE 
VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA, NÃO CONTÉM GLUTÉM, PESO LÍQUIDO DE 370G. 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

21 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONTENDO 360 G. A BASE DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, 
SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO DE MILHO*, AÇÚCAR, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA* E AROMATIZANTE. EMBALAGEM DUPLA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. OS BISCOITOS OU BOLACHAS DEVERÃO 
SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, DE 
CARACTERES ORGANOLÉTICOS ANORMAIS. A DATA DE VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

22 

BISCOITO, TIPO MAIZENA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM 
DUPLA, CONTENDO NO MÍNIMO 360 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, MURCHOS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. DEVE TER EM SEU RÓTULO INFORMAÇÕES SOBRE 
GLÚTEN, NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 
DEVEM SER OBTIDOS PROCESSADOS E EMBALADOS,ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E CONSERVADOS EM CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZEM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS, FÍSICAS E BIOLÓGICAS. A DATA DE VALIDADE DEVE SER DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

24 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EXTRA FORTE. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78 
DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

27 

CANJICA, DE MILHO BRANCA TIPO 1, CONTENDO 80% DE GRÃOS 
INTEIROS, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS COM NO MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMBALAGEM DE 
500G. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

85 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELO, PREPARADOS COM PCTE ANEZIA JANDIRA 
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MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO 
DE 15% DE UMIDADE - EMB. 500G. 

TIMOTEO 
ANDRADE 

116 

SUCO - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GRAMAS, QUE PRODUZA NO 
MÍNIMO 10 LITROS, PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO ARTIFICIAL, 
JÁ VEM ADOÇADO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DADOS DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

156 

COPO DESCARTÁVEL DE 180ML DE PLÁSTICO (P/ ÁGUA), ATENDENDO 
AS NORMAS DA ABNT, COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO ATÓXICO. 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO: 100°C, PRODUTO RECICLÁVEL. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

157 

COPO DESCARTÁVEL DE 50ML DE PLÁSTICO (P/ CAFÉ), ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, TEMPERATURA 
MAXIMA DE USO: 100º C, PRODUTO RECICLAVEL. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

180 
GARRAFA TÉRMICA DE MESA P/ CAFÉ, MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE PARA 1 LITRO. COM VALVULA DE APERTAR COM BICO 
ANTI-PINGO. 

UNID 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

182 
GUARDANAPO DE PAPEL - FOLHA BRANCA, MEDINDO NO MÍNIMO 
20X22CM, PACOTE COM 50 UNIDADES, FOLHA SIMPLES, PRODUTO NÃO 
PERECIVEL, 100% FIBRAS CELULOSICAS. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

192 PANO DE PRATO - 100% ALGODÃO MEDINDO PELO MENOS 40X66CM, 
EM CORES CLARAS. UNID 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 

LIMPEZA EIRELLI 
- EPP 

193 
PAPEL TOALHA, INTERFOLHA,BRANCO, 100% CELULOSE, SUPER 
RESISTENTE, RÁPIDA ABSORÇÃO, PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 
CONTENDO 2000 FLS. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

245 

DETERGENTE - DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL 
CONCENTRADO, NEUTRO PARA USO DE REMOÇÃO DE GORDURAS E 
SUJEIRAS DE LOUÇAS E NA LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, PRESERVANTES, CORANTES 
E ÁGUA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 5LTRS, SEM 
DOSADOR. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.(DETERGENTE LÍQUIDO 5LTRS/ PARA LAVAR LOUÇA E 
LIMPEZA GERAL) 

GALÃO 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

247 

DETERGENTE - DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL 
CONCENTRADO, NEUTRO PARA USO DE REMOÇÃO DE GORDURAS E 
SUJEIRAS DE LOUÇAS E NA LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, PRESERVANTES, CORANTES 
E ÁGUA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 5LTRS, SEM 
DOSADOR. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.(DETERGENTE LÍQUIDO 5LTRS/ PARA LAVAR LOUÇA E 
LIMPEZA GERAL) 

GALÃO 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 

LIMPEZA EIRELLI 
- EPP 

248 

DETERGENTE - DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL NEUTRO PARA 
USO DE REMOÇÃO DE GORDURAS E SUJEIRAS DE LOUÇAS E NA 
LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
COADJUVANTES, PRESERVANTES, CORANTES E ÁGUA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: FRASCO COM 500 ML, COM TAMPA DOSADORA. 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.(DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML/ PARA LAVAR LOUÇA) 

UNID 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

258 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ SILVER SLIM AZUL . 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
13.393. TAMANHO GRANDE. 

PAR 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

259 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ SILVER SLIM AZUL . 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
13.393. TAMANHO MÉDIO. 

PAR 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

260 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ SILVER SLIM AZUL . 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 

PAR 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 

LIMPEZA EIRELLI 
- EPP 
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13.393. TAMANHO PEQUENO. 

264 

PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO, PRODUTO NÃO PERECÍVEL, PICOTADO E 
TEXTURIZADO, COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADA, GOFRADO BRANCO, (FARDO COM 8 ROLOS 
DE 300 MTS CADA). 

FARDO 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

265 
PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES PICOTADO E GROFADO, PRODUTO 
NÃO PERECÍVEL. COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS DE 30 MT CADA NA COR BRANCA. 

UNID 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

266 

PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO, PRODUTO NÃO PERECÍVEL, PICOTADO E 
TEXTURIZADO, COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADA, GOFRADO BRANCO, (FARDO COM 8 ROLOS 
DE 300 MTS CADA). 

FARDO 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

267 
PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES PICOTADO E GROFADO, PRODUTO 
NÃO PERECÍVEL. COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS DE 30 MT CADA NA COR BRANCA. 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

279 

SABÃO EM PÓ, SABÃO EM PÓ AZUL GRANULADO, COM AÇÃO 
AMACIANTE E ALTO PODER DE 12DISSOLUÇÃO, BIODEGRADÁVEL 
CONCENTRADO, MICRO PEROLADO, COM AMACIANTE. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, PIGMENTO, PERFUME E 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL (ALQUIBENZENO SULFANATO DE 
SÓDIO). ENTREGA EM EMBALAGEM DE 800G. PLÁSTICA OU PAPELÃO. 

KG 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 

LIMPEZA EIRELLI 
- EPP 

280 

SABÃO EM PEDRA, C/ GLICERINA PARA LAVAGEM DE LOUÇAS, ROUPAS 
E TALHERES. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE COCÔ 
BABAÇU, SEBO, SOJA, COADJUVANTES, GLICERINA, E ÁGUA. MARCA 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, E VALIDADE, CONTIDOS NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

281 

SABÃO EM PÓ, SABÃO EM PÓ AZUL GRANULADO, COM AÇÃO 
AMACIANTE E ALTO PODER DE 12DISSOLUÇÃO, BIODEGRADÁVEL 
CONCENTRADO, MICRO PEROLADO, COM AMACIANTE. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, PIGMENTO, PERFUME E 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL (ALQUIBENZENO SULFANATO DE 
SÓDIO). ENTREGA EM EMBALAGEM DE 800G. PLÁSTICA OU PAPELÃO. 

KG 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

319 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO INFANTIL – TAMANHO 
“G”: PCTE C/ 32.DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E CAMADA DE 
PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

320 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO INFANTIL – TAMANHO 
“GG”:PCTE C/ 32. DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E CAMADA DE 
PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

321 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO INFANTIL – TAMANHO 
“G”: PCTE C/ 32.DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E CAMADA DE 
PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

322 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO INFANTIL – TAMANHO 
“GG”:PCTE C/ 32. DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E CAMADA DE 
PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PCTE 

C.H 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

323 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO INFANTIL – TAMANHO 
“M”: PCTE C/ 32. DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E CAMADA DE 
PROTEÇÃO ULTRA SECA. EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 
32 FRALDAS. 

PCTE 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

326 

KIT- PARA ANÁLISE DE CLORO E PH- EMBALAGEM CONTENDO DUAS 
UNIDADES, SENDO UMA SOLUÇÃO DE DICLORIDRATO DE ORTOLIDINA 
E UMA DE VERMELHO DE FENOL. CONTENDO CADA UMA, NO MÍMINO 
23 ML. 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

333 

PROTETOR SOLAR FATOR 60 – 200ML DEVE CONTER COMPONENTES 
QUE PROMOVAM BARREIRAS FÍSICA E QUÍMICA AOS RAIOS UV, DISPOR 
DE FILTRO SOLAR DE AMPLO ESPECTRO E PROTEGER DA RADIAÇÃO 
UV A (320-400NM) E UV B (290-320NM), RESISTENTE A ÁGUA, EM 
FORMA DE LOÇÃO, COM ODOR SUAVE E AGRADÁVEL,( TIPO “OIL-
FREE”) NÃO OLEOSO, HIPOALERGÊNICO, SEM COR, NÃO DEVE 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 
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PROVOCAR MANCHAS NA PELE OU NAS ROUPAS. 

335 

REPELENTE DE INSETOS EM CREME - COM FÓRMULA HIDRATANTE E 
DE FÁCIL APLICAÇÃO, RÁPIDA ABSORÇÃO E LONGA DURAÇÃO, 
HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FRAGRÂNCIA 
SUAVE E O NO MÍNIMO 100 ML. 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

337 
REPELENTE EM AEROSOL- DE FÁCIL APLICAÇÃO, RÁPIDA ABSORÇÃO E 
LONGA DURAÇÃO, HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, FRAGRÂNCIA SUAVE E O NO MÍNIMO 100 ML. 

UNID 
E. AMOREZI 

SUPERMERCADO 
EIRELI 

 
Icaraíma-Pr, 31 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

Joyce da Silva Francisco Vergentino 
Pregoeira 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA Nº 311/2022 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente termo de Rescisão Contratual, fica o Contrato de nº 311/2022, que de um lado 
figura como  CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE MARILUZ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/sob o nº 76.404.136/0001-29, com sede na 
cidade de MARILUZ- PR, na Avenida Marília,1920, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da cédula de identidade RG nº 3.070.035-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua João Monteiro de Almeida, s/nº, CEP 87.470-000, e 
de outro lado, como CONTRATADA, a empresa  AR SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI,– CNPJ Nº 
30.678.144/0001-62, representado pelo o Sr. ROBINSON ROCHA COUTO, portador do CPF/MF: 
Nº 133.223.988.97, domiciliado na cidade de ARACRUS- EZ. Tem entre si justo e certo o presente 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL que será regido pelas cláusulas a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito a partir do dia 
30/08/2023, o Contrato nº 311/2022, de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, celebrado entre as partes.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão. Em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, nesta cidade de MARILUZ-PR. na presença de 02 (duas) testemunhas.
Mariluz, 30 DE AGOSTO DE 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CONTRATANTE
AR SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI
CNPJ/MF: 30.678.144/0001-62
ROBINSON ROCHA COUTO CPF/MF : 133.223.988-97
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
.........................................................................................................CPF..........................................
.........................................................................................................CPF..........................................

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
Nomeia Alana Rodrigues dos Santos para exercer o cargo efetivo de Assistente Administrativo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais exigências da 
legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de setembro de 2023, Alana Rodrigues dos Santos, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 13.923.497-9, inscrita no CPF/MF sob nº 109.701.069-47, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº086/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Dotação Orçamentária e Fonte de 
Recursos dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1213 de 30 de agosto de 2023, publicada em 31 
de agosto de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 
7.180,78(sete mil cento e oitenta reais e setenta e oito centavos) para adequação do orçamento às 
necessidades e disponibilidade financeira do Município.
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02Divisão de Ação Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
443/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA7.180,78
Fonte892
TOTAL....................................................................................7.180,78
 Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 892.........................................................................R$ 7.180,78
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................R$ 7.180,78
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 364/2023
DATA: 31/08/2023
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Software.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela presente.
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a Comissão para proceder a análise e amostra do Software de Sistema Informatizado de Gestão Pública para as Secretarias deste 
Município, Fapi e Câmara Municipal, de acordo com as regras previamente estabelecidas no item 23 do Edital de Pregão Eletrônico n° 036/2023, 
Processo Licitatório n° 071/2023, bem como termo de referência e demais anexos do edital.
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
ITEM SETOR/MÓDULO REPRESENTANTE
1 CONTABILIDADE VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO
2 TESOURARIA SANDRA LEME LUCANIA
3 ORÇAMENTO VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO
4 LRF VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO
5 PRESTAÇÃO DE CONTAS TCE/PR VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO
6 COMPRAS E LICITAÇÕES OSMIR SIANE/ MAIZA FERNANDES FELITO
7 PATRIMÕNIO MARINES FERREIRA SAMPAIO
8 ALMOXARIFADO MARINES FERREIRA SAMPAIO
9 FOLHA DE PAGAMENTOS EDVANDE AMORIM DA SILVA LISBOA
10 TRIBUTAÇÃO JOÃO RICARDO DOS SANTOS
11 2ª VIA DE CERTIDÕES, WEB CERTIDÕES JOÃO RICARDO DOS SANTOS
12 NOTA FISCAL ELETRÔNICA JOÃO RICARDO DOS SANTOS
13 PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO EDVANDE AMORIM DA SILVA LISBOA
14 SISTEMA REINF LOANDERSON CRUZ FARIA
15 GESTÃO DO E-SOCIAL EDVANDE AMORIM DA SILVA LISBOA
16 Sistema Integrado de Gestão para o Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI (acordão 3413/2021 TCE/PR).(Contabilidade, 
reinf, planejamento, tesouraria, portal da transparência, folha de pagamentos, portal do servidor, e-social, frota, atendimento ao TCE/PR, protocolo, 
patrimônio, compras e licitações e almoxarifado). PEDRO ALVES MACHADO
17 Sistema Integrado de Gestão para a Câmara Municipal (acordão 3413/2021 TCE/PR). (Contabilidade, reinf, planejamento, tesouraria, portal 
da transparência, folha de pagamentos, portal do servidor, e-social, frota, atendimento ao TCE/PR, protocolo, patrimônio, compras e licitações e 
almoxarifado). LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA
Art.3° - Poderá a Administração convocar o apoio do Departamento Jurídico, Controle Interno, Assessorias e Corpo Técnicos que considerar necessário 
para acompanhamento da apresentação do sistema a ser feito pela empresa AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA.
Art.4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do Mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 146/2020
INEXIGIBILIDADE 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/
MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.195.944/0001-97, 
com sede à Avenida Hermes Vissoto, nº 923/A, na cidade de Icaraíma-
Pr, Telefone (44) 98425-3725, E-mail: laboratoriomulttest@hotmail.
com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu Representante Legal, o Sr. Elifas Mardegan, brasileiro, 
farmacêutico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia (CRF-9) do 
Estado do Paraná sob n° 6.672, portador do RG nº 3.534.177-3 SSP-
PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 619.266.719-53, como 
segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem 
como Parecer Jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 3º termo 
aditivo sob o contrato 146/2020 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado 
o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias totalizando 1.460 (um mil quatrocentos e 
sessenta) dias, contados a partir da data de 02/09/2023 a 01/09/2024. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o 
direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do 3º termo 
aditivo sob contrato 146/2020 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A 
CREDENCIADA realizará exames laboratoriais contidos na tabela do 
SUS.
Parágrafo Primeiro: Pela contratação dos serviços ora contratado fica 
acrescido ao contrato o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) passando o valor total máximo estimado do contrato a ser de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), nos termos do Anexo I do edital 
que rege o presente contrato, sendo que tal estimativa constitui-se em 
mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada 
a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CREDENCIADA 
o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação 
pelo não uso do total da verba, e da quantidade de exames anual 
conforme parâmetros de programação estabelecidos nacionalmente 
através da Portaria nº 1101/GM de 12 de Junho de 2002, de acordo 
com a necessidade do município. Caso tenha mais de uma empresa 
Credenciada o responsável pela gestão do contrato fará a divisão dos 
serviços de acordo com a demanda e quantidade de credenciados.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

VALOR DATA
2.384,79     01/08/2023

4.717,05     04/08/2023
9.393,45     10/08/2023

56.970,50   10/08/2023
900,00        10/08/2023

34.320,00   10/08/2023
2.453,00     11/08/2023
6.000,00     11/08/2023

32.568,15   18/08/2023
2.800,00     22/08/2023

11.861,92   30/08/2023
2.384,79     31/08/2023

7.920,00     

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
2.000,00     28/08/2023

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

23/08/2023
E AOS MUN. P/ O PAGTO. DO PISO SAL. DOS PROFIS. DA ENFERMAGEM

12.652,80   

FNAS - BL GBF

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
2.830,03     

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS - ASSIST. FINAN.COMPLEM. AOS ESTADOS, AO DISTRITO FED.
35.071,00   

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

23/08/2023

14/08/2023

MS/FNS -INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE
64.604,00   

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

17/08/2023

IVATÉ, 31 DE AGOSTO DE 2023

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 1997,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos Federais para o município.
 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com  NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

03/08/2023
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.373,33     03/08/2023

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

ME/FNDE - PROG. NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ME/FNDE - PROG. NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTO NO MAC

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

FNAS - BL PSB

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 191/2023
Concede Licença Especial ao Servidor Claudenir de Lima.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 31 de agosto de 2023 a 28 de novembro de 2023, 
ao servidor CLAUDENIR DE LIMA, matrícula nº 4421, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.926.536-6 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Atendente de Saúde (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 31 de agosto de 2023.
Maria Helena-PR, 31 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192/2023
Concede Licença Especial a Servidora Alice de Oliveira Buriti.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 01 de setembro de 2023 a 29 de novembro de 
2023, a servidora ALICE DE OLIVEIRA BURITI, matrícula nº 54101, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.584.863-7 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais  (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de setembro de 2023.
Maria Helena-PR, 31 de agosto de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
Nomeia Crislaine Janaine Libano, para exercer o cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas 
as demais exigências da legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de setembro de 2023, Crislaine Janaine 
Libano, portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.511.228-5, 
inscrita no CPF/MF sob nº 092.400.999-30, para exercer o cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
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✓ Orides Rodrigues – CPF: 334.801.179-53 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 313/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 13.514.503-3 SESP PR, aprovado em Concurso Público, conforme Edital 

001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 

MÉDICA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação deste serviço de urgência e emergência, na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 01 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 314/2023 
 

 
Nomeia a Empregada 

ALINE MOCHE NAVARRO 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. ALINE MOCHE NAVARRO, portadora da Cédula 

de Identidade RG. nº 12.413.955-4 SESP PR, aprovada através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na 

cidade de Ivaiporã, pertencente à 22ª Regional de Saúde, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de 

Setembro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 315/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

RICARDO DE OLIVEIRA 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RICARDO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 10.123.237-9 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com 

carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na cidade de Umuarama, pertencente a 

12º Regional de Saúde, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 316/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

YOHANDY RAMOS MARTINEZ 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. YOHANDY RAMOS MARTINEZ, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 15.412-1 SSDC RO, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2023, para ocupar cargo – por prazo determinado - de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na 

cidade de Campo Mourão, pertencente à 11ª Regional de Saúde, a contar o efetivo exercício a partir de 01 

de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 317/2023 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.09.2023. 

 

ORD NOME RG 
I ALINE MOCHE NAVARRO 12.413.955-4 SESP PR 
II RICARDO DE OLIVEIRA 10.123.237-9 SESP PR 
III YOHANDY RAMOS MARTINEZ 15.412-1 SSDC RO 

 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2022
Pregão Presencial nº 34/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
contrato, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, com término 
previsto para 11 de agosto de 2024.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
182.840,40 (cento e oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais e 
quarenta centavos), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 15.236,70 (quinze mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta 
centavos), correspondente a prorrogação da prestação de serviços no 
período, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 07/08/2023.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 56/2023
Pregão Eletrônico nº 37/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor 
de 1,21 (um real e vinte e um centavos), sobre o valor do litro da 
Gasolina Comum passando de R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro 
centavos), para R$ 5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos), 
do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor 
de 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos), sobre o valor do litro 
do Diesel S500 (Comum) passando de R$ 4,10 (quatro reais e dez 
centavos), para R$ 5,69 (cinco reais e sessenta e nove centavos), 
do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual.
Cláusula Terceira: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor 
de 1,90 (um real e noventa centavos), sobre o valor do litro do Diesel 
S10 passando de R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos), para 
R$ 5,89 (cinco reais e oitenta e nove centavos), do saldo restante a 
ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
contratual.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas desta Ata permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 28/08/2023.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.
Súmula: Prorroga o prazo de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Pérola–
PREFISP/2023, previsto na Lei Complementar nº 128, de 30 de junho de 2023.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei complementar:
Art. 1º Fica prorrogado até 29 de setembro de 2023 o prazo para adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal de Pérola–PREFISP/2023, previsto na Lei Complementar nº 
128, de 30 de junho de 2023.
Art. 2º As demais condições previstas na Lei Complementar nº 128, de 30 de junho de 
2023, permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário,
Pérola/PR, aos 31dias do mês de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 402/2023
Contrata MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PEREIRA DE LIMA, para cargo 
de Professor de Educação Infantil 40 horas - PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 009/2023, de 18 de agosto de 
2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PEREIRA DE LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.322.918-9, SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 075.897.129-06, para exercer o cargo de Professor de Educação 
Infantil 40 horas - PSS, em caráter Temporário, a partir de 28 de agosto de 
2023 a 06 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 30 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 403/2023
Contrata EUVILHEIDE MÁXIMO PEREIRA DA SILVA, para cargo de Professor 
de Educação Infantil 40 horas - PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 009/2023, de 18 de agosto de 
2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar EUVILHEIDE MÁXIMO PEREIRA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.456.853-0, SESP/PR, inscrito no CPF nº 
091.145.889-19, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil 40 
horas - PSS, em caráter Temporário, a partir de 01 de setembro de 2023 a 06 
de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 404/2023
Contrata VALDEIR ALVES FELIPE, para cargo de Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas - PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 009/2023, de 18 de agosto de 
2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VALDEIR ALVES FELIPE, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 9.173.130-4, SESP/PR, inscrito no CPF nº 044.558.339-86, para 
exercer o cargo de Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, em 
caráter Temporário, a partir de 01 de setembro de 2023 a 06 de fevereiro de 
2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 405/2023
Contrata RENATA DO COUTO DA SILVA, para cargo de Fonoaudiólogo - 
PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 015/2023, de 25 de agosto de 
2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RENATA DO COUTO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.182.529-7, SESP/PR, inscrito no CPF nº 048.993.029-
83, para exercer o cargo de Fonoaudiólogo - PSS, em caráter Temporário, a 
partir de 01 de setembro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 1º de setembro de 2023c12

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

PORTARIA Nº 320/2023 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 ALEXEY ALEIXO 01/04/22 a 31/03/23 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 01/09/23 a 30/09/23 

2 APARECIDA DOS SANTOS 
CAVAZANI 11/11/21 a 10/11/22 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

DOURADINA 11/09/23 a 30/09/23 

3 
BARBARA FERNANDA 

KRAEMER RODRIGUES 
SCHUCK 

13/11/21 a 12/11/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO SUL 12/09/23 a 26/09/23 

4 BRUNA BEATRIZ BORGES 13/11/21 a 12/11/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IRETAMA 10/09/23 a 29/09/23 

5 EDIVANIR BEZERRA DA 
SILVA 14/07/22 a 13/07/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/09/23 a 01/10/23 

6 EDVALDO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 10/09/23 a 29/09/23 

7 ELISANGELA RODRIGUES 
DELGADO 01/06/22 a 31/05/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 01/09/23 a 20/09/23 

8 EMERSON JUNIOR 
MIRANDA 10/07/21 a 09/07/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 01/09/23 a 30/09/23 

9 EVANDRO SIMAO DE 
SOUZA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UBIRATA 12/09/23 a 01/10/23 

10 FERNANDO DA SILVA 
ABADE 01/11/21 a 31/10/22 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 12/09/23 a 01/10/23 

11 FERNANDO RAFAEL 
GOMES DE ALMEIDA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 10/09/23 a 29/09/23 

12 FRANCISCO EDUARDO 
ROSA JARDIM 01/07/22 a 30/06/23 MEDICO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 10/09/23 a 24/09/23 

13 GELSON COMIN 11/11/21 a 10/11/22 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

LOANDA 01/09/23 a 30/09/23 

14 GESIEL DE SOUZA DE 
PAULA 01/04/22 a 31/03/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 02/09/23 a 01/10/23 

15 JEFFERSON RODRIGUES 
TEIXEIRA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 02/09/23 a 21/09/23 

16 JESSICA APARECIDA 
PEREZ BIAZON 11/01/22 a 10/01/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 11/09/23 a 30/09/23 

17 JORGE SOUZA MORAIS 13/11/21 a 12/11/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CIANORTE 09/09/23 a 28/09/23 

18 JOSUE FERRAZ BAENA 
JUNIOR 17/12/21 a 16/12/22 MEDICO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAI 04/09/23 a 03/10/23 

19 JULIANA BORGES DOS 
SANTOS 18/05/22 a 17/05/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA IVAIPORA 02/09/23 a 16/09/23 

20 KESIA ALESSANDRA 
JORDAO RIBEIRO 01/10/21 a 30/09/22 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 11/09/23 a 30/09/23 

21 LUPERCIO APARECIDO 
ROSA DA SILVA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO MOURAO 12/09/23 a 01/10/23 

22 MAGDA DOMINGOS 
GOMES GARCIA 13/11/20 a 12/11/21 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 10/09/23 a 29/09/23 
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23 MARCELO ALEXANDRE 
FREITAS 01/05/22 a 30/04/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
SUL 02/09/23 a 21/09/23 

24 MAURO TEIXEIRA LIUTTI 20/01/22 a 19/01/23 
COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO E 

FROTA 
UMUARAMA 01/09/23 a 30/09/23 

18 MEIRY APARECIDA 
BATISTA 18/07/22 a 17/07/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 12/09/23 a 01/10/23 

19 PATRICIA DE CARVALHO 
LOPES 04/12/21 a 03/12/22 MEDICO 

INTERVENCIONISTA LOANDA 01/09/23 a 30/09/23 

20 PAULO SERGIO 
HENRIQUE 11/11/21 a 10/11/22 MEDICO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 03/09/23 a 02/10/23 

21 PEDRO CLOVIS 
TRINDADE 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ALTONIA 10/09/23 a 29/09/23 

22 ROSEMARA APARECIDA 
DA SILVA BERTOCO 13/11/21 a 12/11/22 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 09/09/23 a 28/09/23 

23 RUBENS WAGNER 
BRESSANIM 01/08/22 a 31/07/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA IVAIPORA 17/09/23 a 01/10/23 

24 TAYSA CRISTINA DA 
SILVA CAZZETA 13/11/21 a 12/11/22 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UBIRATA 03/09/23 a 02/10/23 

25 URSULA TRENTINI 
STEVANATO 13/11/21 a 12/11/22 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 01/09/23 a 30/09/23 

26 VALDEVINO BENTO 13/11/21 a 12/11/22 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 01/09/23 a 30/09/23 

27 VANDERSON MIGUEL DA 
COSTA 06/08/22 a 05/08/23 MEDICO 

INTERVENCIONISTA IVAIPORA 01/09/23 a 30/09/23 

28 ALEXEY ALEIXO 01/04/22 a 31/03/23 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 01/09/23 a 30/09/23 

29 APARECIDA DOS SANTOS 
CAVAZANI 11/11/21 a 10/11/22 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

DOURADINA 11/09/23 a 30/09/23 

30 
BARBARA FERNANDA 

KRAEMER RODRIGUES 
SCHUCK 

13/11/21 a 12/11/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO SUL 12/09/23 a 26/09/23 

31 BRUNA BEATRIZ BORGES 13/11/21 a 12/11/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IRETAMA 10/09/23 a 29/09/23 

32 EDIVANIR BEZERRA DA 
SILVA 14/07/22 a 13/07/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/09/23 a 01/10/23 

33 EDVALDO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 13/11/21 a 12/11/22 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 10/09/23 a 29/09/23 

34 ELISANGELA RODRIGUES 
DELGADO 01/06/22 a 31/05/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 01/09/23 a 20/09/23 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 31 de agosto de 2023 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº087/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1214 de 29 de agosto de 2023, publicada em 31 
de agosto de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar 
por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 1.073.000,00 (Um milhão e setenta e três 
mil reais).
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2033Manutenção do Gabinete dos Secretários
342/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
197/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL110.000,00
201/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS31.000,00
Fonte103
TOTAL........................................................................................................................151.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infanti
198/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL207.000,00
202/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS60.000,00
Fonte104
TOTAL........................................................................................................................267.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
 224/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL300.000,00
228/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS130.000,00
229/3.3.90.08.00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO
MILITAR25.000,00
Fonte303
TOTAL........................................................................................................................455.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Peroba
10301.1300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
436/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA200.000,00
Fonte342
TOTAL........................................................................................................................200.000,00
TOTAL GER
AL........................................................................................................................1.073.000,00
 Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 103.....................................................................................................R$ 151.000,00
 Fonte 104.....................................................................................................R$ 267.000,00
 Fonte 303.....................................................................................................R$ 455.000,00
 Fonte 342.....................................................................................................R$ 200.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$ 1.073.000,00
 Art. 3. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
 DECRETO Nº088/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1216 de 30 de agosto de 2023, publicada 
em 31 de agosto de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 
e Especial no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
10301300.2046Manutenção do PSF
242/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS120.000,00
Fonte494
TOTAL........................................................................................................................120.000,00
TOTAL GER
AL........................................................................................................................120.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2046Manutenção do PSF
241/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL120.000,00
Fonte494
TOTAL........................................................................................................................120.000,00
TOTAL GER
AL........................................................................................................................120.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 31 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº089/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº1215 de 30 de agosto de 2023, publica em 31 de 
agosto de 2023.
 DECRETO:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar 
por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil 
reais).
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.02Procuradoria Jurídica
041221052.2006Manutenção da Procuradoria Jurídica
15/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS90.000,00
02.03Departamento de Controle Interno
041221050.2063Manutenção do Departamento do Controle Interno
17/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.000,00
18/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01Gabinete do Secretário
04122.1050.2004Manutenção do Gabinete do Secretário
22/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO70.000,00
20/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
24/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA100.000,00
051531150.2009Manutenção da Junta de Serviço Militar
26/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL25.000,00
28/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
37/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
041231051.2007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
65/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL200.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.01Gabinete do Secretário
041221050.2019Manutenção do Gabinete do Secretário
74/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
15451.1551.2014Manutenção dos Serviços de Obras
99/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS100.000,00
101/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
103/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA30.000,00
05.03Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
20606.1750.1015Contrato de Consórcio - CIBAX
109/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
111/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA15.000,00
111/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
119/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
121/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS30.000,00
126/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO250.000,00
130/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA150.000,00
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
154521550.1111Política Municipal de Resíduos Sólidos.
137/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
15452.1550.2027Conservação dos Próprios Municipais
148/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
407/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
06.00SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2035Manutenção das Escolas Municipais
169/3.3.90.08.00OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERV. E DO MILITAR10.000,00
123611450.2036Manutenção do Transporte Escolar
172/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
175/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA40.000,00
123611450.2041Manutenção da Merenda Escolar
179/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
207/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
210/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA80.000,00
06.03Divisão de Cultura
133921500.2022Manutenção da Divisão de Cultura
217/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
234/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO70.000,00
239/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA70.000,00
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04Fundo Municipal de Assist. Social
082441200.2052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
316/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
09.00SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01Gabinete do Secretário
185411700.2053Programa de Proteção ao Meio Ambiente
321/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL40.000,00
Fonte0
TOTAL..............................................................................................................2.300.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................2.300.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 0........................................................................................ R$ 2.300.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................................R$ 2.300.000,00
 Art. 3. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 256, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.360 de 30 agosto de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 3.332,00 (três mil e trezentos e trinta e dois reais) por 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 497) R$ 3.332,00
TOTAL R$ 3.332,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso 
de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
497 – Vigilância em Saúde R$ 3.332,00
TOTAL     R$ 3.332,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 257, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.361 de 30 de agosto de 2023,
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 114.782,84 (cento e quatorze mil e setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) 
por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 904)                                                    R$ 37.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 904)                                   R$ 
18.750,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 904)                                                                                      R$ 18.750,00
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1015)R$ 25.000,00
Órgão...............:  08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 496)R$ 5.322,21
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2013 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1042)                 R$ 181,57
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1013)                                                                                      R$ 4.451,95
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1043)                                                                                         R$ 335,12
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 105)                                                      R$ 4.491,99
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 114.782,84
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
904 - Apoio e Fortalecimento a Primeira Infância                                                                                               R$ 75.000,00
1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019                                                                                       R$ 25.000,00
496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar                                                        R$ 5.322,21
1042 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar                                                                                    R$ 181,57
1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE                                                                                     R$ 4.451,95
1043 - PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar                                                                    R$ 335,12
105 - Alienação de Ativos da Educação /Indenização de Sinistros                                                                     R$ 4.491,99
TOTAL                                                      R$ 114.782,84
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de agosto de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

EDITAL DE LOTEAMENTO

O Sr. Agostinho Carlos Thon, Oficial de Registro do
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Pérola, Estado do Paraná...  

Faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR
CNPJ/MF. n.º 76.592.807/0001-22, sociedade de economia mista, com sede na Rua Humberto de
Alencar Castelo Branco, 800, bairro Cristo Rei, Curitiba-PR, depositou neste Serviço Registral os
documentos necessários exigidos pelo Art. 18, da Lei Federal n.º 6.766/1979, Lei nº. 11.446/2007, que
alterou o art. 65 da Lei nº. 4.504/64 para o registro de um loteamento Vila Rural denominado “VILA
RURAL ANDRÉ SOARES FILHO - ANDRÉZINHO”, tendo acesso pela Estrada Caçador, realizado no
imóvel constituído pelo: Lote n.º lote rural n. 02/03 (dois/três) da GLEBA EL-DORADO, medindo a
área de 29,04 hectares iguais à 290.400,00 m², localizada neste Município e Comarca de Pérola-PR,
objeto da Matrícula n.º 5122, deste Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola-PR.

O loteamento contém 3 quadras, designadas pelos n.os 1 a 3,
divididos em 40 lotes, ocupados por ruas, áreas institucionais e áreas verdes:

O loteamento é destinado à agricultura familiar, promovidos pelo
poder público, que foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Pérola – Pr, e demais repartições
competentes, conforme Declaração de Anuência Municipal, Lei Municipal nº. 3.143/2022, Licença
Ambiental Protocolo nº. 19.627.778-1, expedida em 26/08/2022, pelo IAT- Instituto Água e Terra. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital que será publicado, por três dias, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do Art. 19, da Lei Federal n.º 6.766, de
19/12/1979. Pérola, 31 de Agosto de 2023. 

Oficial de Registro_________________.
AGOSTINHO CARLOS 
THON:44150512949

Assinado de forma digital por 
AGOSTINHO CARLOS 
THON:44150512949 
Dados: 2023.08.31 14:57:04 -03'00'

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 406/2023
Contrata VERA LUCIA DOS SANTOS, para cargo de Técnico em Enfermagem - 
PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 009/2023, de 18 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VERA LUCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 5.120.974-5, SESP/PR, inscrito no CPF nº 815.359.619-53, para exercer o 
cargo de Técnico em Enfermagem - PSS, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
setembro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 407/2023
Contrata MAURO NICOLAU DOS SANTOS, para cargo de Motorista - PSS, e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 017/2023, de 29 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MAURO NICOLAU DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 33.645.290-1, SESP/SP, inscrito no CPF nº 835.006.779-91, 
para exercer o cargo de Motorista - PSS, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
setembro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: INTEGRA CHILDREN TERAPIA 
OCUPACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.599.737/0001-73, com sede à APT 202, nº 4121, ZONA 
I - CEP 87501-220 na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ADNA ALVES 
DE OLIVEIRA SILVA PERGO, portador (a) do RG. Nº 1532371, e do CPF/MF Nº 018.830.351-04, 
residente e domiciliado à AVENIDA FLORIDA ZONA I, UMUARAMA - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 33/2022, Processo n° 131, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 
DISPONIBILIZA UM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM TERAPIA OCUPACIONAL, 
PARA ATENDER USUÁRIOS, INDIVIDUALMENTE E/OU EM GRUPOS, PARA PREVENÇÃO, 
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO, NA ÁREA DE TERAPIA OCUPACIONAL, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORG.  
Clausula Segunda – Prorrogação de Prazo 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 147/2022. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivad

a 

Vl/Unitár
io 

Vl/Total 

1 1 12,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 
DISPONIBILIZA DE 1 PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO EM TERAPIA OCUPACIONAL, 
PARA ATENDER USUÁRIOS DO SUS, 

INDIVIDUALMENTE E/OU EM GRUPOS, PARA 
PREVENÇÃO, HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO, 

NA ÁREA DE TERAPIA OCUPACIONAL, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. (15 HORAS SEMANAS). 

12,00 5.500,00 66.000,00 

VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 66.000,00 R$ 66.000,00 R$ 132.000,00 

Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-66.000,00- (sessenta e seis mil 
reais). 
Clausula Quarta – Da Vigência 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo início em 02/07/2023 e término previsto para 
01/07/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Quinta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Sexta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/23. 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0089/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00130/2023
VALIDADE: 31 de agosto de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO NO SCFV – SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ONDE SÃO DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES 
SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR. PERÍODO DE 12 MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-86.515,45 (oitenta e seis mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA A SER INSTALADA NA PARTE EXTERNA 
DA FACHADA DA FRENTE DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA PROPORCIONAR 
CONFORTO E PROTEÇÃO AOS USUÁRIOS E FUNCIONÁRIO EM SITUAÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS DE 
CHUVA E SOL.
MODALIDADE: Dispensa n° 48/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: METALBRAT IND. E COM DE SERRALHERIA LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 017/2019
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 125/2019, 
para 12 (doze) meses, a partir de 27/08/2023 a 27/08/2024, da Carta 
Convite nº 017/2019, referente à contratação de empresa, para prestar 
serviços em treinamento de dança da Secretaria de Ação Social e 
Educação, Esporte e Cultura do Municipio de Tapejara/PR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 27/08/2023 até 27/08/2024.
VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE 
continuará pagando a CONTRATADA, a importância de R$-2.270,00 
(dois mil, duzentos e setenta reais), totalizando o valor de R$-27.240,00 
(vinte e sete mil, duzentos e quarenta reais), por todo período de 12 
(doze) meses.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 25 de agosto de 2023.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 50/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 29 de agosto de 2023. 
 
Fornecedor: CLAUDINEI  SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.326.878/0001-35 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1.454.986,15 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis 

reais e quinze centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, COM 

A FINALIDADE DE EDIFICAR 
MORADIAS POPULARES. 

 UND 1 R$ 
1.454.986,15 

1.454.986,15 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.454.986,15  (um milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e quinze centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 31 de agosto de 2023. 
 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional especial em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto...............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$  923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto........................................R$ 299.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência...........................................................................R$  85.000,00
Total          R$ 4.333.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto...............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$  923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 299.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total           R$ 4.333.040,00
Art. 3oO Fica autorizada à abertura de crédito adicionalespecial no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 24.276,19 (vinte e quatro mil duzentos e setenta e seisreais e dezenove centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.93.99.00 Outras Indenizações e Restituições............................................R$   24.276,19
TOTAL      R$ 24.276,19
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional especialprevisto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes 
dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110 – Instalação da Usina Fotovoltáica para Atendimento de Prédios Públicos – Samae
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .......................................R$  24.276,19
TOTAL      R$ 24.276,19
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto..............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$  25.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 275.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total          R$ 4.333.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$  25.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 275.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total         R$ 4.333.040,00
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$    155.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......................R$     20.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................................................R$    30.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 100.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..........................R$   20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ......................R$     29.000,00
TOTAL              R$ 354.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional previsto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110 – Instalação da Usina Fotovoltáica para Atendimento de Prédios Públicos – Samae
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  354.000,00
TOTAL               R$ 354.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.395, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto..............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$  25.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 275.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total        R$ 4.333.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$  25.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 275.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total         R$ 4.333.040,00
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$    155.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......................R$     20.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................................................R$    30.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 100.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..........................R$   20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ......................R$     29.000,00
TOTAL               R$ 354.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicionalprevisto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110 – Instalação da Usina Fotovoltáica para Atendimento de Prédios Públicos – Samae
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  354.000,00
TOTAL        
R$ 354.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2347/2023 de 30/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  61.400,00  (sessenta 
e  um  mil  quatrocentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção da Divisão de Compras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

31.000,0022 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.000,0023 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.200,00119 - 3.1.90.13.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e 

Comercio
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.200,00379 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Suplementação: 61.400,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
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61.400,00Receita:1.1.1.2.53.01.00.00000000 Fonte: 1000
61.400,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   30  de  agosto  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2348/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora RITA DE CÁSSIA DE 
ALMEIDA SANTOS, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 14.670.368-2 SESP/PR, e 
cadastro de pessoa física CPF sob nº. 124.759.909-45, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, sob regime C.L.T., 
nomeado pelo Decreto 2093/2022 com data do dia 14 de março de 2022, EXONERAÇÃO a partir 
de 01 (primeiro) de setembro de 2023.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4534/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
Angelina Caron, nos dias 04 e 05 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.396 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional especial em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto...............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$  923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto........................................R$ 299.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência...........................................................................R$  85.000,00
Total         R$ 4.333.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.769.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto...............................R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$  923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água...........,...........................R$ 1.701.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 299.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 161.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999-  Reserva de Contingência..........................................................................R$  85.000,00
Total         R$ 4.333.040,00
Art. 3oO Fica autorizada à abertura de crédito adicionalespecial no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 24.276,19 (vinte e quatro mil duzentos e setenta e seisreais e dezenove centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.93.99.00 Outras Indenizações e Restituições............................................R$   24.276,19
TOTAL    R$ 24.276,19
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional especialprevisto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes 
dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110 – Instalação da Usina Fotovoltáica para Atendimento de Prédios Públicos – Samae
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .......................................R$  24.276,19
TOTAL     R$ 24.276,19
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4535/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor RAFAEL SILVEIRA FERREIRA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 079.787.259-01 e carteira de identidade RG sob 
nº 10.043.208-0 SSP-PR, com matricula 3674, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 04 (quatro) a 23 (vinte e três) de setembro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4536/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor DHIONATTAN FERNANDO 
PEREIRA MIGUEL, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 106.202.169-05 e carteira 
de identidade RG sob nº 13.371.603-3 SSP-PR, com matricula 3694, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4537/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor REGINALDO VICENTE CEZARIO, 
portador do cadastro de pessoal física CPF sob nº 021.488.679-46 e carteira de identidade RG sob 
nº 5.420.712-3, com matricula 3005, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-
as de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de agosto do ano de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4538/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora DEBORA LETICIA MENDONÇA 
DA SILVA, portadora do cadastro de pessoal física CPF sob nº 062.713.529-36 e carteira de 
identidade RG sob nº 9.369.946-7 SSP-PR, com matricula 3340, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 04 (quatro) a 23 (vinte e três) de setembro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2023
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de AGOSTO de 2023, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/08/2023 a 31/08/2023, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO 02
002 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 03
003 EDNA FRANCELINA MIRANDA 02
004 ROSA CRISTINA NICOLINO LOCATELLI 03
005 ROBERTO LUIS BASSETO 03
006 NIVALDO DA SILVA 02
007 GERSON HONORIO PEREIRA 02
008 ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA  01
009 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 02
010 TAKETOSHI SAKURADA 02
011 GILMAR RAMOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 31 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 199/2023 
 

TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 
de 27 de outubro de 2010, resolve,  
         

CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias 
regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de 
servidores deste município.  
 
Nº NOME CARGO ANO 

BASE 
PERÍODO DE FÉRIAS 

001 ALDA MARIA TORQUETT 
RODRIGUES 

ESCRITURARIO AUXILIAR UNIDADE 
ADMINISTRATIVO 

2021/2022 07/08/2023 A 16/08/2023 

002 ALMIR MATOS ESCRITURARIO DE PLANEJAMENTO 2014/2015 04/08/2023 A 13/08/2023 
003 ANA PAULA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2022/2023 22/08/2023 A 05/09/2023 
004 APARECIDA LUCIANE REBEQUE 

RAMOS 
TECNICO EM ENFERMAGEM 2020/2021 01/08/2023 A 30/08/2023 

005 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRITURARIO ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

2022/2023 21/08/2023 A 19/09/2023 

006 CLARISVALDO VIEIRA DE 
MIRANDA 

ENFERMEIRO I 2015/2016 02/08/2023 A 16/08/2023 

007 CLAUDINEY BATISTA SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

2022/2023 21/08/2023 A 04/09/2023 

008 DIRCE CANDELARIA VIANA GARI 2019/2020 07/08/2023 A 05/09/2023 
009 DOUGLAS PORTRATZ RODRIGUES VETERINARIO 2021/2022 08/08/2023 A 22/08/2023 
010 ISAEL MORAES DANGUI CONDUTOR DE VEICULO 

AUTOMOTOR 
2020/2021 07/08/2023 A 05/09/2023 

011 JOSE BARBOSA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2020/2021 01/08/2023 A 30/08/2023 
012 JULIANA CAVALINI DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

AMBIENTAL  
2022/2023 01/08/2023 A 10/08/2023 

013 MARCIA MAXIMIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2019/2020 21/08/2023 A 19/09/2023 
014 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

SILVA 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2022/2023 04/08/2023 A 02/09/2023 

015 MARIA ILDA BASSETO AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 
SERVIÇO SOCIAL 

2019/2020 14/08/2023 A 12/09/2023 

016 MARIA PEREIRA MACHADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2021/2022 07/08/2023 A 05/09/2023 
017 MONICA ELIZA DA SILVA SOARES ZELADOR 2021/2022 22/08/2023 A 20/09/2023 
018 PAULO RENATO AMARO JUNIOR CONDUTOR DE VEICULO 

AUTOMOTOR 
2021/2022 17/08/2023 A 15/09/2023 

019 RENATA PERES LOPES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2022/2023 01/08/2023 A 30/08/2023 
020 SOLAINE APARECIDA DA SILVA 

BRAZIL 
RECEPCIONISTA  2020/2021 21/08/2023 A 19/09/2023 

  
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

                                                        
 

Tuneiras do Oeste - PR, 31 de agosto de 2023. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
061/2023). 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 
15h41min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 084, de 05 de abril de 2023, 
constituída pelos senhores Patrícia Barbato (Presidente), Erica Batista dos Santos (Membro) 
e Paulo Renato Amaro Júnior (Membro), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  
analisar e julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023), visando o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo 
licitatório juntamente com seus Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a 
Sessão e registrou que se certificou da presença de eventuais licitantes ou mesmo de 
envelopes encaminhados via postal até o presente momento, apregoando interessados que 
possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. 
Explanou que, de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame 
fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, localizado no Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras 
do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B24) no dia 12/03/2023, no Diário 
Oficial Eletrônico (Ed. N° 139, pág. 1/2) no dia 14/08/2023, além de, desde a data de sua 
emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de 
envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo certificado nos Autos o número 
de ordem, data e hora de recebimento deste protocolo, passando-se a analisa-lo em 
conformidade com os termos do Edital: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
RG/CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) DATA HORA 

03 
MEDICAL PRIME 

GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
43.403.587/0001-92 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 

AMBULATORIAL (40H) 29/08/2023 15:45h 

Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no 
invólucro conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais 
credenciados até o momento: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 

CREDENCIADO(A) 
CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO 
(DESCLASSIFICAÇÃO) 

03 
MEDICAL PRIME 

GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL (40H) CLASSIFICADO(A) - 

Ato contínuo a Comissão foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o 
conteúdo analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão 
conforme a tabela acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será 
divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), 
no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 
e, após o término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão 
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encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo 
encaminhados, na sequência, para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, 
declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia 
Barbato, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
 
 

_____________________________
PATRÍCIA BARBATO 

Presidente 
 
 
 

______________________________________ 
JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO 

Presidente 
 
 
 

_____________________________ 
ERICA BATISTA DOS SANTOS 

Membro  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca o candidato abaixo, aprovado em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 
para a realização de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de 
saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer 
membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de exames complementares 
a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de exames deverão ser 
retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 02 de setembro de 2023, das 08:00 as 
17:00.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
424444 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 36º
431576 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 37°
428190 ALINE PAGANELLI PEREIRA PIROTA 38°
430393 ELAINE CURIEL FIGUEIREDO COTRIM 39°
430394 GISELY CRISTINA BATISTA 40°
426554 RAFAELA GARCIA LEMES 41°
426962 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 42°
431843 KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 43°
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
427949 EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 14º
428723 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 15°
430624 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 16°
431510 JULIA MARIA DA CONCEICAO LEITE 17°
425072 ALZIRA TOLIN REIS 18°
427077 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA 19°
430895 POLIANA  DE SOUZA PERROUD 20°
430941 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 21°
431828 ANDRESSA MARANHO SIRIGU 22°
431332 RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI 23°
431612 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO 24°
Art. 2º O candidato relacionado neste edital, após a publicação da convocação, devera comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h às 17:00h, para assinar o termo de 
interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 
documentação relacionada abaixo:
•Atestado Médico,
•Carteira de Trabalho
•RG
•CPF
•Título Eleitoral
•1 fotos 3x4
•Certidão de Antecedentes Criminais
•Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•Certidão de Casamento ou Nascimento
•Comprovante de Votação
•Comprovante de Residência
•Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça 
atividade lucrativa.
•Caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•Comprovação de Escolaridade
•Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como 
médico e enfermeiro)
•Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/
qualificar.xhtml
Xambrê, 30 de agosto de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2023
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O sr. PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA, portador da Cédula de Identidade 
- RG nº 14.862.633-2 e inscrito no CPF/MF sob n° 107.778.359-08, servidor comissionado na 
função de Assessor Mid. Soc. e Imprensa – 40 HRS, para fazer lançamentos dos atos da Prefeitura 
Municipal de Xambrê e responder pelo Portal da Transparência, a contar de 10 de agosto de 2023.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de agosto de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
50 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.33 10.000,00
52 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.39 50.000,00
328 10 001 12.361.1400.2026 107 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 3.3.90.30 20.000,00
330 10 001 12.361.1400.2026 123 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 3.3.90.30 30.000,00
TOTAL 110.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
63 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. da Adm Geral 9.9.99.99 110.000,00
TOTAL 110.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Agosto de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023.
PROCESSO PROTOCOLO Nº 2023/07/1003.
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS – ACESF.
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS – ACESF, para a contratação direta, por Dispensa 
de Licitação, da empresa AUTO MECÂNICA OLINIAUTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
81.098.436/0001-67, para a prestação de serviço de mão de obra especializada para manutenção 
e reparo mecânico (montagem/abertura, retifica e montagem/fechamento do motor) do veículo 
GM S-10, ano/modelo 2009/2010, placas ASF-5878, pertencente à frota nº 438 da ACESF (com 
todas as peças fornecidas pela ACESF), com garantia mínima de 90 (noventa) dias dos serviços 
realizados, conforme os valores e condições constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 
001/2023 – PMU, nos termos do Art. 75, inciso I, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2023/07/1003, de 25 
de julho de 2023, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 31 de agosto de 2023.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor-Presidente da ACESF
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – Acesf

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.769/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art.1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Assistente Administrativo, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 04 de setembro de 2023.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 WENDERSON DE MELLO RIBEIRO 10.587.512-6    GOA II 13 C
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2023
Procedimento Licitatório 14/2023
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, junto ao Procedimento Licitatório 14/2023, alinhada a dotação e saldo 
orçamentário pertinente, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
06/2023, dispensa o ato Licitatório referente a Contratação de empresa para fornecimento por 
meio de locação de equipamento rastreador que se utiliza da tecnologia GSM/GPRS (transmissão 
de dados do equipamento por meio de telefonia móvel celular) e prestação de serviços de 
rastreamento, para serem instalados nos veículos da Câmara Municipal de Umuarama/PR, pelo 
prazo de 12 (meses) meses, junto a empresa TECHALL TECNOLOGIA EM RASTREAMENTO 
DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ 11.710.131/0001-89, localizada na Avenida Presidente Juscelino 
Kubistchek de Oliveira, nº 1465, Sala C, CEP 87.010-440, Zona 02, na cidade de Maringá/PR, 
apresentou o menor valor, sendo: taxa de instalação por unidade de R$ 150,00 cento e cinquenta 
reais) e para o rastreamento mensal o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por veículo, 
totalizando o valor estimado de contratação do serviço anual em R$ 2.160,00 (dois mil, cento e 
sessenta reais). 
Umuarama (PR), 31 de agosto de 2023.
Cássia Patrícia Ungaro
Presidente da CPL
Fabiano Maziero Lacotiz
Membro da CPL
Lucília Cardoso Francisco
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Ratifico e Homologo as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
pela Portaria 06/2023, de 09/janeiro/2023, quanto a Dispensa de Licitação 14/2023, referente a 
Contratação de empresa para fornecimento por meio de locação de equipamento rastreador que 
se utiliza da tecnologia GSM/GPRS (transmissão de dados do equipamento por meio de telefonia 
móvel celular) e prestação de serviços de rastreamento, para serem instalados nos veículos da 
Câmara Municipal de Umuarama/PR, pelo prazo de 12 (meses) meses, junto a empresa TECHALL 
TECNOLOGIA EM RASTREAMENTO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ 11.710.131/0001-89, 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek de Oliveira, nº 1465, Sala C, CEP 87.010-
440, Zona 02, na cidade de Maringá/PR, apresentou o menor valor, sendo: taxa de instalação por 
unidade no valor de  R$ 150,00 cento e cinquenta reais) e para o rastreamento mensal o valor 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por veículo, totalizando o valor estimado de contratação do 
serviço anual em R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
Umuarama (PR), 31 de agosto de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente da Câmara Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 19/20-A  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: 3977  - Nº 19/20-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 19/20, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 19 E 20.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 212

SILMA DE MATOS OLIVEIRA MACIEL CPF/CNPJ:  54311802900
CADASTRO: 5588420 QUADRA:  0010 LOTE:  19/20-A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  3977 CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO: Nº 19/20-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

19/20, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 19 E 20.

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  212  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILMA DE MATOS OLIVEIRA MACIEL    CPF/CNPJ: 54311802900

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3340 APTO 303 BLOCO I, ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000D  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - SUB. DO LOTE Nº 8-A-3-REM; 9-A-11-REM E 10-A-15-REM

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1613 / 2023 

SEQUENCIA: 3

JOSE CARLOS RAMIRES CPF/CNPJ:  33009724934
CADASTRO: 868860 QUADRA:  0000 LOTE:  000D

ENDEREÇO: ROD PR 323,  S/Nº CEP:  87508200

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE Nº 8-A-3-REM; 9-A-11-REM E 

10-A-15-REM

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1613 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE CARLOS RAMIRES    CPF/CNPJ: 33009724934

ENDEREÇO: AV. ROLANDIA, Nº 3666 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0001  - JARDIM 

FLAMBOYANT - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1614 / 2023 

SEQUENCIA: 3

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 3759800 QUADRA:  0002 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87505030

BAIRRO:  JARDIM FLAMBOYANT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1614 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO    CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 29

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3940700 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  S/Nº CEP:  87507190

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY, Nº 4051 APTO 101, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1622 / 2023 

SEQUENCIA: 4

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3940700 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  S/Nº CEP:  87507190

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1622 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY, Nº 4051 APTO 101, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 008R  - JARDIM 

TUPAN - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 33

JOSE CARLOS JIOPATO CPF/CNPJ:  61720160910
CADASTRO: 3836250 QUADRA:  0002 LOTE:  008R

ENDEREÇO: RUA CORA,  S/Nº CEP:  87504380

BAIRRO:  JARDIM TUPAN COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE CARLOS JIOPATO    CPF/CNPJ: 61720160910

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 160 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0001  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 68

ANTONIO PEDRO PELEGRINELI CPF/CNPJ:  16825730959
CADASTRO: 5388400 QUADRA:  0006 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO PEDRO PELEGRINELI    CPF/CNPJ: 16825730959

ENDEREÇO: ROD PR 482, Nº S/N CEP.:   87504672 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM 1
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 1º de setembro de 2023c16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 016A  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - N° 16-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 16

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 72

ANTONIO PEDRO PELEGRINELI CPF/CNPJ:  16825730959
CADASTRO: 5391210 QUADRA:  0007 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO: N° 16-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 16

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO PEDRO PELEGRINELI    CPF/CNPJ: 16825730959

ENDEREÇO: ROD PR 482, Nº S/N CEP.:   87504672 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0007  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1678 / 2023 

SEQUENCIA: 6

MUNICIPIO DE UMUARAMA CPF/CNPJ:  76247378000156
CADASTRO: 4247400 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MARIA DULCE TEIXEIRA OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509799

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1678 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MUNICIPIO DE UMUARAMA    CPF/CNPJ: 76247378000156

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 576 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MANOEL GONCALVES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 055.659.079-18, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0010, SANTA ELIZA, AV BRASIL, nº. 970, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1690600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 576 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   576 / 2023   CADASTRO: 1-1690600  ZONA: 0001    QUADRA: 0009 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: MANOEL GONCALVES DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  055.659.079-18

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 970, CEP: 87500000 - SANTA ELIZA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1266 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA GOMES DE BARROS, inscrito(a) no CPF Nº. 024.147.669-05, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0016, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO BELO, RUA JOSE 

LEITE DA SILVA, nº. 2584, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2456500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1266 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1266 / 2023   CADASTRO: 1-2456500  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA GOMES DE BARROS - CPF/CNPJ:  024.147.669-05

ENDEREÇO: EST DIVISORA, Nº S/N, CEP: 87480000 - ZONA RURAL - UMUARAMA-PR CHACARA BOA ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1382 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO DE SOUZA  BARROS, inscrito(a) no CPF Nº. 120.411.769-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0028, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5023600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1382 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1382 / 2023   CADASTRO: 1-5023600  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 0028  

CONTRIBUINTE: FERNANDO DE SOUZA  BARROS - CPF/CNPJ:  120.411.769-11

ENDEREÇO: ESTRADA  NOSSA  SENHORA APARECIDA, Nº 226  - ZONA RURAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-5.899

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 872 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDIA PIERANGELI, inscrito(a) no CPF Nº. 073.370.339-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0003, PQ RES METROPOLITANO, RUA DEJIAN GARCIA LIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5183100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 872 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   872 / 2023   CADASTRO: 1-5183100  ZONA: 0010    QUADRA: 0016 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: CLAUDIA PIERANGELI - CPF/CNPJ:  073.370.339-90

ENDEREÇO: RUA TENENTE OTAVIO GOMES, Nº 343  - ACLIMAÇÃO, SÃO PAULO-SP, CEP: 01526-010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 577 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOÃO PAULO ZANOLO, inscrito(a) no CPF Nº. 032.858.579-35, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0014, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5189000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 577 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   577 / 2023   CADASTRO: 1-5189000  ZONA: 0010    QUADRA: 0018 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: JOÃO PAULO ZANOLO - CPF/CNPJ:  032.858.579-35

ENDEREÇO: AV. CENTRAL, Nº 1754 CHACARA VISTA ALEGRA - CENTRO, SERRRA DOS DOURADOS-PR, CEP: 87518--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 561 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EVERALDO LOPES NOVAIS, inscrito(a) no CPF Nº. 679.057.819-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0011, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6088500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 561 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   561 / 2023   CADASTRO: 1-6088500  ZONA: 0006    QUADRA: 0015 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: EVERALDO LOPES NOVAIS - CPF/CNPJ:  679.057.819-68

ENDEREÇO: ESTRADA  BOIADEIRA, Nº S/N DISTRITO DE SANTA ELIZA LOTES 375 375A 376-B - ZONA RURAL, UMUARAMA-PR, CEP: 

87521--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1384 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSVALDO BATISTA SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 006.175.969-48, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra  Lote , ZONA SUBURBANA, RUA G, nº. 1275, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 66736400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1384 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1384 / 2023   CADASTRO: 1-66736400  ZONA: 0011    QUADRA:  LOTE:   

CONTRIBUINTE: OSVALDO BATISTA SANTOS - CPF/CNPJ:  006.175.969-48

ENDEREÇO: RUA G, Nº 1275, CEP: 87500000 - ZONA SUBURBANA - UMUARAMA-PR 


